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TERMO DE ABERTURA

Aos 13/01/2015, faço a abertura do volume
que o volumeyys já ultrapassou o número de folhas.

O referido é verdade e dou fé.
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Goianira-GO, 13/01/2015

Francisco Elbds de Souza
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DATA : 08/10/2014 HORA : 09:25
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

O

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA

DEGOIANIRA

Protocolo: 428622-83.2012

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL

Requerido:....

4286228328128090801

Relatório mensal de atívidades do exercício social de 2012, 2013 e 2014 até o mês de maio

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, já qualificado

anteriormente, Administrador Judicial nomeado nos autos da Ação de

Recuperação Judicial em epígrafe, respeitosamente, vem relatar o que

segue.

No cumprimento das diligências e para atendimento ao disposto no art.

22, II, "c", com base no exame dos demonstrativos financeiros,

operacionais e coníábeis da recuperanda, este experi vem apresentar a

V. Exa e aos credores, o Relatório das Atívidades da devedora dos anos

de 2012 e 2013. e do período de janeiro a maio de 2014.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Frisa-se que no presente relatório é possível visualizar com clareza a

estrutura de capitais, a composição patrimonial, a análise horizontal

e vertical, o DRE, os índices de rentabilidade, os índices de liquidez,

os índices de endividamento e o n° de empregados atuais,

contratados e desligados.

Quanto à estrutura de capitais da empresa recuperanda, o resumo das

atividades do exercício social de 2012, 2013 e 2014 até maio é o

demonstrado no Quadro 1 seguinte:

INaUSTRiAJffilQNAL DE ASFALTOS^S/A•*-MXVWW*- *A ' - 'l -
D E C A P l S 'JExercÍqo7o5 ' Média em 2012

Faíuramenio Bruto

Vafordas.dfvldàstoníraidas após pedido de RJ.

CSP (Custo do Serviço Prestado)

Despesas

Tributos Pagos

:o tributário

19334.045,00

12.512.104,00

11.605.429,00

874.923,00

8.989.073,00

1.611.170,42

1042.675,33

967.119,08

72.910,25

14.683.716,00

9.225.616,00

3,688.870,00

313,313,00

10.526.430,00

1.223.643,00

768.801,33

307.405,83

26.109,42

6.597.895,10

11.247.817,79

5.175.626,77

1.778.871,14

1.568,305,11

14.923.090,19

1319.579,02

1.035.125,35

355.774,23

313.661,02

Explanando-se graficamente os números demonstrados no Quadro, tem-

se o seguinte;

FATUfiAMMTO BRUTO

Exercício 2012 Média em 2012 Exercício 2013 Média em 2013 Exercício 2014 até Maio Média em 2014
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CSF (CUSTO DO SERVIÇO FfilSTADQ)

©

Exercício 2012 Média em 2012 Exercício 2013 Média em 2013 Exercício 2014 até Média em 2014

Maio

DESPESAS

11-605.429,00

3.688-870,00
_ *

967,119,08

307.405,83

"*

1,778.871,14
. - - *--...

355,774,23

Exercício 2012 Média em 2012 Exercício 2013 Média em 2013 Exercício 2014 até Maio Média em 2014
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SALDO ACUMULADO DO ENDIVIDAMENTO TRIBUTÁRIO

Exercido 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

Em seguida, apresenta-se o demonstrativo gráfico da variação do

faturamento bruto em relação ao comportamento do custo do serviço

prestado nos anos de 2012, 2013 e 2014 até maio, e as médias mensais

em cada ano:

FATURAMENTO BRUTO X CSP (CUSTO DO SERYíÇQ FRJESTADO)

Exercício 2012 Média em 2012 Exercício 2013 Média em 2013 Exercício 2014 até Média em 2014

Maio

Faturamento Bruto -CSP (Custo do Serviço Prestado)
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Ainda quanto à estrutura de capitais, note os indicadores da composição

patrimonial da NACIONAL ASFALTOS, e em seguida a análise

horizontal e vertical do património empresarial, bem como dos índices

de liquidez e o DRE (Demonstração do Resultado do Exercício):

Quadro 2 - COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL DO ATIVO Execícío 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

Ativo Circulante
Caixa e eQUivalente5_de_caixa__
Contas a receber
Estoques
Tributos a recuperar
Créditos diversos
Despesas antecipadas_

Atívo Não Círcuiante

Realizável a longo prazo
Contas a recebende partes relacionadas

_Depósitps judiciais
Outros créditos_

nvestimentos_

mobilizado líquido

8.963.033,15
1.995.352,92
4.198.257,73

125.049.06
1.054.938.42
1351.002,91

38.432,11

20.623.820.85

1.310.405.43
677.654,53
532.355,81
100.395,09

1363.399.45

17.950.015,97

12.013.110,55
55.721,50

7.437.626,81
616.606,11

1.444.011,04
2.436.904,73

22.240.36

18.924.937.71

1.310.4D5.43
677.654,53
532.355,81
100.395,09

1.363399,45

16.251.132.83

13.172.907.35
2.271.944,75
5.575.334,00

143.464,60
1.161.254,00
3.998.670,00

22.240,00

17.539.994,64

1.274.573,52
641.822,53
532.355,90
100.395.09

1.363.399.45

14.902.021,67

Quadro 3 - COMPOSIÇÃO PATRIMONIAL DO PASSIVO Execício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

Passivo Circulante

Empréstimos e financiamentos^
Fornecedores
Obrigações trabalhistas
Obrigações tributárias
Obrigações tributárias parceladas
Contas a pagar
Adiantamento de clientes

Passivo Não Circulante

Exigível a longo prazo

Empréstimos e financiamentos
Fornecedores
Créditos na Recuperação judiciaj_
Obrigações tributárias parceladas
Impostos diferidos
Provisões fiscais

Património Liquido

Capital Social
Reserva de capitaj_
Reservas de reavaliação
Lucros ou prejuízos acumulados

8.933.969,75

327.082.63
1.502.031.53
2.934.781.50
2.407.578.73

4.849,49
1.757.645.87

38.301.246,21

38.301.246,21

4.098.780,55

26.487.897.52
3.646.712.08
1.770.656.28
2.297.199.78

17.648.361,96

10.000.000,00
3.470.675.12
3.362.080,41

34.481.117.49

12.745.365,26

1.171.904,82
2.292.115.28
4.306.396,32
3.059.531,43

4.849,49
1.910.567.92

37.754.551,25

37.754.551,25

4.098.780,55

26.427.411,47
3.160.503,17
1.770.656,28
2.297.199,78

19.561.868,25

10.000.000.00
3.470.675,12
3.362.080,41

36.394.623,78

16.743.016,24

618.462,00
3.105.886,00
2.373.131,04
4.816.577,10
2.878.154,10

2.950,806,00

37.729.551,25

37.729.551,25

4.073.781.00

26.427.411,00
3.160.503.05
1.770.656.10
2.297.200,10

23.759.665,50

10.000.000.00
3.470.675,30
3.362.080.20

40.592.421,00
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> Análise vertical

A Análise Vertical (AV) é um processo comparativo entre um subgrupo de

conta para com seu grupo, numa mesma demonstração financeira de um

determinado período. Os indicadores são extraídos em percentuais.

Note a análise vertical da recuperanda:

ATIVO TOTAL

ATIVO NÃO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

«Exercício 2012

29.586.854,00

'8.963.033,15

20.623.820,85

«86.854,00

8.933.969,75

38.3.01.246,21

-17.648.361,96

AV

100%

30%

70%

100%

30%

129%

-60%

.

Exettltífi201• ?<j"̂ ^*^**-¥*
30.938.048,26

12.Ofol1.Qi5'

18.924.937,71

30itf38;í48.26.

12.745.365,26

37.754,551,25

-19.561.868,25

AV

100%

39%

61%

100%

41%

122%

-63%

30.712.901,99

13.1721907,35

17.539.994,64

' 712-901 99;.(l |i(jy;lj^yf

16.743.016,24

-23.759.665,50

AV

100%

43%

57%

100%

55%

123%

-77%

32.000.000,00

24.000.000,00

16.000.000,00

8.000.000,00

'ÃW/Ó TOTAL

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

A finalidade desta ferramenta é demonstrar a representatividade de cada

subgrupo no seu grupo de contas. Exemplo: em 2013 o ativo circulante

representou 39% do ativo total da empresa (vide Quadro 4).

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
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> Análise horizontal

A Análise Horizontal (AH) é desenvolvida tomando-se por base dois ou

mais exercícios financeiros e contábeis. A análise horizontal faz a relação

entre os valores de um período para com outro.

Note a análise horizontal da recuperanda no Quadro 5 seguinte.

P INDUSTRIA:NÂCIONALDEASFALTOSS/A-EM.RECUPERAÇÃ0Jmi!IOIÂfe-ii f.-
- " " t ? 4- *> ̂  *te * . f>• * - i. v* J *.A«-|J- '

Quadro 5 -ANALISE HORIZONTAL

ATIVO TOTAL

ATIVO CIRCULANTE

ATIVO NÃO CIRCULANTE
• • -x*-1 .*-

PASSIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO CIRCULANTE

PATRIMÓNIO LIQUIDO

Exercício 2012

29,586,854,00

8.963.033,15

20.623.820,85

29,586,854,00

8.933.969,75

38.301.246,21

-17.648.361,96

AH

100%

100%

100%

100%

100%

100%

100%

Exercício 2013

30,938,048,26

12.013.110,55

18.924.937,71

30,938,048,26

12.745.365,26

37.754,551,25

-19.561.868,25

AH

4,57%

34,0%

•8,24%

4,57%

42,66%

-1,43%

10,84%

•°^ " ̂ vw^e*""6'̂

Exercício 2014 ate;Maio-

30.712,901,99

13.172.907,35

17.539.994,64

30,712,901,99

16,743,016,24

37.729.551,25

-23.759.665,50

AH

•0,73%

9,7%

•7,32%
-t-".- •',"•

•0,73%

31,37%

•0,07%

21,46%

32.000.000,00 -

24.000.000,00 -

16.000.000,00 -

8.000.000,00

IEXERCIC102013

'EXERCÍCIO 2014

ATÉ MAIO

ATIVO TOTAL ATIVO CIRCULANTE ATIVO NÃO CIRCULANTE

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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O objetivo da análise horizontal é demonstrar a evolução dos valores de

um indicador, de um período para outro, de um mesmo grupo de contas.

Exemplo; de 2012 para 2013 houve redução de 1,43% no passivo não

circulante da NACIONAL ASFALTOS (Vide Quadro 5).

> DRE - Demonstração do Resultado do Exercício da empresa

A seguir este expert apresenta a Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE) da recuperanda. A DRE tem por objetivo especificar as

receitas e despesas, e também demonstrar se houve lucro ou prejuízo no

exercício.

Note no Quadro 6 abaixo:

Ê m®
Receita de Venda de Produtos/Serviços

Deduções da receita

Receita Operacional Líquida

Custo dos produtos e mercadorias vendidas

Lucro Bruto

Subvenções para Investimentos

Despesas Operacionais

Despesas de Vendas
Despesas Administrativas
Despesas Tributárias
Resultado Financeiro

Resultado Outras Despesas/Receitas

Lucro operacional antes das participações societárias

Lucro antes da provisão para o IRPJ/CSLL

Provisão para o imposto de renda

Provisão para contribuição social

19.334.044,90

5.727.005,82

13.607.039,08

12.512,104,24

1.094.934,84

601.694,18

11.605.428,93
510.099,40

4.887.881,67
874.923,23

4.413.294,61
919.230,02

9.908.799,91

9.908.799,91

14.683.715,66

3.854.497,94

10.829.217,72

9.225.615,52

1.603.602,20

253.562,28

3.688.869,87
68.679,35

3.078.491,58
313.312,78
270.938,65
42.552,49

1.831.705,39

1.831.705,39

6.597.895,00

1.720.760,00

4.877.135,00

5.175.627,00

298.492,00

287.961,00

1.778.871,00
89.937,00

1.551.634,00
13.007,00

124.989,00
696,00

1.789.402,00

1.789.402,00

>(ífe@3S[i®É!> BlP!pgl93i

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresaria! Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



PATERNOSTRO
& ASSOCIADOS
R E C U P E R A Ç Ã O J U D I C I A L

©

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

-4.000.000,00

-8.000.000,00

-12.000.000,00

Conforme demonstrado, apesar de ter apresentado resultado negativo, a

redução do prejuízo no Lucro Líquido do Exercício foi de 81,51% do

ano de 2012 para o ano de 2013. Este resultado é o efeito positivo de

uma política de reestruturação de operações, que abrange, entre outras

ações, redução de custos e implementação de novos negócios, que vem

sendo adotada peia NACIONAL ASFALTOS desde o deferimento da

Recuperação Judicial, e que tem sido acompanhada por este expert.

A seguir, demonstra-se o resumo dos índices de rentabilidade do

exercício de 2012, 2013 e 2014 até o mês de maio.

IENTABILIDADE PATRIMONIAL (Resultado liquido do Exercício / PI] x 100

1ENTABILIDADE 00 AIO [Result, Uq. do Exercício/Ativo Total) x 100

GIRODOATIVO(Receita/AiivoTotal] wzes

SEM LIQUIDA [Result, Uq. do Exercício / Receita Uq, de Vendas] x 100 e™%

56,15o/.

E Av. C-25S, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Nota-se que o índice de rentabilidade patrimonial se apresenta positivo

em razão do património líquido (PL) e do resultado líquido do exercício se

apresentarem, ambos, negativos (vide Quadros 3 e 6).

Nota-se ainda que os índices de rentabilidade do ativo e margem líquida

são negativos. Isso decorre em razão do resultado líquido dos períodos

terem se apresentado negativos (vide Quadros 2 e 7).

Pois bem.

Este experi gostaria de explanar que os indicadores demonstrados no

Quadro 9 apresentado anteriormente revelam o seguinte:

Rentabilidade Patrimonial

Demonstra o retorno do capital próprio investido:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) / Património Líquido (x 100)

Rentabilidade do Ativo

Demonstra a rentabilidade do total de recursos administrados pela

empresa:

> Fórmula = Resultado Líquido do Exercício (período) /Ativo Total (x 100)

Giro do Ativo

Mostra quanto cada R$ 1,00 de ativos produziu de receita. O termo "Giro"

indica também quantas vezes o ativo se renovou ao longo do ano. Este

índice, em complemento com o índice "Margem Líquida", permite analisar

a característica do resultado da empresa (margem x giro):

> Fórmula = Receita Líquida de Vendas / Ativo Total

Margem Líquida

Mostra a capacidade da empresa de gerar lucro, comparativamente à

Receita Líquida de Vendas:

E Av. C-255, n° 270, Ediffcio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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> Fórmula = (Resultado Líquido do Exercício / Receita Líquida de Vendas) 100

Ainda com base nos indicadores de rentabilidade, extraídos dos valores

movimentados pela recuperanda no período aqui apresentado,

demonstra-se abaixo o índice de liquidez geral (AC + ativo não circulante +

PC + passivo não circulante), índice de liquidez corrente (AC, ativo circulante •*•

PC, passivo circulante) e o índice de liquidez imediata (Disponibilidade •*• PC).

melhor é o desempenho da

Note:

Ativo Circulante

Disponilidades

Ativo não Circulante

Passivo Circulante

Passivo Não Circulante

8.963.033,15

1.995.352,92

20.623.820,85

8.933.969,75

38.301.246,21

- ! ( ' - ' ' " ' ^ V r -

^Exerci q£íS013S

12.013.110,55

55.721,50

18.924.937,71

12.745.365,26

37.754.551,25

l nqicelaeiOiquiaeaLmejaiatal

13.172.907,35

2.271.944,75

17.539.994,64

16.743.016,24

37.729.551,25

O índice de Liquidez Geral tem como finalidade demonstrar a capacidade

da empresa de pagar os compromissos financeiros e dívidas de curto e de

longo prazo. No ano de 2014 até maio, o índice de liquidez geral foi 0,56.

Esse número demonstra que para cada R$ 1,00 de obrigações, há R$

0,56 dos ativos para garantir a quitação das dívidas do curto e do longo

prazo.
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ÍNDICE DE LIQUIDEZ

0,63

0,56

Exercício 2012
Exercício 2013

Exercício 2014 até Maio

Quanto ao índice de Liquidez Corrente, este é utilizado para mensurar a

capacidade da empresa de pagar seus compromissos financeiros e

dívidas de curto prazo. No ano de 2014 até maio, o índice de liquidez

corrente foi 0,79. Esse indicador revela que para cada R$ 1,00 de

obrigações com vencimento no curto prazo, há R$ 0,79 dos ativos para

garantir a sua quitação neste curto prazo.

IJÍDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

1,00
0,94

0,79

Exercício 2012
Exercício 2013

Exercício 2014 até Maio

E Av. C-255, n" 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
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Sobre o índice Liquidez Imediata, este tem como objetivo demonstrar a

capacidade da empresa de pagar suas dívidas no curto prazo usando

apenas as disponibilidades (caixa, banco conta movimento e outros). As

disponibilidades compõe o grupo do ativo.

No ano de 2014 até maio, o índice de liquidez imediata é de 0,14. Esse

indicador revela que para cada R$ 1,00 de obrigações com vencimento no

curto prazo, há R$ 0,14 dos ativos disponíveis para garantir sua quitação

no curto prazo.

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA

0,22

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

Dando prosseguimento, apresentam-se a seguir os índices de

endividamento dos exercícios de 2012, 2013 e 2014 até maio:

INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Quadro 9 -ENDIVIDAMENTO
ENDIVIDAMENTO GERAL

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL DE TERCEIROS

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio
em%

em%

em%

159,6»

-267,65%

18,91%

163,23%

-258,15%

25,2«

177,36%

-229,26%

30,74%

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Endividamento Geral

O Endividamento Geral demonstra quanto o capital de terceiros

representa sobre o total de recursos investidos na empresa. Quanto mais

elevado esse índice, maior o grau de endividamento da empresa.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Ativo Total] x 100

159,65%

ENDIVIDAMENTO GEÍt&L

163,23%
177,36%

Exercício 2012

Exercício 2013

Exercício 2014 até Maio

Participação do Capital de Terceiros

O índice Participação do Capital de Terceiros (PCT) indica quanto o capital

de terceiros representa sobre o capital próprio investido no negócio.

Fórmula =>[(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante) / Património Líquido] x 100

PARTICIPAÇÃO DE CAPITAL. DE TERCEIROS

-267,65% -258,15%
-229,26%

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

E Av. C-255, n°270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Observa-se que os índices PCT são negativos. Isso ocorre pelo fato do

Património Líquido ter sido negativo nos anos de 2012, 2013 e 2014 até

maio.

Composição do Endividamento

A Composição de Endividamento demonstra quanto do capital de

terceiros está alocado em compromissos de curto prazo.

Fórmula =>[Passivo Circulante / (Passivo Circulante + Passivo Não Circulante)] x 100

COMPOSIÇÃO DO ENDIVIDAMENTO

Exercício 2012 Exercício 2013 Exercício 2014 até Maio

Por fim, demonstra-se o resumo e a explanação gráfica da gestão de

empregados:

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresaria] Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS
REGISTRADOS

EMPRESADOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS
DEMITIDOS

NÚMERO DE FUNCIONÁRIOS
CONTRATADOS

Os índices e números demonstrados nos Quadros e Gráficos anteriores

foram apurados tendo como base os demonstrativos apresentados pela

empresa recuperanda (balancetes, DRE, diário, razão, extraíos das contas-

correntes). Os demonstrativos estão atestados pelos gestores desta,

conforme comprova os documentos em anexos (escaneados e copiados em

arquivos de computador no CD-ROM do anexo). É importante salientar, contudo,

que os relatórios foram apresentados pela devedora e não foram

auditados por este expert. Presume-se, contudo, que estes espelham a

realidade do património social.

Pelo que vem sendo constatado até o momento, as operações continuam

sendo realizadas e a recuperanda, por meio dos seus administradores e

demais colaboradores envolvidos na operação, vêm se empenhando para

novamente consolidar sua posição no mercado, superar a crise

momentânea e cumprir as obrigações decorrentes da Recuperação

Judicial.

Por fim, este expert informa que se mantém na fiscalização das atividades

da devedora para continuidade das providências, bem como esclarece

que informará à V. Exa e aos credores qualquer fato que porventura venha

a ocorrer e que afete o interesse da Recuperação Judicial.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010
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Era o que cumpria a este expert informar, por ora.

PEDE JUNTADA AOS AUTOS

Goiânia, 07 de outubro de 2014.

Ai^m^i
/Adm. Leonardo De Paternostro

CRA/GO 9273
Perito Administrador

ADMINISTRADOR JUDICIAL

Anexo:

Anexo l - CD-ROM contendo o Balancete analítico, DREf Balanço

Patrimonial e extratos de conta-corrente de janeiro a

março/2014 (os demonstrativos anteriores já se encontram

nos autos, nos relatórios já protocolados);

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, GoÍânÍa~GO, CEP 74.280-010
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MALOTE DIGITAL

DATA : 14/10/2014 HORA : 13:52
FAZENDAS FUS.REG.PU8.AÍ1B. E 2.CÍVEL

Tipo de documento: Informações Processuais

Código de rastreabilidade: 8092014474208

Nome originai do documento: 25122819.pdf

Data: 14/10/201409:35:13

Remetente: Andréa Andreatta Moreira

5a Câmara Cível

TJGO

Assunto; Através deste encaminho a V.Excia copia da decisão monocratica proferida nos aut

os em referencia n° 25122819 Protocolo origem n° 201204286226.
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente ^Justiç^
251228-19-AI~(2Q)

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 251228-19.2014.8.09.0000
Í20149251228n GOIANIRA

AGRAVANTE : BANCO SAFRA S/A

AGRAVADA : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RELATOR : DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE

EMENTA. DECISÃO MONOCRATICA. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DECISÃO DE DEFERIMENTO DA

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DECISUM CASSADO NO

OUTRO AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO

ANTERIORMENTE. PERDA SUPERVENIENTE DO

OBJETO. RECURSO PREJUDICADO. NÃO

CONHECIMENTO. ART. 557, CAPUT, DO CPC.

D E C I S Ã O M O N O C R A T I C A

Trata-se de Agravo de íns.trorííento interposto contra

a decisão (fi. 950) probtada pelo MM. juiz de Direito da 2a Vara Cível,

Criminal, das Fazendas Públicas/ Registros Públicos e Ambiental da

comarca de Goianira, Dr. Fernando César Rodrigues Salgado, nos autos do

Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
251228-19-AI-(20)

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos

(fl. 950):

"Diante do exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e seu aditivo,

conforme os fundamentos acima; Concedo a recuperação judicial à INDÚSTRIA

NACIONAL DÊ ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem força de título

executivo judicial, podendo ser executada em caso de descumprimento do

disposto no plano de reorganização; terá a devedora o prazo de 24 (vinte e

quatro) meses para cumprir as obrigações apontadas no plano, sob pena de

convolação da recuperação em falência...".

Em suas razões recursais (fIs. 03/24), o Agravante

aduz que a decisão proferida é nula de pleno direito, por ausência de

fundamentação sobre a sua objeção ofertada, em face do aditivo ao plano,

de recuperação judicial, ferindo os princípios do contraditório e da ampla

defesa.

Alega que o aditivo ao plano de recuperação judicial,

apresentado pela empresa recuperanda, feriu o seu direito de credor

quirografário, pois previu um deságio elevado de 45% (quarenta e cinco

por cento) do valor do débito devido, a ser pago após um período de 18

(dezoito) meses, com previsão de liquidação em 14 (quatorze) anos,

atualizado com juros de 1% (um por cento) ao mês e com correção

monetária peia TR. Salienta, ainda, que tal. aditivo contemplou a

possibilidade de novação das dívidas, sendo tal fato absurdo e inaceitável

pelos credores.

Assevera que houve violação ao artigo 61 e seu §1°,

da Lei n° 11.101/05.

'" -@ -̂r*:3. aaMwiíftKo0'3*

Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente

judicial ou não."

251228-19-Al-(20)

Transcrevo a jurisprudência desta Corte de Justiça a

respeito do tema;

"(...) Conforme o RITJGO, julgar-se-á prejudicada a pretensão quando houver

cessado sua causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada ern

outra via, judicial ou não, caso em que a pretensão será julgada sem objeto, se

este houver desaparecido ou perecido." (TJGO. 2a Câmara Cível. Rei. Dês. João

.nQ. 0000. DJE 1.312 de
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente /̂ustiç^ :

' ' ' 251228-19-Al-(ÍO)

Contempla que a Agravada passa por uma situação-de

íliquidez e insolvência, sendo que o plano de recuperação judicial proposto

por.ela é desarrazoado/ causando prejuízos financeiros aos credores.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do

recurso, para cassar a decisão atacada e designar uma nova assembleia

geral de credores/ para discussão sobre os pontos obscuros do'piano"de

recuperação judicial apresentado pela.empresa recuperanda, " .".

Juntou os documentos de fis. 27/979.

Preparo acostado à fl. 981,

Decisão de sobrestamento do feito proferida à fl. 983.

É o relatório. Decido.

Inicialmente/ mister se faz registrar ser comportável o

julgamento de plano do recurso, com espeque no artigo S57f.capvtt do

Código de Processo .Civil, podendo a insurgência ser apreciada

rnonocraticamente pelo relator, posto que prejudicada, em razão da perda

superveniente de seu objeto. , . . . . . . . - , , •

Ao que ressai dos autos, o presente recurso foi

sobrestado (fls. 983 e 999)/ aguardando-se o julgamento do agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970.
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
: 251 228-1 9-AI-(20)

Conforme decisão monocrática de fls. 987/997, tal agravo

de instrumento foi conhecido e provido nos seguintes termos:

. , . : . . . - - . "EM .FACE DO. EXPOSTO, nos termos do artigo 557,' §í°-A/:do Código de Processo

Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, para cassar a decisão recorrida

e declarar nula a Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014,

bem como a homologação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e a

concessão da Recuperação Judicial à Agravada, devendo ser formulado um novo

aditivo ao plano, sem os vícios indicados neste dedsum", grifei

O Agravo Regimental e os Embargos Declaratórios

interpostos pela ora Agravada não obtiveram êxito, conforme documento

de fls. 1006/1013.

Tendo em vista que a decisão proferida no agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970, cassou o

dedsum ora agravado, evidencia-se, assim, a perda do objeto da

presente insurgência". - "

Nesta senda, a perda do objeto, ou seja, a cessação de

sua causa determinante, enseja o fim do procedimento recursal,

independente de qualquer formalidade, pressuposta a prejudicialidade do

agravo. . • . - • . • . . ' • . • • • . • . . ;,.. - . ' - . • ; - . - - •

Neste sentido, confira-se o enunciado do artigo 195 do

P,egimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

"Art. 195, Julgar-se-á prejudicada a pretensão quando houver cessado sua

causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada em outra viatt
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Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente

judicial ou não."
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251228-19-AI-(20)

Transcrevo a jurisprudência desta Corte de Justiça a

respeito do tema:

"(••-) Conforme o RITJGO, julgar-se-á prejudicada a pretensão quando houver

cessado sua causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada ern

outra via, judicial ou não, caso em que a pretensão será julgada sem objeto, se

este houver desaparecido ou perecido." (TJGO. 2a Câmara Cível. Rei. Dês. João

Waldeck Félix de Sousa. AI n° 140606-38.2012.8.09. 0000. DJÊ 1,312 de

29.05.2013)". grifei

"O agravo de instrumento deve ser julgado prejudicado, peia perda do objeto,

quando houver cessado sua causa determinante, conforme exegese do art.

195 do' Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás," (TJGO. 3.a

Câmara Cível. Rei. Dês. Walter Carlos Lemes. AI n° 375609-70.2012.8.09.0000.

DJE 1,307 de 21.05.2013), grifei

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO

LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE RECEIO DE BLOQUEIO DE VERBA PÚBLICA. RECURSO

PREJUDICADO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE, AUSÊNCIA DE FATO

OU FUNDAMENTO NOVO. DECISÃO MANTIDA. 1. ... 2. Ocorrendo a perda do

objeto, há falta superveniente de interesse recursal, impondo-se c não

conhecimento do recurso. 3. .„.., 4. Julgar-se-á prejudicada a pretensão

quando houver cessado sua causa determinante. Redaçao do art. 195 do

Regimento Interno do.Tribunal de Justiça de Goiás. 5. ... 6. ... 7, AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO, MAS DESPROVIDO". (TJGO, AGRAVO DE.INSTRUMENTO

1218.21-57.2014.8.09.0000, Rei. DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, 4A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 03/07/2014, DJe 1581 de 10/07/2014). GRIFEI

"AGRAVO REGIMENTAL NO .AGRAVO DÊ INSTRUMENTO. AÇÃO . ANULATÓRIA.

LIMINAR .DEFERIDA .PARA . REALIZAÇÃO DE. OUTRAS ETAPAS DE CONCURSO

PÚBLICO. CUMPRIMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. DO AGRAVO.

RECURSO PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO NOVA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA, DESPROVIMENTO. PRÊQUESTIONAMENTO. 1. Verificado que a

liminar concedida à agravada para que ela possa participar de outras etapas do

concurso público foi efejnyarnente^umprida, imperioso se faz o reconhecimento da

perda superveniente do objeto do mencionado recurso, vez que cessado sua causa
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. - . - .251228-19-AI-(20)

determinante. Inteligência do art. 195 do Regimento Interno do Tribunal de.Justiça

do Estado de Goiás, 2. Nesta senda/ a perda do. objeto,.ou seja, a cessação de

sua causa determinante, .enseja o fim do procedimento recursai

independente de qualquer formalidade, pressuposta prejudícialidade do

agravo de instrumento manejado. 3. ... 4. ... 5. Agravo regimental conhecido e

desprovido. Decisão confirmada". (TJGO, AGRAVO DE. INSTRUMENTO 322463-

80.2013.8.09.0000, Rei. DR(A). DELJNTRO BELO DE ALMEIDA FILHO, 5A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 07/11/2013, DJe 1429 de 19/11/2013). grifei

Portanto/ tendo em conta que a decisão que ensejou a

interposição do presente recurso foi cassada no outro agravo de

instrumento aviado anteriormente/ não mais subsistem os elementos que

fundamentaram a interposição* da insurgência em questão.

EM FACE DO EXPOSTO/ com fulcro no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil, e - n o artigo 195 do RJTJG.O/ deixo .de

conhecer do recurso e lhe nego seguimento/ por estar prejudicado/

ante a perda superveniente d e s e u objeto. - . . • - . . . . -

Publique-se e comunique-se ao Juízo de origem, .

Decorrido o prazo ,legal/, arquive-se,u , . .

: . - _ . - - ... ,•• .Goiânia/-6-de outubro de 2014.. . . . . . , • - . . , •.,

DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE
Relator
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ESCRIVANIA
REQUERENTE

CREDOR

ADMINISTRADOR
INTERESSADO

HABILITANTE
ADV REQTE

ADV CREDOR

428622-83.2012.8.09.0004 (201204280226)

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB.RÉS.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO -INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMG S/A
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO DO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO 60TTI INDUSTRIA DE IMPLEMENTOS RODOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PPL DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
01 MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
RQLEMBERG DQNIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO —̂T̂ —?"•*"
FLAVIA MOTTA E CORREIA »teD.P.M;Santos

Escrevente Judiciaria
Mat. 5116384
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AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
SANDRA KHASIS DAYAN
ALUI Z IO NEY DE MAGALHÃES AYRES
VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA
DANIELA CASTRO GARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AOKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATO PISSINE
ADEMAR JUSTINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA

ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
ANDREA MACEDO LOBO

"" REGINALDO AREDIO FERREIRA FILHO
WANESSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
MURILO MACEDO LOBO
RAONI SALES DE BARROS
JOÃO PESSOA DE SOUZA

ADV INTERESSAD : LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO , „. . .

Escrevente Judiciaria
Mat. 5116384
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ADV HABILITANT

JUIZ(A)

FELIPE GAZQLA VIEIRA MARQUES
WILSON SALES BELCHIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREI
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS
LILIAN GONÇALVES DA SILVA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
FERNANDO CÉSAR RODRIGUES SALGA

j
TAS

Data do Expediente: 15/08/2014

Diário da Justiça : OOOOlólO

pagina do 'D.J.' : 00000

Disponibilizado em: 19/08/2014

Publicação : 20/08/2014

Folhas : 3167-3173

Certifico que o extrato destes autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIANIRA , 27 de agosto de 2014 .

MardeneD.P.M;Sanfos
Escrevente Judiciaria

Mat. 3T10384

Escr



Zimbra https:/Avebmailtjgo.jus.br/zimbrayh/printmessage?id=43669&íz=.

Zimbra comarcadegoianira@tjgo.jus.br

certidão de publicação de extrato .
. . z

De : Comarca de Goianira Qua, 27 de Ago de 2014 11:21
<comarcadegoianira@tjgo.jus.br> ^ anexo

Assunto : certidão de publicação de extrato

Para : atendimento
<atendimento@paternostro.com.br>

Bom dia.
Aos cuidados do Procurador da Nacional Asfaltos.
Conforme solicitado via telefone segue em anexo a certidão de
publicação do extrato referente a intimação (nos autos 201204286226)
da decisão de fls. 3167-3173.
Att.
Marcilene-Escrevente-Vara das Fazendas e 2° Cível.

p. Cert pub extrato autos 201204286226.pdf
Iea456 KB

l de 1 27/08/20J4 11:23

f*



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

CONCLUSÃO

conclusos ao

Aos 03 de novembro de 2014, faço os autos

Juiz de Direito

Goianira-GO, 03 de novembro de 2014.

Francisco Erods de Souzaí /
-scrivão Judiciário
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Processo n° 201204286226

Decisão

0 processo foi, novamente, saneado pela decisão de fls.

3.167/3.174, em 13/08/2014. Em seguida, novos requerimentos foram realizados

e restam ser apreciados, além de fatos novos ocorridos.

Passo à análise.

1 - Banco Safra S/A juntou aos autos cópia do agravo de

instrumento interposto em face a decisão de fls. 2.957/2.962.

2 - Apresentado, pelo administrado judicial, o relatório das

atividades da devedora no período de 2012 e 2013 às fls. 3.205/3.237.

3 - Banco Bradesco S/A requereu a juntada de cópias das razões do

agravo de instrumento e o comprovante de interposição junto ao TJGO, às fls.

3.238/3.247.

^ 4 - CELG DISTRIBUIÇÃO S/A requereu o cadastramento de seu

advogado à f l. 3.274, o que desde já defiro, por ser de direito.

5 - Banco Safra S/A requereu a reconsideração do item "f da

decisão de fls. 3'. 167/3.173, pedido este que merece prosperar, diante da

interlocutória n° 162, a qual não havia sido juntada antes da referida decisão por

ter sido registrada via protocolo integrado.

- Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG informou que

realizou anotação junto ao nome da empresa^ef^fente ao seu estado de

recuperação judicial, à f l. 3.285.

GP
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I - Em cumprimento à decisão nos autos, o administrador judicial

apresentou esclarecimentos acerca do relatório mensal das atividades da

devedora dos anos de 2012-2013 e considerando a decisão monocrática do

TJGO que anulou determinou a apresentação de novo aditivo ao plano de

recuperação e demais providências, requereu seja determinado à recuperanda a

apresentação de nova proposta de pagamento aos credores, sugerindo prazo

para tanto, às fls. 3.287/3.290, o que indefiro, pois a decisão monocrática

determinou que seja apresentado novo aditivo ao plano de reorganização, não

havendo a necessidade de apresentação de novo plano (conforme fls.

3.144/3.154.

a»8' - Banco Santander S/A requereu a juntada de procuração,

substabelecimento e que as intimações sejam realizadas em nome de seu

causídico, às fls. 3.304/3.314, o que desde já defiro, por ser de direito,

9 - Caixa Económica Federal - CEF, às fls. 3.116/3.332, requereu a

juntada do termo de quitação do contrato de empréstimo para a recuperanda,

considerando a realização de garantia de alienação fiduciária de imóvel oferecida

por Continental Investimentos S/A, demonstrando por quais créditos continua

como credora. Neste sentido, defiro desde logo a juntada do referido termo,

devendo a devedora ser intimada para que se manifeste a respeito dos valores

apresentados pela Caixa como créditos ainda "pendentes".

10 - Banco Industrial e Comercial S/A cedeu o crédito sujeito à

recuperação judicial para a empresa VENDOR CONSULTORIA EMPRESARIAL

EIRELI-ME, conforme fls, 3.338/3.344. Diante deste fato, deve o administrador

judicial se manifestar.

II - O administrador judicial apresentou relatório das atividades da

devedora dos anos de 2012 e 2013 e do período de janeiro a rnaio de 2014, às

fls. 3.345/3.362.

GP / 2
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12 - Juntada aos autos decisão monocrática do TJGO, sendo que o

recurso interposto por Banco Safra S/A não foi conhecido por ser considerado

prejudicado, às fls. 3.364/3.369.

13 - TRANSCEREST.TDA. requereu vista dos autos pelo prazo de

15 (quinze) dias. Defiro, desde já, parcialmente o pedido, para que tenha vista dos

autos por 07 (sete) dias após o cumprimento das determinações abaixo.

>s/
14 - Juntada aos autos decisão monocrática do TJGO, sendo que o

recurso interposto por Banco Bradesco não foi conhecido por ser considerado

prejudicado.

15 - Encaminhada a este Juízo certidão para habilitação de crédito

oriunda da Comarca de Betim, o que não possui qualquer efeito nestes autos, vez

que o próprio interessado deve habilitar seu crédito de forma adequada, devendo

ser oficiado a referida jurisdição para intime o reclamante para tanto.

16 -A recuperanda, por seus advogados, requereu a devolução de

valores indevidamente retirados de suas contas bancárias pelo Banco Bradesco,

assim como pediu a restituição do prazo para a suspensão das ações e

execuções em seu desfavor, considerando a decisão monocrática que anulou

decisão deste Juízo e suas implicações.

Diante do que consta nos autos, merecem deferimento os pedidos

acima descritos. O primeiro porque já foi determinado que a mencionada

instituição financeira não proceda a retirada de valores das contas da devedora,

posto que receberá seus créditos na forma do plano de recuperação. O segundo

é motivado pelo status quo a que foi submetido o presente processo, pois ante a

decisão do Tribunal de Justiça, retrocede o procedimento de processamento da

recuperação, sendo direito e necesstóadjí^que seja feito novo plano de

GP
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reorganização e apresentado em tempo legal, assim como a realização de nova

assembleia geral, implicando em restituição do prazo que impede os efeitos de

ações e execuções contra a devedora, conforme previsão legal e em observância

ao princípio da função social da empresa e preservação dos direitos dos credores.

Diante do exposto, DEFIRO o pedido da recuperanda,

considerando a determinação da decisão monocrática da 5a Câmara Cível

do Egrégio Tribunal de Justiça; determino ao Banco Bradesco que deixe de

retirar valores das contas da recuperanda, devendo obedecer ao novo

aditivo ao plano de recuperação, que será disponibilizado, sob pena de ser

fixada multa em caso descumprimento; restituo o prazo de suspensão das

ações e execuções contra a devedora pelo prazo de 180 (cento e oitenta)

dias, com fulcro no art. 6°3 § 4°, da Lei 11.105/05; INDEFIRO o pedido do

administrador judicia! para apresentação de novo plano de reorganização,

para atender à determinação da decisão monocrática e determino a

apresentação de novo aditivo ao plano de recuperação judicial no prazo de

30 (trinta) dias, para a posterior realização da assembleia geral de credores,

devendo ser este Juízo informado pelo administrador de todas as

providências tomadas; e DETERMINO ainda:

<j
^ c!) oficie-se a Junta Comercial do Estado de Goiás, bem como as

demais em que a recuperanda possui filiais, solicitando e informando que a

decisão que deferiu a recuperação judicial foi anulada por decisão do Tribunal

(encaminhando cópia desta e da decisão do TJ) e que o processo segue em seus

feitos ulteriores, estando em fase de processamento da recuperação;

b) intime-se o administrador judicial para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresente nos autos e aos credores o novel aditivo ao plano de recuperação

judicial, bem como se manifeste a respeito da cessão supramencionada no item

"10", para que apresente o relatório das atiyjdades da devedora referentes aos
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demais meses do corrente ano, em até 30 (trinta) dias e requeira o que for de

direito em relação ao processo;

c) intime-se a recuperanda da presente decisão, bem como para que

se manifeste a respeito do que foi apresentado e alegado pela Caixa Económica

Federal, conforme item "9" sobredito e melhor (detalhadamente) informe e

comprove quais foram os valores indevidamente retirados de suas contas pelo

Banco Bradesco, para análise do pedido de devolução de tais valores;

tff-d) oficie-se o Juízo de Betim-MG, para que intime o reclamante dos

autos 01402-2011-027-03-00-5, de forma que ele habilite adequadamente os

créditos a que faz jus;

\p]^e) oficie-se o Banco Bradesco para que deixe de retirar valores das

contas da recuperanda, vez que deve obedecer ao plano de recuperação judicial

e ao novo aditivo a ser apresentado, sob pena de ser fixada multa em caso de

descumprimento;

f) cientifique-se o Ministério Público;

g) oportunamente, à conclusão.

Intimem-se. Cumpra-se.

Goianira, 19 de dezembro de 2014.

Wilke/Amfré Vieira Lacerda^ ?
<Juiz de Direito
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RECEBIMENTO

cartório.
Aos 19 de dezembro de 2014, recebi os autos em

Goianira-GO, 19 de dezembro de 2014.

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO JTJTZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIEA -GO. _...._ - -

20120^-286226/0

DATA ; 04/U/2014 HORA : ife:3õ
FA7EÍ1DAS PUB.REG.PUB.AM3, E 2,CÍVEL

Autos; 428622-83,2012,8.09,0064 ^
Ação: Recuperação Judicial
Autor; Indústria Nacional cê Asíiiko.5. S/A.

p ijcl™—. t
•C ^scitn

TRAT-íSCEÂIE-S LTDA,, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CN?J sob o n° 86,608.684/0001-24 e na Inscrição
Estadual n° 480901457.00-10, estabelecida em Patos de Minas/MG, na Rua
Professor Laumar Saritoa, n° 55Sj Baião PííiníÚLO, CEP: 38.706-305, vem, com
o devido Despeito à presença CL- Vossr: T;.;-;(;í;U?.r.ci?,: através de sua procuradorr.,
informar que é credora da INDÚ3T.KIA >JAC!ONAL DE ASFALTOS S/A,
estando o valor dc-.-ido ea: dirc-issí.o n:i Açíío de Cobrança n° 0250249-
33.2012.3.13,0027 cm ti-íiraiie ptin;acc a 5" Varn Cível ca Comarca de Bcdm - MG.

Pnra tanto, visando :\o aos dircícos conferidos por le.i,
i-cquerer ern carátcr c!c URGÊNCIA vis:a duí suros pelo prazo de 15 (quinze) din-;,
possibilirando íissim u cxa^açao de cópia in:cgra3 dos autos,

Termos tmouc,
Pede deferimento,

Patos de Minas - MG. 05 cê r.ovoriibro de 2014.

9 Sus Josfi de Ssntcna, 574 í Cercro
Patos de Mina-; MS | CEP 33703052

t ? « i í •}* r>">ncs. i-i á d c» UiUo
•3 miriinGonrlJo.com.br
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EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE GOIANIRA - GO.

DATA : 10/11/2014 HORA : 06:08
FAZENDAS PU6.RE6.FUB.fiMB. £ 2.CÍVEL

Autos: 428Ó22-83.2012.8.09.00Ó4 —
Ação: Recuperação Judicial
Autor; Indústria Nacional de Asfaltes S/A.

TRANSCEKES LTDA.3 pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 86.608.684/0001-24 e na Inscrição
Estadual n° 480901457.00-10, estabelecida em Patos de Mnas/MG, na Rua
Professor Laumar Santos, n° 558, Bairro Planalto, CEP: 38.706-305, vem, com
o devido respeito à presença de Vossa Excelência, através de sua procuradora,
informar- que é credora da INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,
estando o valor devido em discussão na Ação de Cobrança n° 0250249-
33.2012.8.13.0027 em tramite perante a 3a Vara Cível da Comarca de Betim - MG.

Para tanto, visando a proteção dos direitos conferidos por lei,
requerer em caráter de URGÊNCIA vista dos autos pelo prazo de 15 (quinze) dias,
possibilitando assim a extração de cópia integral dos autos.

Termos em que,
Pede deferimento,

Patos de Minas - MG, 03 de novembro de 2014.

OAB/MJb 143.408

—-
*-

9 jRua José de Santana, 674 | Centro
íPatos de Minas MG | CEP 38700 052

3438210208
miriangontijo.com.br
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOS, JUIZ DE DIREITO DA,
DA COMARCA DE BETIM-MG

VARACÍVBL

.3'

TgANSCBRES LTpA» pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNP] sob o n° 80.608,684/0001-24 e na Inscrição Estadual n° 480901457.00-10, estabelecida em
Patos de Manas/MG, na Xua Professor Laumar Santos, n° 55S; Bairro Planalto, CEP; 38.706-305,
na forma do art 282 e seguintes do Código de Processo Civil, vem, através de seus procuradores
que ao final subscrevem mandato cm anexo (Doe, n°01). com endereço profissional cm Patos do
Mnas/MG3 na Kua José de Santana, n° 674) Centros CEP: 38.700-052, onde recebem intimações,
propor a presente

AÇÃO Í>E COBRANÇA, pelo Rito Sumário cm face de

INDÚSTRIA NACJOHAl PB ASpAJ^Q^S/A, unidade c!c
Becim/MG, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CKPJ sob n° 03,354.176/0002-10,
Inscrição Estadual n5 10.053,390,067, estabelecida na Av. Campo Florido, n° 75, baião Jardim
Teresópolís, nesta cidade de Betini (MG), CEP; 32.689-898 , pelos fatos e fundamentos a seguir
expostos;

Em 11/05/2011 foi celebrado entre as partes um Contrato de Locação de
Equipamento de n° 044/2009, em anexo (Voe. jj° 02). Durante a vigência do respectivo
contrato, tudo ocorreu na mais absoluta regularidade, Sendo que ambas as partes cumpriram com
as obrigações quo lhe erain cabíveis.

Ocorre, que cjuando do término do contrato, em 19/05/2010J ae partes
continuaram a conti-aiar de fotoia tácita^ pois não houve aditíyo especificando novo
VeticímcntOj conforme estipulava o parágrafo segundo da cláusula 6a do referido contrato, em
caso de continuidade na prestação dos serviços.

Sendo assim, a prestaçSo.dc .serviços vem sendo realizada até a preseme.
data, nos mesmos moldes e termos quanto aos seus valores, configurando a renovação tácita do
contrato, prova cabal, G as inúmeras notas fiscais emiadas posteriormente à data de 19 de maio de
2010, bem como os vários emails encaminhados pela Requerida correspondente a medição cfo

Fn tos de Minas -MG
Rua José do Santana, 614 - Ceuíro

CEP3S700-052-TçL; (34) 3821-0208

w>nv.tniriangoníijo.cora.br - jnírian@zniriangontijotcom.br
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fcrajetos percorridos, que corroboram a continuidade na prestação do serviço, em anexo

Nessa diapasão, não resta qualquer dúvida sobre a existência da renovação

tácita do contrato, e a jimsprudcncia clcsde muito é unânime nesse sentido, vejamos: . -

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRORROGAÇÃO TÁCITA -
PROVA DA ACEITAÇÃO. O FATO. PB TER O CONTRATANTE PAGO
PARTE DOS SERVIÇOS RSAI.lãADQS__AEÓg Q TERMO DO CONTRATO/
XtíDÚg A CERTEZA DA SUA PRORROGAÇÃO TÁCI TA, PERMITINDO
CONCLUIR QUE O ACEITANTE DEU SUA ANUÊNCIA A QF3RTA,
(Encontrado em www.Jusbrasil . coín.br - Apelação Civel ni0
6380089'PR'063SQQ8-9, Julgamento: 26/0̂ /1998}.

AIPEILHCÃO CÍVEL. CONTRATO. VT3WCIMBNTO. RENOVAÇÃO POR1
INDETERMINADO. REAJUSTB,. AGEITAÇAO TÁCITA, fl
cia vgntade cia 'partes pode se "dar axprasaa ou
g ando ___ asta _ adiaiaslval deede__ que do _com]3o:rta mento do
aggnfce carac-fcõr-izad» _ _ _

. jusbrasil.coití.ibr - Apelação Civel
007.008111-1, Julgamento; 08/02/2012),

(Encontrado em
n° 61111 SC

PROCESSUAL CIVIL E COMERCIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇAO
ORDINÁRIA. DECISÃO QUE INDEFERIU ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
POSTULADA PELA AGRAVANTE. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART .
273 DO CPC. CONTRATO PE FRAHQUIA REMOVAOO TACIEAMENEE.
CONTINUIDADE DO CONTKATQ COM O FORNECIMENTO DO PRODUTO E
DIREITO DE UTILIZAÇÃO PA MARCA FRANQUEADA ou SIMILAR.
FRANQUEADORA QOE ALEGOU EXTINÇÃO DA RELAÇÃO CONTRATUAL .
ARGUMENTO INSUBSISTENTE PARA EXIMJ-LA' DA RESPONSABILIPAD2
POR BVENTUAL REPARAÇÃO POR PERDAS B DANOS. RECURSO
CONHECIDO K PROVIDO, (Encontrado em www.jugbrasil.eom.be
- Apelação Civel n° 85067 RN 2000.008306-7 , Julgamento:
30/11/2009) .

Ademais, é pacífico «Os tribunais pátiíos, qxiando da ocorrência de
renovação tácita de contrato, que a sua ruptura só tem efeitos, após a comunicação prévia e por
escrito a outra parte, cabendo dance moiaie se assim não for realizada:

DE IHDENI2AÇÃO. CONTRATO PH .PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
COM PRAZO DEIPSRMIHADQ, TACITAMENTE PRORROGADO, RUPTURA SM
RAZÃO DO FECHAMENTO DA MONTADORA. AUSÊNCIA DE COMUNICAÇÃO
fRBVIA, POR ESCRITO. APELAÇÃO CÍVEL; INVESTIMENTOS DA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. INEXISTÊNCIA Dfc COM 'PROVAÇÃO DE
QUE OS MESMOS 'SE DERAM POR EXIGÊNCIA DA RÉ. RISCOS
PRÓPRIOS DA LIVRE INICIATIVA. TODAVIA, A RUPTURA. DE
CONTRATO 3SM PHÉVTft. NOIIFIGAÇÃQ • POR ESCRITO, QUANDO O
MESMO JÁ ESTAVA TACrTAMENTS RENOVADO, CARAGT-ERrSA
XNOBSERVÃNCXA. DA BOA gB CONÎ AJCDAIj OBJETXA, A QOAI, EXIGE'

UM CONTRTANTE LEVE EM' CONSlPaRAgÃO NÃO SÓ SEU5
MAS TAMBÉM OS DO OUTRO. OMISSÃO QUE

CARACTERIZA ILÍCITO 7 ART. T86 DO CÓDIGO CIVIL.
INDENIZAÇÃO BASEADA NA RECEITA ADVINDA DO CONTRATO EM UM
TRIMESTRE. . RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, COM
REDISTRIBUIÇ&O DA SUCUTOÊfoCIA. RECURSO ADESIVO: PEDIDO D3
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS DE SOCUSBÊNCIA, VALOR FIXADO COM
BASE NO g 4° DO ART. J20 DO CPC, DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO,
QU15 NÃO SE MOSTRA IRRISÓRIO, MANUTENÇÃO. RECURSO

Patos de Minas - HC!
Rua José de Santana, 674 - Centro

CEP 38700-052 - TeL; (34) 3S2I420S

w>rvY.niiríaiigoiitíjo.com.br - niirian@miríangoufijo,com.br



MÍKIAN
.GONTIJO

ADVOGADOS ASSOCIADOS 2,

DESPROVIDO. RECURSO, DE APELAÇÃO PARCIALMENTE- PP.OVIDQ.
RECURSO ADESIVO*' DESPROVIDO, Encontrado em
WHW.1ugbrasll.oom.br - Apelação Cível n° 6380089 PR
0638008-9, Julgamento: 18/11/2010.

Assim, restando comprovada a renovação bácita do contrato, há de se
notar que as partes deveriam continuar realisando aquilo 'que dispunha no mesrno} no entanto,
isso rião ocorreu,

Ocorre Excelência, que a prestação de serviço? vinha sendo realizada
normalmente, no encanto, no mêa de setembro de 201 i, a Requerida não efctuou o'pagamento
referente ao aluguei dos veículos, conforme nota fiscal1 em anexo (Doe. n°04\. no vaJor de R$
28.533j79 (vinte e oito quinhentos G trinta e três reais tí setcma c nove ce&tavos}, cm
observância as normas estabelecidas no Contrato quanto ao cálculo do valor total, tais como;
quilometragem, tonelada transportada, etc. ' • ' • •

Cj no dia 21 de dezembro de 2011, a Requerida realizou um
pagamento pardal no.yídor de Jtfi 7.000,00 (sete roil toais),* através dá um TED, conforme
extrato bancário em alieno (Dúç< n ° 05], estando o valor remanescente em aberto até a presente
data,

A Requerente por inúmeras vexes procurou receber amigavelmente seu
• •crédito, mas todas as tentativas foram infrutíferas, razão pela qual propõe a presente Ação de
Cobrança^ a fim de compeli* a Requerida ao pagamento do valor remanescente.

•. . .

A incUior jurisprudência pátria, assim dispõe:;

Emant»! COBRANÇA >_ - TRANSPORTE - CONTRATO VEKB&L, ' '' _-
POSSIBILIDADE • (...)

- A alegação de que a inexistência de contraro escrito
obsta, a possibilidade jurídica do podido não Gncontra
guarida no direito pátrio, _

o con-trato de .tirjanspjPirta pode _ ser _ tácito .

- Restando provada a prestação do serviço por parte da
requerente/ caberia1â requerida provar fatos impeditivos,
ittodificativos ou extinfcivoa do direito da autora, o cjuef
não ocorrendo, ansejs a procedência da ação. Inteligência
do artigo 333 do Código de Processo Civil, (Apelação
eivei, TJMG, Autos n° 2-000,00.^2,9303-6 000, Dês,
Relator José Amãncio, DJ: 06/08/2004.

Isro posco, senre a presente paia requerer se digne Y.Exa., determinai ;i
citação dfl Requerida no cad.eccço supra indicadoj nos termos do art. 222 c 223 do Código de
!Proccsso Cívilj na pessoa de seu representante legal^ para querendo, responder aos ecrmos desta
ação> onde a final* com a devida "vénia"., deverá ser julgada integralmente procedcnrej com a

_ Patos de Minas-MG

CEP 38700-052 -fel: (34) 3821-0208-

www.rairiangontijo4com.br - mirían@miríangontijo.com,br



MÍRIAN
GONTIJO
ADVOGADOS ASSOCIADOS

consequente condenação da Requerida ao pagamento da importância de R$ 25>2Í5}45 (vinte e
cinco mil duzentos e quinze feais & quarenta e cisco ces}tavos)> acrescida de correção
monetária, juros de mora, custas processuais, honorários advocatícios, e demais consectárjos de
estilo.

Protesta por todos os meios de prova admitidos em direito, sem exceção
de qualquer umjij notadamentc documenta], testemunhal (rol ern anexo) c depoimento pessoal do
representante legal da Requerida, sob pena de confissão, sem prejuízo de outras que forem
necessárias no decorrer da instrução processual.

quinze re&is e

Mídan Gontí/oMoreira da COSKÍ
OAB/MG 45.028-'

e à causa o valor de Jt$ 25,215,45 (vinte e cinco tnti duzentos e
s e cinco centavos),

fféJlen Crístíijs Pereira
. OAB/MG 3UW-E

Paios d e Minas-MG •
Rua José de Santana, 674 - Centro

CEP 38700-052 - TeL: (34) 3821-0208 ;.

ww.míriangoníijo.com.br - mirian@míriangontijo(com*br
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MlRIAN'
| GONTIJO

ADVOGADOS ASSOCIADOS

ROL TESTEMUNHAL;

9 Eduardo Heleno SfJrâ, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o n°
031.980.026-13, residente e domiciliado na cidade de Patos de Mmas/MG, na
Rua Pi-of. Guiomar K de Maia, 11° 191, bairro Santa Teresinha, CEP: 38700-
000;

Soares Gonçalves, brasileira, casada, inscrita no CPP sob
o n° 91 1.047,696-20, residente e domiciliada na cidade de Patos de Mnas/MG,
na Travessa Vila Kica,V 50, bairro Lagoa Grande, CEP; 38700-000;

'Paios de Minas - MG
Rua José de Santana, 674 - Centro

CEE 3S700-052 - Tel.; (34) 3821-0208

wvnv.miriangontijo.coin.br • miriaxi@míríaugontíjo,com,br



PROCURAÇÃO

pessoa jurídica de direito
•privado, inscrita no CNPJ sob o n° 86.608.684/0001-24 e na.Inscrição Estadual
'n° 480901457.00-10, estabelecida em Patos de Mínas/MG, na Hua Professor
Laumar 'Santos: n° 558, J^irto -Planalto, CEP:' 38,70ó:3053 na. pessoa-do seu
reprèsentãntelegaljpoj^temstruniénto particular de procuração, norncia e constitui
seis procuradores, MÍRUN GONTIJO MOREIRA DA COSXfa brasileira; casada,
advogada inscrita na OAB/MG sob o n° 45.028 e no CPF^rbo n°-'452.540.286-53,

"residente e domiciliada em Patos de'Minas (MG); CLBBER JOSÉ DA SILVA,
brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/MG sob o n° 88.396 e no CPF au

034.830.640-96", residente e domiciliado em Presidente Qlegárío (AÍG); fQ&l
ANTÓNIO RESENDE REIS, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na QAB/MG
sob o n° 124.395 e no CPF a° 062,969.776-03, residente e domiciliado em Patos de
Mbas/MG e VIRGÍNIA CORRÊA SANTOS, brasileira, soltou*, advogada inscrita
na OAB/MG sob o n° 114,057 e no CPF níl068.572,03ô-52) residente e domiciliada
em Patos de Minas (MG); todos estes integrantes do escritório MÍRIAN GONTIJO
E ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado., com registro na
OAB/MG sob n,° 1,164, inscrita no CNPJ sob o n.Ú04.152*817/0001-36, estabelecida
em Patos de Mínas-MG, na Una José de Santana n° 674, Centro, CEP; 38.700-052,
onde recebem intimações, outorgando-lhes para isso, os poderes contidos na cláusula
nadjudicia11 e mais os de desistir, transigir em juízo ou fora dele, receber e daí quitação,
fazer acordo, firmar compromissos, requerer e assinar termos e quaisquer documentos
junto a órgãos piíblicos federais, estaduais, e municipais, agir em seu nome perante
repartições públicas ou autárquicas ou entidades de economia mista, requerer, recorrer
e substabelecer, agindo em conjunto ou separadamente, praticando, enfim, todos os
atos necessários ou úteis ao bom desempenho deste mandato, o que tudo dará por bem
feito, firme e valioso, especialmente pata pr.opor Aç|g_de^G{^rança em desfavor
da Indústria Nacional de'Asfaltas S/A-



EXCELENTÍSSIMO JUIZ DE DIREITO DA 3a VARA CÍVEL DA
COMARCA DE BETIM - MG.

Autos^ 0250249-33.2012.8.13,0027

TEANSCERES^ LTDA, já qualificada nos autos
p250240-33301&8.13tQQ27fa AÇAODE COBRANÇA*.™* move em face' • - -—i...-- J.r -J ' J-

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A, em tramite neste r, Juízo •
3a LSecrdtatia, vem, com o devido respeito à presença de Vossa Excelência, através d
sua produíadota, requerer o desarquiyamento dos autos e vista pelo prazo legal,

como
publica

MÍRIAN*
GONTIJO
ADVOGÁMOS ASSOCIADOS

PS

•• _ Qutzossitn, requer a juntada do substabelecimento anexo, .
; cadastro dos novos procuradores na capa dos autos e xios expedientes

, sob pena de nulidade. '

Tetínos em que,
Pede deferimento.

Patos de Minas - MG, 30 de maio de 2014.

OAB/Mb 143^98

Patos de Minas- MG
Rua José de Santana, 674 - Centro

C£P 38700-052.- TeL: (34) 3S21-020S

Ynw.míriangontijo.com,br - nmaa.@nuriangontyo.com.br'

\O



SUBSTABELECI-MENTO

Substabeleço,, com reserva de poderes, ria -pessoa dos
mistres^advogados, Zt/ZZ HENRIQUE BORGES VÀRELLA, inscrito na
OAB/ÍÍÍG sob o n° 147,820; EtÉLLEN CRISTINA PEREIRA NUMES,
inscrita! há OAB/MG sob o n° 143,497; e VtVlANB' tíEIMNA
RQÍ)Í$&mS mÈJmíRA, iascri.ta na OAB/MG sob o il° 143.498, aifíbos
com eilíi&reço profissional na cidade de Patos de Mifias/MG-^ à Hua José dó
Santan^-ii0 674, Centro, CEP: 38,700-052, onde recebem intimações, os poderes
que j • me//,, „ foram conferidos por

nos autos n°
da

Patos de Minas - MG, 26 de Setembro de 2013.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - JUCESP
SECRETARIA GERAL

^p

Protocolo: 1081066143
Ofício: 71/2014
Processo: 201204286226
Ordem:

Junta Comercial do
Fsirxin de SM ftMíta

São Paulo, 22 de Outubrcfde 2014.

DATA : 10/ÍÍ/2014 HORA : 12:ii
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

A Vossa Excelência,

Atendendo a
determinação:

solicitação, informamos a Vossa Excelência que procedemos à

(x ) anotando o teor do ofício na(s) ficha(s) cadastral(is) da(s) empresa(s) e/ou
empresa(s) individual(ais);

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A.

( ) na qual(is) figura(m), como sócio(s) e/ou titular(es);
( ) não foi possível proceder à determinação em relação à(s) sociedade(s):
( ) não foi possível procederá determinação em relação à(s) pessoa(s) física(s):

Ao ensejo, apresentamos a Vossa Senhoria protestos de elevadajestima e distinta,
consideração.

Respeitosamente

^F l á via^RelgJna^BVi t-tò

Secretária Geíál em Exercícic

\J

MM. Juízo da 2a vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental - Comarca de
Goíanira
Rua Itajá, Qd. 07, Setor Verdes Mares II
75370-000 - Goianira/GO
jm/OFC



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

OS DADOS DESTA PRIMEIRA PAGINA CONSTANTES DOS QUADROS
CAPITAL - ENDEREÇO - OBJETO E TITULAR/SOCIO/DIRETORIA
REFEREM-SE A SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA E, QUANDO
POSSUIR, OS DADOS DOS 5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

_______ ________ EMPRESA —
^'i';V''Aii'.Vn'.VT»5>írírír'i-.'r.»«í;i"'.V«ríriii.ViV'& DCMnCM/—TA T l inTi^T A i -«• j-j-j-j. j..'

DENOMINAÇÃO ATUAL:
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A "EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL"

TIPO : SOCIEDADE POR ACOES

—NIRE MATRIZ —DATA DA CONSTITUIÇÃO— EMISSÃO—
17300002941 l I 10/05/2010 07/10/2014 16:38

-INICIO DE ATIV.— C. N. P. D.—— —INSCRIÇÃO ESTADUAL—
27/07/1999 I | I

: : r A p TTA I : _ _ : : _

5.200.000,00 (CINCO MILHÕES, DUZENTOS MIL REAIS.**************)

._. .____. ENDEREÇO ________ „
LOGR.: ALAMEDA 08 NUMERO: S/N
COMPLEMENTO: Q.l.112 SUL BAIRRO: POLO ECO-INDUSTRIAL
MUNICÍPIO: PALMAS CEP: 77024-166 UF: TO

,_ : _ _ _ n R n CTD
: : _ — — — — — U D J C I U — — — — — — — — — — — — — — — — — — — — _ _ _ _

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS PETROQUÍMICOS BÁSICOS
OBRAS DE TERRAPLENAGEM
COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM VEGETAL, EXCETO ÁLCOOL
CARBURANTE
COMERCIO ATACADISTA DE COMBUSTÍVEIS DE ORIGEM MINERAL EM BRUTO
COMERCIO ATACADISTA DE LUBRIFICANTES
EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES.

. _. TITULAR/SOCIOS/DIRETORIA .———
NÃO CADASTRADO

. 05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS———
NUM.DOC SESSÃO ASSUNTO

174.489/11-0 04/05/2011 OBJETO DA FILIAL: NIRE 35903316713, SITUADA A
AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 1021, CASCATA,
PAULINIA, SP, CEP 13146 - 052, ALTERADO PARA
FABRICAÇÃO DE ADITIVOS DE USO INDUSTRIAL.
CONFORME A.R.D., DATADA DE: 26/01/2011.

PAG.001



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC

174.491/11-6

493.384/11-0

SESSÃO

04/05/2011

-05 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS-

12/12/2011

852.794/13-7 | 03/04/2013

ASSUNTO

ENDEREÇO DA FILIAL: NIRE 35903316713, CNPJ:
03.354.176/0005-63, SITUADA A AVENIDA JOSÉ
PAULINO, 1030, SALA 02, CENTRO, PAULINIA, SP,
CEP 13140 - 000, ALTERADO PARA AV SIDNEY
CARDON DE OLIVEIRA, 1021, CASCATA, PAULINIA,
SP, CEP 13140 - 000. CONFORME A.R.D., DATADA
DE: 17/11/2010.

ENDEREÇO DA FILIAL: NIRE 35903316713, SITUADA
A AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA, 1021,
CASCATA, PAULINIA, SP, CEP 13140 - 000,
ALTERADO PARA AV SIDNEY CARDON DE OLIVEIRA,
1021, SL 21, CASCATA, PAULINIA, SP, CEP 13146

052. CONFORME A.R.D., DATADA DE:
19/09/2011.

JC - 1.043.464/13 DE 29/01/2013, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 22/2013
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PUBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE
GOIANIRA/GO, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ
INFORMOU SOBRE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FORMULADO POR ESTA
EMPRESA, E QUE SEDA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL A EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL", FICANDO NOMEADO PARA O CARGO DE
ADMINISTRADOR JUDICIAL O SR- LEONARDO- DE-
PATERNOSTRO.

ANOTAÇÃO DE 22/09/2014, PROTOCOLO N.
1081066/14-3, PROCESSO N. 201204286226.
TRATA-SE DE OFICIO N. 71/2014 EXPEDIDO PELA
PELA 2 VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS
PUBLICAS, REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA
COMARCA DE GOIANIA/GO, NOS AUTOS DA ACAO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL PROPOSTA POR INDUSTRIA
NACIONAL DE ASFALTO S/A, POR MEIO DO QUAL
ENCAMINHA COPIA DA DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA
POR ESTE JUÍZO, DATADA DE 27/06/2014, NOS
SEGUINTES TERMOS: " (...)HOMOLOGO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL E SEU ADITIVO, CONFORME
FUNDAMENTOS ACIMA J CONCEDO A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL A INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTO,
SALIENTANDO QUE A PRESENTE DECISÃO TEM FORCA
DE TITULO EXECUTIVO JUDICIAL, PODENDO SER
EXECUTADA EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO PLANO DE REORGANIZAÇÃO, TERÁ A
DEVEDORA O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES
PARA CUMPRIR AS OBRIGAÇÕES APONTADAS NO
PLANO, SOB PENA DE CONVOLACAO DA RECUPERAÇÃO

NIRE: 17300002941 PAG.002



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
FC POSIÇÃO ATUAL - OBSERVAÇÕES

NUM.DOC

._ u_

SESSÃO
UL. 1 J.HUJ HrV^U_LVMI"ICIN 1 UO - —

ASSUNTO

EM FALÊNCIA. SALIENTO QUE, A DEVEDORA E OS
ADMINISTRADORES SERAM MANTIDOS NA ATIVIDADE
EMPRESARIAL DA EMPRESA, SOB A FISCALIZAÇÃO DO
COMITÉ DE CREDORES E DO ADMINISTRADOR
JUDICIAL.". DETERMINOU, AINDA, "INTIME-SE A
RECUPERANDA, INFORMANDO ACERVA DA DISPENSA DA
APRESENTAÇÃO DAS CERTIDÕES DE DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS, ANTE 0 ACIMA EXPOSTO,"

-OBSERVAÇÕES-
NUM.DOC

852.794/13-7

SESSÃO

03/04/2013

ASSUNTO

JC - 1.043.464/13 DE 29/01/2013, PROCESSO N.
201204286226. TRATA-SE DE OFICIO N. 22/2013
EXPEDIDO PELO MM. JUIZ DE DIREITO DA 2 VARA
CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PUBLICAS,
REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE
GOIANIRA/GO, POR MEIO DO QUAL O MM. JUIZ
INFORMOU SOBRE O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL FORMULADO POR ESTA
EMPRESA, E QUE SEJA ACRESCIDO AO NOME
EMPRESARIAL A EXPRESSÃO "EM RECUPERAÇÃO
JUDICIAL", FICANDO NOMEADO PARA O CARGO DE
ADMINISTRADOR JUDICIAL O SR. LEONARDO DE
PATERNOSTRO.

EJM_QASL JNEOBMACQES... .MIRE: 1Z300002941— -PAG-..003-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

v/í>^ *-™tfly

MALOTE DIGITAL

DATA í 24/11/2014 HORA : lá:48
FAZENDAS FUB.RE6.PU3.AMB. E 2.CÍVEL

HORA i

Tipo-de documento: Informações Processuais

Código de rastreabiiidade: 8092014517567

Nome original: _2512533220148090000_30102014_99107BA845.PDF

Data: 21/11/2014 13:35:52

Remetente:

Rosângela Pereira da Siiva

5a Câmara Cível

TJGO

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: através deste encaminho ao MM juiz de direito a cópia da decisão de folhas retro

. processo origem 42862283



tribunal í
de justiça £
do estado de golas & j -

'fy&S

Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
251253-32~AI-(20)

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 251253-32.2014,8.09.0000
^01492512532^ GOIANIRA

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
AGRAVADA : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RELATOR : DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE

EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DECISUM CASSADO NO OUTRO AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTERIORMENTE.

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO

PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO. ART. 557,

CAPUT, DO CPC.

D E C I S Ã O M O N O C R A T I C A

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

a decisão (fls. 487/490) prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2a Vara

Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da

comarca de Goianira, Dr. Fernando César Rodrigues Salgado, nos autos do

Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.



n tribunal
de justiça
do asladn do nniás •& —^-^" ,-,f

^y >
Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J, Valente

251253-32~AI-(20)

A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos

(fI. 489-v):

"Diante do exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e seu aditivo,

conforme os fundamentos acima; Concedo a recuperação judicial à INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem força de título

executivo judiciai, podendo ser executada em caso de descumprimento do

disposto no plano de reorganização; terá a devedora o prazo de 24 (vinte e

quatro) meses para cumprir as obrigações apontadas no piano, sob pena de

convolação da recuperação em falência..."

Em suas razões recursais (fls. 03/08), o Agravante

aduz que o plano de recuperação judicial proposto pela empresa

recuperanda não pode prosperar, pois ocasiona benefícios somente a ela.

Alega que tal plano de recuperação judicial não

apresenta premissas ou estratégias concretas, no intuito de viabilizar a

superação da crise financeira.

Assevera que não concorda com o prazo para a

liquidação da dívida (120 meses), por ser demasiadamente longo.

Contempla que não existiu a estipulação prévia e clara

sobre os juros e correção monetária no plano de recuperação.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do

recurso, para cassar a decisão atacada e determinar a apresentação de

um novo plano de recuperação judicial pela empresa recuperanda.



tribunal £>
de justiça í.
do estado de golas "£ s- /'̂ -- fi->

^ ^>^ ^->
Gabinete do Desembargador Francisco Vildon 3. Valente /̂ustiq:91-

251253-32-AK20)

Juntou os documentos de fls. 10/499.

Preparo acostado à fl. 9,

Decisão de sobrestamento do feito proferida à fl. 501.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, mister se faz registrar ser comportável o

julgamento de plano do recurso, com espeque no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, podendo a insurgência ser apreciada

monocraticamente pelo relator, posto que prejudicada, em razão da perda

superveniente de seu objeto,

Ao que ressai dos autos, o presente recurso foi

sobrestado (fl. 501), aguardando-se o julgamento do agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970.

Conforme decisão monocrática proferida pelo Relator

(Diãc. Dr. Delintro Belo de Almeida Filho), tal agravo de instrumento

foi conhecido e provido nos seguintes termos:

"EM FACE DO EXPOSTO, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo

Civil, conheço do recurso e lhe dou provimento, para cassar a decisão recorrida

e declarar nula a Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014,

bem como a homologação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e a

concessão da Recuperação Judiciai à Agravada, devendo ser formulado um novo

aditivo ao piano, sem os vícios indicados neste decisum". grifei



tribunal fe
de justiça
do ostsda do gotas

Gabinete do Desembargador Francisco Vildon J. Valente
251253-32-AI-(20)

O Agravo Regimental e os Embargos Declaratórios

interpostos pela ora Agravada não obtiveram êxito, conforme documento

de fls, 505/512.

Tendo em vista que a decisão proferida no agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970, cassou o

decisum ora agravado, evidencia-se, assim, a perda do objeto da

presente ínsurgência.

Nesta senda, a perda do objeto, ou seja, a cessação de

sua causa determinante, enseja o fim do procedimento recursal,

independente de qualquer formalidade, pressuposta a prejudicialidade do

agravo.

Neste sentido, confira-se o enunciado do artigo 195 do

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

"Ait. 195. Julgar-se-á prejudicada a pretensão quando houver cessado sua

causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada em outra via,

judicial ou não."

Transcrevo a jurisprudência desta Corte de Justiça a

respeito do tema:

"(...) Conforme o RITJGO, julgar-se~á prejudicada a pretensão quando houver

cessado sua causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada em

outra via, judiciai ou não, caso em que a pretensão será julgada sem objeto, se

este houver desaparecido ou perecido." (TJGO. 2a Câmara Cível. Rei. Dês. João

Waldeck Félix de Sousa. AI n° 140606-38.2012.8.09. 0000. DJE 1.312 de

29.05.2013)". grifei
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"O agravo de instrumento deve ser julgado prejudicado, pela perda do objeto,

quando houver cessado sua causa determinante,, conforme exegese do art.

195 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás," (TJGO. 3a

Câmara Cível. Rei. Dês. Walter Carlos Lemes. AI n° 375609-70.2012.8.09.0000.

DJE 1.307 de 21.05.2013). grifei

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO

LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE RECEIO DE BLOQUEIO DE VERBA PÚBLICA. RECURSO

PREJUDICADO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE FATO

OU FUNDAMENTO NOVO. DECISÃO MANTIDA. 1. ... 2. Ocorrendo a perda do

objeto, há falta superveniente de interesse recursal, i m pondo-se o não

conhecimento do recurso. 3. ... 4. Julgar-se-á prejudicada a pretensão

quando houver cessado sua causa determinante. Redação do art. 195 do

Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Goiás. 5. ... 6. ... 7. AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO, MAS DESPROVIDO". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO

121821-57.2014.8.09.0000, Rei. DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, 4A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 03/07/2014, DJe 1581 de 10/07/2014). GRIFEI

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRÍA.

LIMINAR DEFERIDA PARA REALIZAÇÃO DE OUTRAS ETAPAS DE CONCURSO

PÚBLICO. CUMPRIMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO.

RECURSO PREJUDICADO. AUSÊNCIA DÊ ARGUMENTAÇÃO NOVA. REDISCUSSÃO DA

MATÉRIA DECIDIDA. DESPROVIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Verificado que a

liminar concedida à agravada para que ela possa participar de outras etapas do

concurso público foi efetivamente cumprida, imperioso se faz o reconhecimento da

perda superveniente do objeto do mencionado recurso, vez que cessado sua causa

determinante. Inteligência do art. 195 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça

do Estado de Goiás. 2, Nesta senda, a perda do objeto, ou seja, a cessação de

sua causa determinante, enseja o fim do procedimento recursal

independente de qualquer formalidade, pressuposta prejudicialidade do

agravo de instrumento manejado. 3. ... 4. ... 5. Agravo regimental conhecido e

desprovido. Decisão confirmada". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 322463-

80.2013.8.09.0000, Rei. DR(A). DEUNTRO BELO DE ALMEIDA FILHO, 5A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 07/11/2013, DJe 1429 de 19/11/2013). grifei

Portanto, tendo em conta que a decisão que ensejou a

interposição do presente recurso foi cassada no outro agravo de

instrumento aviado anteriormente, não mais subsistem os elementos que
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fundamentaram a interposição da insurgência em questão.

EM FACE DO EXPOSTO, com fulcro no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil e no artigo 195 do RJTJGO, deixo de

conhecer do recurso e lhe nego seguimento, por estar prejudicado,

ante a perda superveniente de seu objeto.

Publique-se e comunique-se ao Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Goiânia, 30 de outubro de 2014.

DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE
Relator
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AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 251253-32.2014.8.09.0000
r201492512532^ _ GOIANIRA

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A
AGRAVADA : INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RELATOR : DÊS. FRANCISCO VILDON J. VALENTE

EMENTA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE

DEFERIMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.

DECISUM CASSADO NO OUTRO AGRAVO DE

INSTRUMENTO INTERPOSTO ANTERIORMENTE.

PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO. RECURSO

PREJUDICADO. NÃO CONHECIMENTO. ART. 557,

CAPUTf DO CPC.

D E C I S Ã O M O N O C R A T I C A

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra

a decisão (fls. 487/490) prolatada pelo MM. Juiz de Direito da 2a Vara

Cível, Criminal/ das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental da

comarca de Goianira, Dr. Fernando César Rodrigues Salgado, nos autos do

Pedido de Recuperação Judicial movido pela INDÚSTRIA NACIONAL

DE ASFALTOS S/A.
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A decisão agravada foi proferida nos seguintes termos

(f I . 489-v):

"Diante do exposto, HOMOLOGO o plano de recuperação judicial e seu aditivo,

conforme os fundamentos acima; Concedo 3 recuperação judicial à INDÚSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS, salientando que a presente decisão tem força de título

executivo judiciai, podendo ser executada em caso de descumprimento do

disposto no plano de reorganização; terá a devedora o prazo de 24 (vinte e

quatro) meses para cumprir as obrigações apontadas no plano, sob pena de

convoiação da recuperação em falência...".

Em suas razões recursais (fls. 03/08), o Agravante

aduz que o plano de recuperação judicial proposto pela empresa

recuperanda não pode prosperar, pois ocasiona benefícios somente a ela.

Alega que tal plano de recuperação judicial não

apresenta premissas ou estratégias concretas, no intuito de viabilizar a

superação da crise financeira.

Assevera que não concorda com o prazo para a

liquidação da dívida (120 meses), por ser demasiadamente longo.

Contempla que não existiu a estipulação prévia e clara

sobre os juros e correção monetária no plano de recuperação.

Pugna pela concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do

recurso, para cassar a decisão atacada e determinar a apresentação de

um novo plano de recuperação judicial pela empresa recuperanda.

2
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Juntou os documentos de fls. 10/499.

Preparo acostado à fl. 9.

Decisão de sobrestamento do feito proferida à f!. 501.

É o relatório. Decido.

Inicialmente, mister se faz registrar ser comportável o

julgamento de plano do recurso/ com espeque no artigo 557/ caputf do

Código de Processo Civil/ podendo a insurgência ser apreciada

monocratícamente pelo relator/ posto que prejudicada/ em razão da perda

superveniente de seu objeto.

Ao que ressai dos autos/ o presente recurso foi

sobrestado (fl. 501)/ aguardando-se o julgamento do agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970.

Conforme decisão monocrática proferida pelo Relator

(Diác. Dr. Delintro Belo de Almeida Filho)/ tal agravo de instrumento

foi conhecido e provido nos seguintes termos;

"EM FACE DO EXPOSTO, nos termos do artigo 557, §1°-A, do Código de Processo

Civii, conheço do recurso e lhe dou provimento, para cassar a decisão recorrida

e declarar nula a Assembleia Geral de Credores ocorrida em 21/01/2014,

bem como a homologação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo e a

concessão da Recuperação Judicial à Agravada, devendo ser formulado um novo

aditivo ao piano, sem os vícios indicados neste decisum". grifei
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O Agravo Regimental e os Embargos Declaratórios

interpostos pela ora Agravada não obtiveram êxito, conforme documento

de fls. 505/512.

Tendo em vista que a decisão proferida no agravo de

instrumento n° 250797-82.2014.8.09.0000 - 201492507970, cassou o

decisum ora agravado, evidencia-se, assim, a perda do objeto da

presente insurgência.

Nesta senda, a perda do objeto, ou seja, a cessação de

sua causa determinante, enseja o fim do procedimento recursal,

independente de qualquer formalidade, pressuposta a prejudicialidade do

agravo.

Neste sentido, confira-se o enunciado do artigo 195 do

Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás:

"Art. 195. Julgar-se-a prejudicada a pretensão quando houver cessado sua

causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada em outra via,

judicial ou não."

Transcrevo a jurisprudência desta Corte de Justiça a

respeito do tema:

"(...) Conforme o RITJGO, juigar-se-á prejudicada a pretensão quando houver

cessado sua causa determinante ou já tiver sido plenamente alcançada em

outra via, judicial ou não, caso em que a pretensão será julgada sem objeto, se

este houver desaparecido ou perecido." (TJGO. 2a Câmara Cível. Rei. Dês. João

Waldeck Félix de Sousa. AI n° 140606-38.2012.8.09. 0000. DJE 1.312 de

29.05.2013)". grifei
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"O agravo de instrumento deve ser julgado prejudicado, pela perda do objeto,

quando houver cessado sua causa determinante, conforme exegese do art.

195 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás." (TJGO. 3a

Câmara Cível. Rei. Dês. Walter Carlos Lemes. AI n° 375609-70.2012.8.09.0000.

DJE 1.307 de 21.05.2013). grifei

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM MANDADO DE

SEGURANÇA. PERDA SUPERVENIENTE DE OBJETO. CUMPRIMENTO DA DECISÃO

LIMINAR. INEXISTÊNCIA DE RECEIO DE BLOQUEIO DÊ VERBA PÚBLICA. RECURSO

PREJUDICADO. PREQUESTIONAMENTO. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DÊ FATO

OU FUNDAMENTO NOVO. DECISÃO MANTIDA. 1. ... 2. Ocorrendo a perda do

objeto, há falta superveniente de interesse recursal, ímpondo-se o não

conhecimento do recurso. 3. ... 4. Julgar-se-á prejudicada a pretensão

quando houver cessado sua causa determinante. Redação do art. 195 do

Regimento Interno do Tribunal de Justiça de Goiás. 5. ... 6. ... 7. AGRAVO

REGIMENTAL CONHECIDO, MAS DESPROVIDO". (TJGO, AGRAVO DÊ INSTRUMENTO

121821-57.2014.8.09.0000, Rei. DR(A). SEBASTIÃO LUIZ FLEURY, 4A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 03/07/2014, DJe 1581 de 10/07/2014). GRIFEI

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA.

LIMINAR DEFERIDA PARA REALIZAÇÃO DE OUTRAS ETAPAS DE CONCURSO

PÚBLICO. CUMPRIMENTO. PERDA SUPERVENIENTE DO OBJETO DO AGRAVO.

RECURSO PREJUDICADO. AUSÊNCIA DE ARGUMENTAÇÃO NOVA. REDISCUSSAO DA

MATÉRIA DECIDIDA. DESPROVIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. 1. Verificado que a

liminar concedida à agravada para que ela possa participar de outras etapas do

concurso público foi efetivamente cumprida, imperioso se faz o reconhecimento da

perda superveniente do objeto do mencionado recurso, vez que cessado sua causa

determinante. Inteligência do art. 195 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça

do Estado de Goiás. 2. Nesta senda, a perda do objeto, ou seja, a cessação de

sua causa determinante, enseja o fim do procedimento recursal

independente de qualquer formalidade, pressuposta prejudicialidade do

agravo de instrumento manejado. 3, ... 4. ... 5. Agrava regimental conhecido e

desprovido. Decisão confirmada". (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 322463-

80.2013.8.09.0000, Rei. DR(A). DELINTRO BELO DE ALMEIDA FILHO, 5A CÂMARA

CÍVEL, julgado em 07/11/2013, DJe 1429 de 19/11/2013). grifei

Portanto, tendo em conta que a decisão que ensejou a

interposição do presente recurso foi cassada no outro agravo de

instrumento aviado anteriormente, não mais subsistem os elementos que
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fundamentaram a interposição da insurgência em questão.

EM FACE DO EXPOSTO, com fulcro no artigo 557, caput,

do Código de Processo Civil e no artigo 195 do RITJGO, deixo de

conhecer do recurso e lhe nego seguimento, por estar prejudicado,

ante a perda superveniente de seu objeto.

Publique-se e comunique-se ao Juízo de origem.

Decorrido o prazo legal, arquive-se.

Goiânia, 30 de outubro de 2014.

DÊS. FRANCISCO VÍLDON J. VALENTE
Relator
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Assunto: Nro ÚNICO CNJ: 0001402-46.2011.503.0027 RECLAMANTE : Edigard José Martins

RECLAMADO : Industria Nacional de Asfaltos S.A. Em Recuperação Judicial

ENVIO DE CERTIDÕES PARA HABILITAÇÃO NA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NO processo n

428622.



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3' REGIÃO

?.'£ Usra do Trabalho de Betim
P.v, Governador Valadares, 376, 3P. andar - Centro

15 - B et i m - M8

CEFníP&Q PflRFl HflHTLITncaO ND PROCESSO Dti KKUJPfcRAC^O ,1UÍ.)10TÍ1L

CERTIDaCi Nro : (31416/34
Nro ÒNICO TST: 014>?i£-£01 1-0S7-I33-00-5

CO CNJ :
Edigard José Martins, CPF/CNJ NSO INFQRMflDQ, NIT:
N2ÍO INFCIRMflDO
União Federa], CPF/CNJ N'ÀU IN^aRMflDG, NIT: NSt.i
INFORMflDO
Indus t r i a N a c i o n a l de fis^altos S, R. ,
03.354. 176. 00Ci£-H3, CEI : NSQ INFORMADO

Reclamante.

Rfi'C.l5rtt-.-ído, .

juíza ,-, s
Processo de Recuperação Judicial : S01S042B6S26

CERTIFICO qi.t9, nos autos do processo supra, ue^if Í.QUP-Í
consta determinação do Ca) MM (a) . Juí 2 (a) do Trabalho para expediçSei
d-íi presente certidão para habilitação de crédito trabalhista no
processo de recuperação judicial acima mencionado, referente ao
seguinte;

t) RECLfMWrE; União Federal- INSS GOTft RECl.AMRNTE
£) Valor do crédito atuali .zado até 3Í/03/S014; R$,551,68 ( t rezentos e
c i n q u e n t a B h u n rea is e sessenta e o i t o
3) Decorrente de decisão de f l s . 1

Por ser uE>í--dsdfi- , dou fé-.

B e t i i B ) 26 de N o v e m b r o de 2014.
/ /; i

Lucas
Judiciário

D i r e t o r a ) de Becretsris



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3' REGIÃO

Sã Vara cio Trabalho dn .Betiro
fiv. Governador Valadares, 376, 33 andar - Dentro

13 - B et 3 ir. - M6

CERTÍD.20 PfiRfl HfiSILITflÇSO NO PROCESSO DE RECUPERflÇÃO JUDICIAL.

CERTlimO Nro
Nro ONICO TST: 0
Nro ONía.) CNJ; W?U4ei??-4&, £01 1. 503. 0027
Reclamante... : Edigard José Martins, CPF/CNJ !\!3Q INFORMflDO, NIT:

NÃO INFORMflDD
Uniso Federal, CPF/CNJ N20 INf-TiRMPIXi7 NIT;
INFQRMftDO

Reclamado-, .-,, ? Industria Nacional de flsf altos S. fl, 1 CNPJ
03. 354. 176.00?i£-Í0, CEI: NÍQ [NFQRMflOQ

,UJí7.U ,', £a VÍ4RP1 C] VÊ: L. Oft CCJMfiRm Ufc' SCO.RNl RP/Citl
Processo de Recuperação Judicial; £0Í£04£fíB££6

1) RF.CLRMWT: Uni só Federal INSS COTft RECLfiMPDP
£) Valor do crédito atualizado até 31/03/S014: R*i,178,l£ (hura mil
cento í? setenta e oito reais e do?e centavos),
3) Decorrente de decisão de fl s, 145/149

Por ser verdade, dou fé,

Betiit, £6 de Novembro de £014.

Tatiana Campesina/Ladeira
Direttn" (a) de SerretaHa

°efc'«ase/a Lucas
^^"ico Judiciário



TERMO DE AUDIÊNCIA RELATIVO AO PROCESSO No. 1402/2011

Aos 26 dias do mês de julho de 2012, às 16h30rhín,

na Segunda Vara do Trabalho de Betim, a MM. Juiza do Trabalho

Simone Miranda Parreiras julgou a reclamação trabalhista ajuizada

por EDGÁRD JOSÉ MARTINS em- face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTQS

S/A.

Aberta a audiência foram, de ordem da MM. Juíza

apregoadas as partes, ausentes.

FUNDAMENTAÇÃO

Este Juízo, ern audiência anteriormente reali/.ada

em 15 de setembro de 2011, às 09: 35h (f Is. 2-7) decidiu extinguj j; o

processo sem resolução do mérito, nos termos ao art. 297 do CI.3T. O
f

reclamante recorreu desta decisão, tendo o Eg_ TRT a ele dado

provimento, determinando a remessa dos -autos à Origem, conforme

Certidão de Julgamento de fIs. 51.

O recorrente recorreu dessa decisão, sondo

denegado seguimento .ao Recurso de Revista.

Tendo os autos 'retornado a este Juízo, foram e l es

incluídos em pauta, sendo realizada audiência Urna no Kií.o

Sumaríssimo em 17/07/2012, às 9:55h.

Posto, isso passo à análise da lide.
•>

Q reclamante alegou que trabalhou para a reclamada

de 04 de maio de 200'9 a 04 de janeiro de 2011, tendo sido coagido

a '•redigir uma carta de demissão, com a qual não concorda,

requerendo, assim, que seja reconhecida a ocorrência de dispensa

sem justa causa.

Foi anexada aos autos, as Os. 131, uma caria

muito bem redigida de próprio punho pelç reclama n te, media n l; e a

qual ele manifesta sua intenção . de não mais trabalhar para

Processo no. 0001402-46.2011.503.0027 l



.\

reclamada. É t interessante corno nessa carta o reclamante, íjrr

trabalhador de parcos .conhecimentos, que afirmou em seu depoimento

^pessoal ter estudado até a antiga 7a série do ensino fundamenta.'!,

se demitiu com espeque no artigo 487 do Decreto-Lei no. 5452, de

1° de maio- de 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho. E o mais

interessante, ainda, é que/ tendo sido ele impedido pela reclamada

de trabalhar, «pós 'ter alta pelo INSS, por não se encontrar apto

para a função, o. mesmo afirmou que se recusava a submeter aos

exames solicitados, ou seja, ao exame médico demissional, por se

encontrar em ótimas condições de saúde. E, finalmente, o

reclamante escreveu naquela carta que autorizava a reclamada a

descontar o aviso prévio de >suas verbas rescisórias.

É mesmo muito interessante a carta de demissão de

fIs. 131 redigida pelo•reclamante. ,

Não^tenho dúvidas, o que foi até mesmo admitido na

contestação,, que o reclamante copiou a carta de f outra a ele

apresentada pela reclamada. Ao ler a carta, .em audiência, percebi

claramente que foi o reclamante coagido a redigir aquela

documento, copia rido-o de um modelo a ele apresentado pé.l a

reclamada, sob o fundamento de que isso lhe possibilitaria receber

seus direitos, como por- ele afirmado em seu depoimento na

audiência realizada em 17 de julho de 2012.

E o preposto-, embora não tenha confirmado a versão'

do reclamante, afirmou que ele se submeteu a exarne médi.co

demissional, sendo considerado apto, tendo sido anexado aos autos

o atestado de saúde ocupacional de f Is. 123, mediante o qual o

reclamante foi considerado apto,

Mas ele não tinha dito em sua ' carta de demissão,

redigida em 04 de janeiro de 2811, que recusava a se submter a

esse exame por estar em ótimas condições de saúde? Muito estranho.

Finalmente, não é válida a demissão do empregado

sem a devida . homologação junto ao órgão competente. E isso bast4

para não se atribuir validade â rescisão do contrato de traba l.no

por iniciativa do empregado.

Admito, pois, que foi o reclamante dispensado sem

Processo no. 0001402-46.2031.503.0027' 2
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justa causa em 04 de janeiro de 2011. Logo, defiro os plo.u.-os

relativos ao pagamento de aviso prévio, 1/12 de 13° salário, 1/12

de férias mais 1/3, multa de 40% sobre o FGTS.

Deverá, ainda, a reclamada efetuar a anotação da

data de saida na CTPS do reclamante em 02/02/2011, considerando a

projeção do aviso prévio> e lhe entregar o TRCT no Código 01 e

chave de conectiyidade social, com garantia da integralidado dos

depósitos do. FGTS de todo o pacto laborai, sob pena de indentação

dos depósitos faltantes, tendo sido a multa de 40% deferida sob a

forma de indenização paga diretamente ao reclamante.

Ainda como consequência da despedida som justa

causa, deverá a reclamada entregar para o reclamante as qu.La s

CD/SD, sob pena de indenização equivalente ao seguro-desemprogo,

caso o reclamante não receba o beneficio por culpa da reclamada.

Não há que se falar em compensação do valor pago

conforme TRCT de f Is. 128, . pois não foram deferidas parcelas -já

quitadas conformo: referido documento.

Postulou, ainda, o reclamante o pagamento de horas

extras e reflexos, sob o fundamento de que laborava de 8

às!8/19:00h de segunda a sexta-feira e, aos sábados d e - 8 às

15:00h, com uma hora de intervalo.

A reclamada contava com menos.de dez empregados e,

por isso, não estava ela obrigada a controlar a jornada doi
reclamante por qualquer meio mecânico, eletrõnico ou manual.

Era do reclamante o ónus de provar a jornada

alegada, tendo sido colhido o depoimento de uma única testemunha,

Jackson Gleisson Alves, a qual confirmou parcialmente as jornadas

declinadas.

Admito, com base no depo.imento da testemunha

Gleison, que' três vezes por semana a jornada do reclamante se

estendia de O às 18h30min, • trabalhando de 8 às 18h no 'demais dias

de semana e de 8 às 13h aos sábados, sempre com uma hora

intervalo para alimentação e descanso, cumprindo uma carga horária

semanal de 56 horas e 30 minutos.

Processo no. 0001402-46.2011.503.0027 3



Defiro, pois, o pagamento de 12 horas e 30 minutos

extras por semana, acrescidas do adicional de 50% e reflexos sobre

repousos semanais remunerados, férias mais 1/3, 13" salários, FGTS

mais 40% e aviso prévio.

Não há reflexos das incidências de horas extras cm

RSR em outras verbas oriundas do contrato de trabalho, por .se

consubstanciar em bis in i de/r?, conforme entendimento do Tribunal

Superior do Trabalho.

As horas extras serão apuradas até a suspensão do

contrato de trabalho do reclamante, pois depois disso ele não rnais

• • trabalhou.

A reclamada deverá efetuar os, recolhimentos

previdenciários devidos sobre as parcelas de natureza salarial

deferidas, quai.s sejam .(13° salário proporcional, horas extras e

reflexos .em RSR è 13° salário) 'e comprovar nos autos no p rã/.o

legal, sob*pena de execução.

Autorizam-se os descontos de IRRF acaso existentes à

época do repasse/ devendo o reclamado comprová-los nos autos, sob

pena de expedição de oficio à Receita Federal.

DISPOSITIVO '

ANTE O EXPOSTO, decido julgar procedentes, em parte, os

pedidos formulados por EDIGARD .JOSÉ MARTINS nos autos da

reclamação trabalhista ajuizada em face ' de INDÚSTRIA NACIONAL DE

'AS FALTOS S/A, para condenar a reclamada a pagar ao reclamante, corn

juros e correção monetária, no prazo lega], observando-sco os

termos da fundamentação, que integra este dispositivo, as

seguintes parcelas: - aviso prévio; - 1/12 de 13° salário;- - 1/1?

de férias mais 1/3; - multa de 40% sobre o FGTS; - 12 horas e 30

minutos extras por semana, acrescidas do adicional do 50%

•reflexos sobre repousos semanais rcemunerados, férias mais 1/3, ^ 3°

salários, FGTS mais 40% e aviso prévio.
i
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Deverá/ ainda/ . a reclama.da- e f e tua r a anol;ação "da

data de saida na CTPS do reclamante ern 02/02/2011 e lhe entregar o

TRCT no Código 01 e chave de conectividade social, com qarant.ia da

integralidade dos depósitos do FGTS de todo o pacto laborai, sob

pena de indenização dos depósitos faltantes, tendo sido a multa de

40% deferida sob a forma de indenização paga diretamerite ao

reclamante. Ainda/ deverá a reclamada entregar para o reclamante

as guias CD/SD, sob pena de indenização equivalente ao sequ ro-

des emprego, caso ele não receba o beneficio por culpa .da

reclamada,

Recolhimentos fiscais e previdenciários na forma da

fundamentação.

Ciastas pela reclamada, no importe de R$100,00,

calculadas ,sobre o valor/ de R$5. 000, 00, arbitrado à condenação.

Cientes as partes-, conforme Súmula 197 do Tribunal Su pç rio t

do Trabalho.

Encerrou-se.

Simone Miranda Parreiras

Juiza do Trabalho

.̂̂
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

3a Vara do Trabalho de Betim
Av. Governador Valadares, 376, 4 a Andar - Centro

32600-115 - Betim - MG

OfIGIO Nro 00650/14 Em 24/11/2014

Nro ÚNICO CNJ
RECLAMANTE
RECLAMADO

0002390-30.2012.503.O028
Paulo César Garajau
Industria Nacional de Asfaltes S.A.

MM. Juiz

Pelo presente, encaminho a V. Exa. as certidões para habilitação de
credito na falência anexas, para que sejam tomadas as providências que
entender cabíveis.
Ateneio

de Carvalho

DATA : 02/12/2014 HORA : 14:12
FAZENDAS PUB.RE6.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

DESTINATÁRIO:
MM. Juiz 2a. Vara Civel de Goianira/GO
Av Itaja Quadra 07/setor Verdes Mares II
Goianira / GO
75370-000

Registro n° 03247



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

3 a- Vara do Trabalho de Betim
Av. Governador Valadares, 376, 4a andar - Centro

32600-115 - Betim - MG

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO Nro : 01705/14

Nro ÚNICO CNJ: 0002390-30.2012.503.0028
Reclamante... : Paulo César Garajau, CPF 932.944.176-91, NIT: NÃO

INFORMADO
Reclamado.... : Industria Nacional de Asfaltes S.A. , CNPJ

03.354.176.0002-10, CEI: NÃO INFORMADO

JUÍZO : 2a. Vara Cível de Goianira/Goias
Processo de Recuperação Judicial: 201204286226

CERTIFICO que, nos autos do processo supra, verifiquei que
consta determinação do(a) MM(a). Juiz(a) do Trabalho para expedição
da presente certidão para habilitação de crédito trabalhista no
processo de recuperação judicial acima mencionado, referente ao
seguinte:

1) UNIÃO FEDERAL-CUSTAS PROCESSUAIS
2) Valor do crédito atualizado até 30/11/2014: R$302,84
dois reais e oitenta e quatro centavos),
3) Decorrente de decisão de fIs. 118 a 125

(trezentos e

Por ser verdade, dou fé.

Betim, 19 de Novembro de 2014

Carla Pilo;
Diretor(a) de

Al fenas
Secretaria



1 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DÓ TRABALHO

. TRIBUNAL REGIQNAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
' t ( 3a Vara do Trabalho de Betim.- Minas Gerais

i

ATA DE-. AUDIÊNCIA - PÍocesso'.-ng :2390-30.2012.503.0028

. No dia 14 de fevereiro ê. 2013, às 17h25min,' na-sede da 3a Vara do
- . .' j • ' , " • .

- Trabalho de Betim, com 'a MM. Juíza do Trabalho- Substituta Andressa Batista dei ,
01 iveira-y-realizou-se a. audiênciáj de JULGAMENTO dos pedidos formulados na Ação

. -Trabalhista ajuizada por PAULO- CÍJSAR GARAJAU em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE

. ASFALTOS S/A. . ' * " ' •."'' j. • ; ' . . ' ' . ' '

Aberta a audiência, foram1 apregoadas .as'partes.. Ausentes.

Em'seguida, foi proferida a seguinte'DECISÃO/. •'"....,.

' . - . ' ; !" RELATÓRIO-'' •• •' . * • • . - . ' . ' - . -• i •' ; •• " . i • ' . - . : • - ' • - . - , • • . ; - •
'. Dispensado, . nos ..termos j do ' artigo' 852-1'~áá<:-Consolidação -das Leis

Trabalhistas. - • - . - ; -.- j • ' . - - • . " *
j . . • . •
i - '. • *

' , ' • '• ' ..FUNDAMENTAÇÃO-- r' "'*\'•'•'? . \
- - . : •-, ' ' j MÉRITO 'i "V.;": *^f-ív':i1> •

'. . • • ' ':• ' * -y- VERBAS [RESCISÓRIAS" "fc''FGTS • . '!

O Reclamante alega. teSr "sido dispensado-, no-.:> dia -21/11/2012, não^ i .." . . - ' • • . ' . ' • • .
\o o pagamento de suas'Verbas rescisórias..-. - ... '•••/•.'•••/;• - '"/

Prosseguindo, .".á Lega'..quê. ,o ;-seu-.' FGTS-.-não-1-'; fo i - ;déppsítado .de fornia

correia..

; _ Em sua'defesa a. Reclamada alega ter sido deferido no dia 12/12/12 o

pedido de recuperação judicial, dçvendo eventual execução ,ser feita na'forma da

Lei'na 11.101/05. ""' , ' • • - ! . ' . '•: --; ' - '• -

Processo na:239Q-30.2012.503.0028
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JREPÚBLICÀ FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL'- JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAá REGIONAL D:O TRABALHO DÁ 3a REGIÃO
3a Vara'do Trabalho-de Betim - Minas Gerais

Em análise- aos. 'autos verifico que às f l s . 104/110, de fato resta

comprovado o deferimento do pedido! de recuperação judicia l . . • '•
* • • ' ,i *• \ ' ' ' .

. • ' ! ; - " i .
Ocorre que, não ' obstante' a notí-cia de. concessão de' recuperação

judic ia l da reclamada, o fei to dèv;e prosseguir normalmente, nesta Justiça, até a

liquidação do crédito, a teor do art . 6 a ,

Nesse compasso, no que] tange ao

fi ; da Lei-11.101/05.•

pleáto de -pagamento das verbas

rescisórias, incontroversa a dispensa do Reclamante no'dia 14/11/12 ( f . 41),- sem
! ' " -

* ' ' .

a quitação de suas verbas rescisórias. s - •
!

Desta forma, devido ao Reclamante- o pagamento- do saldo devsalário de

14 dias, 'aviso prévio., indenizado;, .12/12 de 13a salário (projeção 3o aviso
i- • •

prévio); 3/12 de férias proporcionais^ + 1/3 ̂ (projeção do aviso prévio), FGTS +
• i - - -

40%; ' . . ' • - . i ' . ''. - : .
., - i • - .

; ' ' -• • ' t . ' . ,

" • i
O fato de - t e r 'obtido p air cê lamento junto ao órgão previdenciárlo, em

l f*nada altera a s-ituação dó Reclamante, uma vez-que desligado da empresa, deve ter'
i >

todos 'os seus direitos quitados,! devendo os seus depósitos fundiários serem
' . i *.

quitados antecipadamente, nos mol&es dos cofttrato^ firmado (cláusulas'oitava e
r . • t '

n o n a ) . . . ; • .
- ' ' " ( • . ' ,

** *

Ocorre quê, o'Reclamante! não apontou qualquer diferença existente not
i ' • _

particular,'ónus que a ele competia,' assim, 'improcedente b pedido' de pagamento

-das diferenças a título de FGTS. . -' • . - -• , i

Registra-se-por cautela, ;que conforme determinação constante na ata de

Processo n*:239Q-30.2012.505.0028 !
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f. 41,.a Reclamada-deverá entregar

conectividade, guras de CD/SD, sofc

REPUBLICA'FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
• 3a Vara do Trabalho.de Betim — Minas Gerais

ao Reclamante as guias de'TRCT/01, chave de

pena de indenização substitutiva!

Procedente -o pedido de pá

as verbas • -rescisórias eram . incontroversas

"̂  inaugural. -i •

gamento da multa do art. 467 da CLT, eis que

,e não ' f oram quitadas na audiência

.- ' 'É devida, também, a. multa do art.'477, §8- .da CLT, uma vez que a

reclamada não efetuou o pagamento das parcelas devidas na rescisão,no prazo"

.previsto no §6a do mencionado dijsposftivo celetista. / -

-Registro que a recuperarão judicial- foi concedida após o praz'o para
l , ' " , " . ' ' •

'quitação das.verbas rescisórias, razão pela qual prevalece á sua incidência.

i i . . • •
: . ; - - • • • • ' - i.

A base de cálculos para; as parcel-as supra'deferidas -é .a remuneração

constante nos. -TRCT's acostados. 'abs autos, je não impugnada pelo Reclamante.

Excetua~se os- valores referentes! à multa de 40% 'do FGTS, que deverão ser

apurados mês a mês,'de acordo com i a.remuneração recebida, durante todo ó pacto'

laborai, conforme se apiirar\'em 1-iquidaçãp-de. sentença,_ inclusive sobre, o aviso
* -. :

prévio indenizado (Súmula n. 305 do Colendo" TST). e o 13 fi salário proporcional

(art.'15 da Lei 8.036/90), ora deferidos'.. ; . ' . ' , .
i ' ' '

^ - ' . .' .

'' ' - ;. _ - MULTAS CONVENCIONAIS . "
, LTendo sido ultrapassado 'oj prazo p'ara pagamento das verbas rescisórias,-

devido o pagamento da multa convencional estabelecida na cláusula 56a .

Processo ne:239Q-3Q. 2012.503-. 0028
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'REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL X

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHCX

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGUJ
, ' 3a Vara do Trabalho'de Betirrr- Minas Gerais

" - - DANOS MORAIS - '
• •> í ' - • •

' Ê certo que o empregado tem,; em regra-, .como única fonte de renda .o salário-

. decorrente do seu labor, devendo este ser pago sem atrasos -sob pena de ofensa-a;

sua dignidade,'.pois este .certamente tem compromissos^ a'honrar, necessitando
!' ' •' , ^

/ do s salários para sua'subsistência1. - - . ' -f- ' ' . . . - .

Q mesmo • deve ser entendido com i relação, ao acerto rescisório .do-

empregado/ eis que além de não pojder contar mais,.com a fonte de renda mensal,

tem no acerto á sua última, e únijca fonte de' renda frente a empresa, sendo o

~^" valor recebido utilizado, certamente, para honrar com .seus compromissos; além da"
-v l _ .

sua mantença e 'da família. " 7 . .

- . - Em. casos, como-este, onde! o empegador sequer realiza, o pagamento das

verbas rescisórias, e/ou a tempo! e modo deixa de er^tregar. as guias* para o

recebimento do seguro- 'desemprego 'e saque' .do FGTS., .'a- ofensa' moral" fica

subentendida na própria ansiedade;do empregado gerada pelo 'atraso; no fato de

contar com aquele pagamento, /pára honrar: .com suas -dívidas e ' inexistir o

crédito. ' - j . \ • ' . '•

—,( .0 risco do empreendimento j deve" ser suportado apenas pelo-empregador.

/ Assim, presentes_ os elementos-que impulsionam-a indeniz-ação por danos
j • ; *

'• .morais,- quais-sejam,, dano, nçxo e_ tulpa, defiro o pedido de dano moral' pugnando

'pelo autor, no valor de R$ 3.000,00, tendo em vista as condições-pessoais do

ofendido e do ofénsor, levando.em "conta o' caráter pedagógico e compensatório da

medida, evitando-se' o enriquecimento ilícito do' Reclamante e a ruína ' do

-. Reclamado.- .. • | • • .

Processo ria:239Q-30.2012.503.0028



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
- ' ' 3a Vara do Trabalho de Betim - Minas Gerais

1 • • • .

. . ' •• DAS CUSTAS E DEPÓSITOS. RECURSAIS . .
( . '

Não havendo suporte legal'ao pleito da Rec l amacia, Julgo improcedente o

pedido de isenção de custas e deppsito recursal, eis ;que as exceções legais não

abarcam a hipótese de empresas em-recuperação judicial-.

. ' JUSTIÇA GRATUITA-' . v ' .

Considerando que o Reclajiiante declarou s"er .pobre .no sentido legal e, à
" * \ •

! t ' .

míngua de provas 'd<r nãox preenchimento dos requisitos para .concessão' desse
i

benefício,-defiro-lhe o benefício :da Justiça- Gratuita, com respaldo no art. 790,

' §3a , da CLT e art. 14, § l* , da1 Lei ns 5:584/70.
' . ! -' f-

. . .DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS' ' ' .

. " De acordo com a OJ 305 SDI-I do. TST. nas ações decorrentes da'-relação
i , . " ' • • '

de emprego o deferimento de- honorários - ' advocatícios está', vinculado ao

atendimento de dois -requisitos:: • o deferimento da justiça gratuita e a

assistência por sindicato da^categoria'do reclamante, * • -

Neste contexto, presentes os pressupostos legais, defiro os. honorários

sucumbenciais, na base-de 151 (quinze-por cento) ,sobre o valor, atualizado da

condenação. . . [ ; • - .

' • . .' 'JUROS E CORREÇÃO

Sobre o valor da condenação, incidi-rá correção, monetária a partir do"

'primeiro dia útil ' .do mês subsequente ao .vencimento, segundo artigo 459/
' ' - l- : - '

parágrafo único.da CLT e Súmula n~- 381 do TST, até a "data do efetivo pagamento,

. conforme S ú m u l a - n ~ _ 15 do TRT'da;3° Região.

•Processo na:239Q-30.2012.503. Q028



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
3a Vara do Trabalho; de Betím - Winas Gerais K •

Além disso, incidirão juros de mora de 1% (um por -cento) ao mês,

simples, a partir da data do ajuizamento da- açãd, conforme art. 883 da CLT e
N • - ;

artigo 39 da Lei 8.177/91: . ' - - '
* i

/ . " .

"No que tange à indenização por danos morais, a correção monetária è .

devida a partir da data da- publicação da sentença, pois o" valor -fixado levou em

consideração o transcurso do;tempq desde o eyentb danoso ate' a" data da prolação

da decisão, estando, -portairto, o montante' deferido atualizado até essa data.

- . CONTRIBUIÇÕES PREyiDENCIÁRIAS E FISCAIS

• Os.- recolhimentos fiscais e pr evidenciar i os deverão .ser realizados

pela Reclamada, que cpmprovará nos autos, "em até oito dias após o trânsito em

julgado desta Sentença, 'os .recolhimentos ._previdenciários incidentes sobre as '

parcelas-, de natureza - salarial que foram objeto da condenação, e o
\- . . '

recolhimento .das-' contribuições fiscais, no que couber, observándo-se a Súmula

368 do.̂ TST, incisos 'II e III e o Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se

se tratar 'de. rendimentos recebidos: acumuladament e (RRA), -seguirá o disposto na "

Instrução Normativa 1.127/2011, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, na

Lei 8.541/92 (art. 46) c/c Lei 7.713/88 (art. .12-A). -' ''

v Considerando que os juros, de mora não configuram renda e proventos de
' - ̂  - ! " ,

qualquer natureza, • mas meros componentes indissociáveis do" valor total' da

hid.enização, devem ser excluídos da incidência, do imposto, de renda,,, conforme

previsto na OJ 400 da SDÍ-I do TST. ;' , ' "" ' ' • '' -

*• . "
Ressalte-se que não M -incidência de • IR sobre a indenização por danos

Processo na:239Q-30.2012. 503 . 0028 • - . ' ' ' • 5



V . REPUBLICA FEDERATIVA D O BRASIL

PODER JUDIJCIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL] REGIONAL DÓ TRABALHO DA 3a REGIÃOv i- . *
3a Vara do Trabaiho^de Betim — Minas Gerais

í ' <
'morais porque'não se trata de acrpscimo.de património ou de ganho'de capital,

••mas sim de compensação .por dano dejordeni extrapatrimonial sòfr-ido por' alguém.
'

:: ' - • '-' blSPÒSITIVQ •
" • l '

- 'Do exposto, com base na fundamentação sup'ra, na Ação ajuizada por -PAULO

'. ' CÉSAR .GARAJÂU .em face de INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A'., julgo PROCEDENTES,

.' EM_ PARTE OS.-PEDIDOS formulados,! condenando a Reclamada, no pagamento das
i _

^ -seguintes parcelas, conforme se acurar em liquidação-

^ . . a) sai do de salário de 14* dias, aviso prévio • indeni-zado, 12/12 de 13 ~

.•salário (projeção do. aviso prévio);1 3/12 de férias' proporcionais -f 1/3

' ( projeção do aviso prévio), FGTS f 40%". - ' . •

b) Multa dos artigos 467 é 477 da CLTv • '
i '

- c)Multa convencional.- . • • .

'd)Indenização por dano'moía l no valor de R$ 3.000,00.-
í •

e)Honorários assistências! na base de 15% (qui-nze pôr "cento) sobre o

valor atual-izado da condenação. t • , . - • ' •

! ' • " * ' • • •' '

^ . _ A base de cálculos para j as 'parcelas supra deferidas-é a remuneração

constante nos TRCT's acostados açjs autos, e -não impugnada pelo Reclamante./

Excetúa-se os valores, referentes j.à multa de 40% do FGTS, -que deverão ser

apurados mês a mês, de acordo com já remuneração recebida, durante .todo o pacto
i . .

laborai, conforme se apurar em liquidação''de, sentença, inclusive sobre o aviso

prévio indenizado (Súmula n. 305 4o Coiendo TST) e o 13a salário" proporcional

• (art. 15 cia Lei 8.036/90), ora defeVidos. ~ . ' . . :

i * ' •
. Defiro a justiça gratuita)ao'Reclamaírte.

Processo na:239Q-30.2012.503.0028'



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

' PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNALJREGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
3a VaVa do Trabalho de Betim - Minas Gerais

! '* . > • . •
Juros e correção monetárjia, • na--, forma da fundamentação retro, parte

integrante deste decisum. . - ! . ' . .

• • A Reclamada deverá, comprovar nos autos o recolhimento pr evidenciar i o

sobre as parcelas de natureza salarial,- possuindo ' natureza indenizatória ás
! • • •

seguintes parcelas.:férias indeniza4as + 1/3, FGTS + 40%; multas-dos 'artigos 467.

e 477 da CLT; "índenização por" danos morais e demais parcelas e l eriçadas no artigo

28, parágrafo 9fi da "Lei 8.212/91, sob pena de execução de ofício, nos termos do

Provimento 01/99 do TRT da 3a Regiko. -. - -

Oficie-sé. à 2a Vara de- Goianira; para ã adocão das'medi das cabíveis
para a reserva do valor da presente condenação, nos termos do § 3 - do referido
art. 6 a da Lei'11.101/05.

Custas, pela Reclamada,

' R$15.'000,00, valor atribuído a condenação

* . • -
no ' valor de. R$300,00, calculadas sobre

Cientes as partes.na forme

Encerrou-se a audiência.

da Súmula-197 do TST.

Andressa Batiáta de'01iyeir-a

Juíza-do Trabalho Substi-t-ita

Enzp G Uanní Barbíeri
Diretoride Secretaria ,

Processo na:239Q-30.2012.503.0028
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO

m

TRIBUNAL REGIONAL DQ TRABALHO - TERCEIRA RE6I&3
Data: 85/11/14 DIRETQRIfi DE-SECRETflRIft DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELATÓRIO DE ATUflIZípQ DE DÉBITOS TRABALHISTA

PROCESSO Nra, : 03/0a330/lS-00|001
RECLAMANTE; PAULO CÉSAR BftRflJfiU
RECLfiHADO; INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTQ3

TIPO REGISTRO DT MIC 0T FINAL

VALOR CORRieiDO 01/11/14 30/11/14
JUROS PERCENTUAL 10/12/12 30V11/14
SUBTOTAL 01/11/14 38/11/14
LN.S.S, 01/11/14 3SÍ/Í1/14
SUBTOTAL 01/11/14 30/11/14
CUSTAS 14/02/13 30/11
HON fiEVOCATIClOS 30/11/14
INSS COTfi RECBO 01/11/14 3IJ/1Í/Í4
TOTAL DO RECLAríANTEí l

VR. BASE ÍNDICE

11,631S25
11.636,87 0,237

£42,'52 1,0004830
9,08

300,00 • 1j 0834569

597,25 l j 0004830

UR, CALCULADO

£.757,34
14,394,81

£42,54-
14=152,17
302,84

697, 59
14.15SÍÍ7

CALCULISTA: MARIA L BARBOSA^)iy^



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS ;
PROCESSO; 03/02390/12 l

RECLAMANTE: PAULO CÉSAR GARAJAUÍ
RECLAMADO: INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO s

y

DEMONSTRATIVO APURAÇÃO IMPOSTO DE RENDA

Total bruto !

% tributável

INSS i

N° de meses referente ao RRA incluindo 130;salário

RRA (Base IR) no período :

Alíquota conforme IN/RFB 1127/11

Parcela a deduzir conforme IN/RFB 11 27/1 1

Imposto de renda devido nos termos da IN/RFB 1127/11

14.394,81

73,05%

242,64

42,00

10.272,77

0,0%

-

-

CALCULISTA: LOURDES BARBOSA

802



fc PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

3a Vara do Trabalho de Betim
Av. Governador Valadares, 376, 4a andar - Centro

32600-115 - Betim - MG

DESPACHO Mo, : 10642/14

Nro ÚNICO CNJ: 0002390-30 .2012 .503 .0028
RECLAMANTE : Paulo César Garajau
RECLAMADO : Industria Nacional de Asfaltos S.A.

CONCLUSÃO

Nesta oportunidade faço . o presente processo CONCLUSO à douta
apreciação do mm JUIZ da 3a Vara do Trabalho de Betim/MG.

Betim,11 de novembro de 2014.

Carla Pilo Alfen-as---"''
Diretor(a) de Secretaria

Vistos.

Homologo os cálculos do SLJ, quadro-resumo fIs.178,
fixando o débito exequendo em R$17.554,46, atualizado até 30/11/2014.

Cumpra-se o §3° do despacho de f1.175.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Betim, 12 de-̂ cíovèmbro de 2014.

a de Carvalho
do Trabalho



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

3a Vara do Trabalho de Betim
Av. Governador Valadares, 376, 4a andar - Centro

32600-115 - Betim - MG

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO NO PROCESSO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

CERTIDÃO Nro : 01706/14

Nro ÚNICO CNJ: 0002390-30.2012.503.0028
Reclamante... : Paulo César Garajau, CPF 932.944.176-91, NIT: NÃO

INFORMADO
Reclamado.... : Industria Nacional de Asfaltos S.A., CNPJ

03.354.176.0002-10, CEI: NÃO INFORMADO

JUÍZO : 2a. Vara Civel de Goianira/Goias
Processo de Recuperação Judicial: 201204286226

CERTIFICO que, nos autos do processo supra, verifiquei que
consta determinação do(a) MM(a). Juiz(a) do Trabalho para expedição
da presente certidão para habilitação de crédito trabalhista no
processo de recuperação judicial acima mencionado, referente ao
seguinte:

1) UNIÃO FEDERAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
2) Valor do crédito atualizado até 30/11/2014: R$940,23 (novecentos e
quarenta reais e vinte e três centavos),
3) Decorrente de decisão de fIs. 118 a 125

Por ser verdade, dou fé.

Betim, 19 de Novembro/^de/\2014 .

I Vu
( Cc.rla Pilo Alfenas

Dx^ettor(a) de Secretaria



(jREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

-' PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DÓ TRABALHO

, TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO' • • r . :• .
. • •' . . , 3a Vara do Trabalho de Betim.- Minas Gerais

• . • ''

ATA DE: AUDIÊNCIA' - Processo 'n P ;2390-30.2012 .-503.0028

. ' • - ' v. :,:; No dia 14 de fevereiro de 2013; ás' 17h25min,' na 'sede da-"3^ Vara do
;:. ' ; . ' . - . ' " . . - : j - • , . • • " ' .
Trabalho., de. Betim, com :a pt. Juíjza do Trabalho Substituta Andressa Batista de

Oliveira-j/realizou-se a audiência^ de JULGAMENTO dos pedidos formulados na Ação
' " ' * - ' •' l ~

-Trabalhista ajuizada por -PAULO-'.CÉSAR..GARAJAU em .face de INDÚSTRIA NACIONAL DE

ASFALTOS:S/A. ' - - ' ' •.''' l • , . ' - . ' - ' '
; • • . . . . - 'f- •:. • . :- . • - '

- . -.' "'Aberta a, scudiêiiòia, foram-'apregoadas .as'partes.. • Ausentes.

'. ]' _ Em seguida, foi proferida a seguinte'DECISÃO/. ; " . . . - , .
- ' • • • • ' - • " • ' ' ' • t • • . • . '•". :: • '• ' -

Dispensado,'.nos ..termos

Trabalhistas/

"RELATÓRIO'' •• ;/;--;-'.•:,"- ' ' '- • • ' .

do " artigo" 852-1".̂  = .Consolidação -das Leis

?UNDÁMENTAQÃQ-'' .':""'V̂'',/-' "•''' •-' '-..

:•.' ' ;i::' VERBAS
O Reclamante- alega ter

recebendo o pagamento de suas'verbas rescisórias..-.

Prosseguindo-,;.-^ alega 'v.qu

correta.." '. :

MÉRITO •' : '":
RESCISÓRIAS:'."E'-FGTS -

sido .dfepensíado-'. no-.\día; -2Í/1-1/20Í2, não

,o;.:s'eu-.":BÊTS..~não-'-';foi.- ̂ depositado .de forma

'••" • ' • • . • . . • . " . • • • j f • . '
• ..; .. . Em 'sua1 'de f es a a. Reclamada alega ter sido deferido no dia 12/12/12 o

pedido • de .recuperação., judicial , devendo eventual, execução - ser feita na 'forma, da

':£a. 11.101/05. ""'\• • -l .'•.-"•• '~ .' • '' •

Processo ns:239Q-3Q.2012.503.0028 l
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í|REPÚBLICÀf-EDERATIVADO BRASIL '„ 7

PODER JUDÍJCIÁRIO FEDERAL'- JUSTIÇA PO TRABALHO

TRIBUNALÍ REGIONAL cfó TRABALHO DÁ 3a REGÍÃO .
- :. r . - • :3aVara'do Trabalho*de Betim-Minas Gerais

.- i / E m . análise- aos.'autos verifico que . às f Is. '104/110, dê fato resta

" comprovado o. deferimento do pedido'jde recuperação judicial. .. - '•

' ' : ; ; ."• ; Ocorre .que, não-' obstariie' à notí-cia de concessão de' recuperação

•judicial da reclamada, o ..feito deve prosseguir, normalmente,-, nesta Justiça, até a

" . liquidação''do crédito, a teor do akt. 6 - , §-,2.^ ; da Lei 11.101/05.-
' • ' . • ' _ . ' . % . . • ' • " . . - ' . ' - í f 1 ' • : ' . ' . " - . - • '

•-• -.^ .' '' . . - . • ' ; . ; ' Nesse compasso, no quejj tange ao pleito de -pagamento das verbas

. . ' . '..-rescisórias, incontroversa"-a dispérisa do Reclamante np"dla 14/1Í/12 . ( f . 41) , . sem.
" - " • ' ' : - , ' ' . - . • • • , i- ' - ' : ; ' .• . ; . • - .

'•. ' .a quitação de suas verbas- rescisórias. ^ - '

• Desta 'forma, devido ao Reclamante o pagamento-do saldo de^salário âe .

. _ . 14, dias, aviso prèvioi indeijizado;^ .12/12 de 13 & - _salár io (projeção ' flo aviso

. - . . prévio');. 3/12 desferias proporcionais^ + 1/3. (projeção do aviso prévio), FGTS -f"

- . : 40%*.' .. ' : ". . • ' : ' • ; í : - . " '" . ' ' ' ' ' . '
1 - " ' " ' : • • - .; l

' • ' ' ' : - " , . ' " ' . - - ' . '

••:-.' .' O'-fato "de- ter 'obtido parcelamento., junto ao órgão pr evidenciar'i o,: em •

nada altera á .situação 'dcrReclaman-tfe, .uma Vez .que desligado da empresa, deve ter"

.^ .todos "os sèiís direitos quitados;, j j devendo os seus depósitos fundiários serem

^ • ̂ quitados .antecipadamente,- -nos molfl|es dos contrato^ firmado (cláus.ulas'oitava e
" . . ' • * • • " ' ' • , . . . ' . , ' / • ' ' - • • • ' ' • " • . v ! •

nona). . . . ' . . . _ . M - - . • • - •' _ - - .

. " ' . ' " • • Ocorre-quê, o' Reclamante? »nãõ apontou qualquer diferença .'existente no

. . •• : -paríicular, !ônus -quê 'a ele competia,' assim/ improcedente b pedido' de pagamento,

. -das diferenças'.a ttí-tulo de FGTS. . '1 • . . . " ' - . • / - .

-'. .. . Registrasse.-por; cautela,.\cjue conforme determinação constante na ata de "'
- ' ' • " - . - • - ' . " ' ! • • ' . • - . - - - ;

:•: . . - ' " " i , . . i

•'•-: ' '• ' í • " - • ' " • : ' ' . •" ":-. - - ' ' : • l '
/ - ' Processo nc:2390-30.2012.50a.0028 :| ' . . / ' " . 2



REPUBL1CA]FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO

3a Varado Trabaíhò.de Betim — Minas Gerais

f- ' :ÍL, -.a. .Reclamada ;3everá .-entregar ao. Reclamante as guias de'.TRCT/013 chave de

.conectivldade, gui'as; dê CD/SD; sobr.-pena de indenização substitutiva! .

• . • ' _ : • Procedente o pedido de pagamento d^ multa do art . 467 da CLT, eis que

as Averbas • -rescisórias eram . incontroversas ,'p não ' foram quítaãas na _ audiência

inaugural. . . . ',. - 1 - 1 / ' . "

.' .É devi da, -tapbém, ' a mui a do • a r t . -477 , §8- .da-CLT, uma vez que a

-reéjamada não- èf-étuou o .pagamentD das "'p ar de l as -devidas' na rescisão,no prazo'"

,p;rLeyis.to no §Q.- do/.mencionado dispositivo celetista. , . ' ' .

''. :.;;:; • ' ;'.; • .-Registro' qiie a recuperação - ' judicial- foi concedida ..após o praz"o para
. • ; • • ' - ? ' . ' ' : - . • ' " - • • •- . ' • • - • . • • - j - " ' , i : , ' .
: quitação, das,, verbas-rescisórias, razão. pela., qiaal prevalece.á sua incidência.

• • • :' " ' • ' -"•;•- ' . '"•' . . ' • - . . . . ; ' . i . . . - ' '.' ' "• • ' • • • • . . - • • •• \ -' • -A base de -cálculos para j as par/cel-as siipra'-deferidas;-é f a remuneração

-constante; nos.--TRCT's acostados., 'aos autos, - e " não' 'impugnada pelo Reclamante.

:.Ex;efetua^se os Valores :referentes;j à multa de 40% 'do FGTS, que deverão ser

^.apurados 'mês a mês, "db--acordo com a,remuneração recebida, durante todo Ó pacto'

-iábbraj,, conforme se apurarv' em 1-icíui'daçãp -de :sent'ença;> inclusive sobre, o aviso

•'prévio" indenizado (Súmula n . - 3 0 5 ' d o Golendo" TST). e o 13° salário proporcional

.(art,'-15 da Lei-.8.036/90), :bra .defé idos'.

; • - • : - ; _ _ ; . . ; • - • - ; : . . ; . : . . -.-;' ; ;ÍIULTA,B CONVENCÍOMAIS / '• . .. : . - . •. • " . • • '
;•'".'.<V-".:'.' '-Teridp' sido- al-trapassado "o: prazo p'ara:>pagamento das verbas, rescisórias,-

:. ;'•'•. • ..>_.,:•• •• '•;•:.v. "-. - - _ " ' • ( . ".•'-.•: •- . . -. "• .
.;.devidô'. o'pagamento da multa -convencional estabelecida na .cláusula 56 a . • " ,

Processo jiG:2390--3Q. 20.12.5Q3». 0028



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO.

. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3a REGIÃO
3a Vara do Trabalhcfde Betirrr- Minas Gerais

È certo que'o empregado tem,
DANOS'MORAIS . . _ ; •

em regra, .como única fonte de renda .o salário-

;: ,'decorrente d.ó seu-, labor/-..devendo este ser pago sem atrasos "sob pena de ofensa -a;

.• -/.sua- rjignidáde/ '..pois és-te -certamente, t em'-compromissos/;a'honrar, necessitando

f. ..dos/salários para sua' subsistência

D mesmo';, deve • §er entejidido • com ••relação ao' acerto rescisório do -

•'empregado/ éis .gue alénr de' não po;iier contar ::mãi s .com a fonte.de renda mensal,,

tenv. hõ''"acerto á';sua úl t ima e. única fonte- de'renda frente a empresa, sendo _ o

.' -'valor, recebido utilizado.,- certamente, para honrar com seus compromissos; além da'
' • ' . - . % ' • ' - • R . «

l ' ' . ' •

'."sua mantença e Ma.-famíl ia , " . . ! . ' . - - "

Em. casos,, como-este, onde o. émpegador sequer realiza.o pagamento das

"': verBas -rescisórias; e/ou. a t empo'| e modo deixa de entregarias guias' para o

- recebimento; do seguro"'desemprego 'e saque ..do FGTS., . "a- ofen-sa' moral' fica

.' --subentendida na própria1.; ansiedade .do empregado -gerada pelo'atraso; no fato de

. -"contar., .com: aquele;' pagamento, -' /-pára -honrar -com suas -dívidas, e-' inexistir .o

, - . - . . - . ' • ' " - . •' • • . • - -
•• ';.,v'.:'....', O' risco do; empreendimento ? deve' ser suportado apenas pelo-empregador.

• • • •" •'""' '• •' . . ' - ' - ' - ' jj " • " : - ''
-';•'•' ,' Assim, presentes_os elementos-que impulsionam-a indenizaç-ão 'por danos

- . - • . . • . ; l . - - *

.morais,- quais--sejam',; dano, nexo e_ òulpa, defiro o pedido de dano moral' pugnando
• . . _ _ . . - ' ; - - . • - " i

-•peio -.autor-,. rio. valor de R$ 3".'000,()0, tendo .em vista as condições-pessoais do
• ' • J " . v , - '"•'''-. - .. "•• , .: ' ... • " ' : i . " ' .

'ofendido e "der ofensor,. ".levando, em 'carita o c ar ater pedagógico e. compensatório da

•me.cíida): evitanda-sè'1 o .enriquecimérito i l íc i to do' Reclamante e a ruítía " do

•Reclamado.. . . - : ' . / - • : . : ' • . "

"Processo ,nfl:239Q^30'. 2012.503.0028

\íl
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" . ' •• DAS CUSTAS E DEPÓSITOS. RECURSAIS , ,
'. t '

Não havendo suporte legal'ao pleito da Rec l amacia, julgo improcedente o

pedido de isenção de custas e depósito recursal, eis ̂ que as exceções legais não

abarcam a hipótese de empresas em ^recuperação judicial. .

JUSTIÇA GRATUITA ' v ' . "

Considerando que o Reclamante declarou ser pobre.no sentido legal e, à
i ,

^ míngua de provas do não' preenchimento dos .requisitos para concessão des~se

^ benefício,-defiro-lhe o benefício da Justiça- Gratuita,- com respaldo no art. 790,

. ' § 3 a , da CLT e'art. 14,' § l « , da;Lei n'fi 5.584/70.

. . ^DOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS
\ ••!

. '. De acordo com a OJ 305 SDI-I do TST nas ações decorrentes da'-relação

de emprego o deferimento de. honorários ]• advocatícios está', vinculado^ ao

atendimento de dois -requisitos: : o deferimento da justiça gratuita e a

assistência por sindicato da'"categoria "do recl-amante. v • -

Neste contexto, presentes os pressupostos legais, defiro os. honorários

.̂- sucumbenciais, na base-de 15% (quinze-por cento) .sobre o valor atualizado da

condenação. . . " • - ' -

- ' .. JUROS E CORREÇÃO

Sobre o valor da condenação, incidirá correção, monetária a partir do'

''primeiro dia út"il'.do mês subsequente ao .vencimento, segundo artigo 459,
. - ' i. ' , •
parágrafo único .da CLT e Súmula n- -381 do TST, até a'data do efetivo pagamento,

/, conforme Súmula-nâ_ 15 do TRT~da 3 ?: Região. ' "

•Processo nfi:239Q-3Q.2012.503.0028
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Além disso, incidirão j.uros de mora de 1% (um por -cento) ao' mês,

simples, a partir da-data do ajuízamento dá ação, conforme art. 883 da CLT e
s.

artigo 39 da Lei '8.177/91: , , . •
' \

f • • • ' - .

"No que tange à indenizaçUo por danos morais, a correção monetária è

devida a partir da data da-publicação da sentença, pois o"valor'fixado levou em

consideração o transcurso do.-tempO; desde o evento danoso ate' $ data da prol ação

da decisão, estando,-portaato, o montante'deferido atualizado até essa data.

CONTRIBUIÇÕES PRÊVIDENCIÁRIAS E FISCAIS

'• Oŝ  recolhimentos fiscais e pr evidenciar i os deverão .ser realizados

pela Reclamada, que cpmprovará nos! autos, em até oito dias após o trânsito em

julgado desta Sentença,.os recolhimentos pr evidenciar i os incidentes sobre as

parcelas- de natureza - salariaí quê foram objeto da condenação, e o
\• •

recolhimento .das- contribuições fiscais, no que couber, observando-se a Súmula

368 do-^TST, incisos'II e III'e o Provimento 01/1996 da CGJT, cuja apuração, se

se tratar 'de rendimentos recebidos -acumuladamente (RRA), seguirá o disposto'na

Instrução Normativa 1.127/2011, daiSecretaria- da Receita Federal.do Brasil, na

Lei 8.541/92 (art/ 46) c/c Lei 7.713/88 (art. .12-A). ', - ' '
'. ~ • *• .

K Considerando que os juros Ide mora não' configuram renda e proventos de
• ' • • > . .

qualquer natureza, • mas meros componentes indissociáveis do", valor total' da

rndenização, devem ser excluídos da incidência, do imposto, de renda,,, conforme
v í • •• '- • *

previsto na ÕJ 400 da SDM -do TST. ! . • ' *• ' - ' y

. _ • .. , . .
Ressalte-se que não M -incidência de IR sobre a indenização por danos

< • • • ' . . - * » ~
Processo na:239Q-30.2012.503.0028 } - . " * ' • - 6
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• " . ' ' ' ' ' - ; ' .. • .
_ . , - . ' - . • • [ . • s

'morais porque'não. se trata de acréscimo-de património ou de ganho'de'capital-,

•• mas sim -cte compensação por- dano."de í ordem extrapatrimonial sofrido por' alguém.-

DISPOSITIVO

'Do exposto; com:base na fundamentação sup'ra} -na Áção ajuizada por'PAULO

'• CÉSAR .GARAJAU '.em • face de INDÚSTRIA!

.' EM/.PARTE OS_-PEDIDOS formulados,'

•.seguintes, par.celas, conforme se apurar em liquidação'

, a) saldo de salário de

projeçãp dpoavíso prévio), FGTS ̂

NACIONAL DE ASFALTOS S/A'.. julgo PROCEDENTES,

condenando a Reclamada, no 'pagamento das

dias, .avis'o prévio -indeni-zado, 12/12 de 13 -
~f- ..-_,-. „ , . . - ^ ,

salário (projeção do., aviso prévio)-;1 3/12 \de. férias' proporcionais + 1/3

40%\ • ' b) Multa dos.artigos 407 é; 477 da CLT,- • '

''"•• - - c)Multa convencional,-- •.[•
• " . ' • " ' • • ' •'••"• • • ' ' -í" . " ' " ' .

; .,: ." •. "d)Indenização por dano'.moí-al no valor de R$ 3.00.0,00.-

'' . e)Honorários • assistências;i na base de 15% (qui-nze pôr "cento) sobre o

va-l-br atuali-zado d a condenação. ' ! • , - . - . . - • " . .
. - . _ . - ' - . _ . . ' :[ ' . • ' . • , .

, I f '

: • • ' • • • • • • . . . . _ A base "de cálculos para !a$ 'parcelas supra de_feridas--é a remuneração

constante. nps- 'TRCT's acostados aols autos, e -não impugnada pelo Rec l amante. /

.Exó^tua-se-'os valores, .referentes j,à m u l t a ' d e 40% do FGTS, "que- deverão', ser
" / • • ' " ' - . * - • . . . - . " !

apurados" mês a mês,, de acordo comia remuneração recebida, durante .todo _ o pacto

'laborai , • conforme .se .apurar em liquidação'"-de sentença, inclusive sobre o aviso

prévzp indenizado, (Súmula n. 305: do • Co lendo' TS!) e o 13a salário' proporcional

.(açt.'..15 da bei 8.036-/9Q), ora' deferidos. " . . - , ' . ' . . . :

\o a j.ustiça -gratuita1 ao 'Reclamante..

Processo ne:239C)-30:2012.: 503.. 0028'
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- ; • " • - ; . - . • ; , . 1

' • . " . . " , ' • • > ' :

.',...''. juros e. •cofreção monetária-, • na-, farma 'da fundamentação retro, parte

' integrante-: deste decisum.

A Reclamada deverá.corapi ovar nos autos .o recolhimento pr evidenciar i o

'sobre, as -' parcelas dê ""-natureza salarial/ possuindo ' natureza indenizatória ás

'seguintes par celas'férias indenizâias + 1/3, FGTS + 40%/ multas ̂ dos 'artigos 467.
' . ' : - - ' - , - - : " V ' • - • - - . ' ' . ' • - ' - - ' . 'Í ' • ' • • . . ' - ' . , , -
e'477-da.,CLT;, "liideni^ação pôr" danofe- morais e. .demais parcelas elehcadas no artigo

28^par.ágrafo 9'a da-Eei...8!212/91, jsob pena 'de execução de ofício, nos termos do

Provimento;:01/99 do_TRT dà'3 a '-Regido.

'•:'; ,. • Ofícíe^sé. à .2:3 Vara de- Soianirav -para ãs adocão .das'medidas cabíveis
•pará' a reser-vá do'valor-da-presente condenação', nos termos do § 3 fi . do referido

..'.6a da"Lei-" 11.10-1/05.

Custas, • ' peia • ' Reclamada,
/ • .

no p . valor de. R$300;00f calculadas sobre

:R$15,0-00)00) valor atribuído a condenação.

' • ; : " , . . . . • '•Cientes as partes.".na forma 'da SúmulaSlí? do TST.

. . . ',.•;. _ . Encerrou-se, a'audiência.

*•;...•'.'••"'•• f Mdressa'Batysía de"Qriveir-a'

• , ; - ' • • .Juízáxdò. Trabalho Substi-t-ita

Enzo Giovahnr Bãrbíèri
Diretor de Secretária ,

: Processo n*:239Q-30.. 2012.50'3'. 0028'
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3" REGIÃO

TRIBUNRL REGIDNPL PO TRPBPLHO - TERCEIRR REB1SO '
Datas 05/11/14 DIRETORIR DE SECRETPRIfl DE CPLCULDS JUDIC1RIS

RESUMO DE PTURLIZftÇaQ DE DÉBITOS TRPBPLHISTPS

PROCESSO N r-O- s 03/0
RECLPMPNTEs-
RECLPMPDOs

TIPO REGISTRO

PfiULO
INDUSTRIP NfiCIONfiL DE fiSFftLTQS

FINPiL VPLQR CPLCULPDO

TDTPL
TQTPL
TDTPL
TOTPL
TOTPL

LIQ. RECTE.
INSS RECTE
INSS RECDO
DE CUSTPS
HON. PDVOCPT-

í 30/11/14
1 30/11/14
1 30/11/14
; 30/11/14
3S/11/14

TQTPL DO CPLCULO
OBSERVPCPOs
PMEXfi PLPWILHP PPURPCPO DO IRRF.

30/11/14

59
30S,84

£- '159, £S

17.554,45

:PLCUL i STP H L DIRETOR



PODSR JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
3" REGIÃO

TRIBUNRL REGIONflL DO TRABALHO - TERCEIRA REGISD
Data; 05/11/14 DIRETORIA DElSECRETftRIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RELftTÓRÍO DE ATUALIMO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

PROCESSO Nro,:
RECLflHftNTEí
RECLíWO;

TIPO RESISTRO

83/02398/12-80(601
PAULO CÉSAR GARAJAU
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFfiLTQS

0T INIC DT :INAL BASE ÍNDICE VR. CALCULADO

VALOR CORRieiDQ 01/11/14 3S
JUROS PERCENTUAL 10/18/12 38
SUBTOTAL 01/11/14 35
I, H, S, S. 01/11/143?

/li/14
/U/14
/n/u
/U/14

SUBTOTAL 01/11/14 30/11/14
CUSTAS 14/02/13 30/11/14
HON fiDVQCfiTICIQS 30/11/14 30/11/14
INSS COTA RECDQ 01/11/14 30/11/14
TOTAL DO RECLAMANTE í

11.631,25
11.636,87

S,0S
242, S£
@,0@

SSMfl •i
14,394,81

697, £5

1,0004830

1,0094569
0, 1508080
1,0804638

11.636,87
£.757,94
14.394,81

£4£,64-
14.152,17
382,84

2.159,22
697,59

14.132,17

CALCULISTA; MftRIfl L BflRBOSfil



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO
SECRETARIA DE CÁLCULOS JUDICIAIS ;
PROCESSO: 03/02390/12 !

RECLAMANTE: PAULO CÉSAR GARAJAU!
RECLAMADO: INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTO s

DEMONSTRATIVO APURAÇÃO IMPOSTO DE RENDA

Total bruto !

% tributável

INSS :

N° de meses referente ao RRA incluindo 130;salário

RRA (Base IR) no período ;

Alíquota conforme IN/RFB 1127/11

Parcela a deduzir conforme IN/RFB 1127/11:

Imposto de renda devido nos termos da IN/RFB 1127/11

14.394,81

73,05%

242,64

42,00

10.272,77

0,0%

-

-

CALCULISTA: LOURDES BARBOSA

802
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JUSTIÇA DO TRABALHO J/
PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABAi
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3a REGIÃO

3 a Vara do Trabalho de Betim
Av. Governador Valadares, 376, 4a andar - Centro

32600-115 - Betim - MG

DESPACHO No. : 10642/14

Nro ÚNICO CNJ: 0002390 -30 .2012 .503 .0028
RECLAMANTE : Paulo César Garajau
RECLAMADO : Industria Nacional de Asfaltes S, A.

CONCLUSÃO

Nesta oportunidade faço o presente processo CONCLUSO â douta
apreciação do mm JUIZ da 3 a Vara do Trabalho de Betim/MG.

Betim, 11 de novembro de 2014.

Carla Pilo Alf en-as--""
Diretor(a) de Secretaria

Vistos.

Homologo os cálculos do SLJ, quadro-resumo fIs.178,
fixando o débito exequendo em R$17.554,46, atualizado até 30/11/2014.

Cumpra-se o §3° do despacho de f1.175.
Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Betim, 12 d̂ ĉíovèmbro de 2014.

a de Carvalho
do Trabalho



NOM
AC

Nogueira Oellers Miranda
Advocacia Corporativa

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DE FAZENDAS
PÚBLICAS, REGISTRO PÚBLICOS E SEGUNDA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIANIRA-GO __

DATA : 04/12/2014 HORA : 14:09
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL

4286228328128898964

Processo n. 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A - EM RECUPERAÇÃO

JUDICIAL, já qualificada nos autos da Ação de Recuperação Judicia! à epígrafe, por

meio de seus procuradores que esta subscrevem, vem perante Vossa Excelência, com

o devido respeito, expor e requerer o que se segue.

1. DA DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMENTE RETIRADOS DA

RECUPERANDA

Conforme consta na petição de fls. 247/256, especificamente à fi. 250, foi

solicitado a este juízo a expedição de oficiosas instituições financeiras determinando

que estas (i) devolvessem os valores indevidamente debitados nas contas bancárias da

recuperanda e (ii) suspendessem todo e qualquer pagamento de crédito concursal, os

quais devem ser saldados conforme disposto no Piano de Recuperação Judicial, o qual

encontra-se aprovado.

Av. Fued José Sebba. n. 1455,
Jardim Goiás

Golânla-GO l Brasil
CEP 74805-100

(+55) 62 3093-3322
www.nomacorp.com.br
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Este juízo acolheu os pedidos da recuperanda (fl. 239), determinando a

expedição dos ofícios solicitados. Ocorre que, desde então, o Banco Bradesco insiste

em não cumprir a ordem em questão e continua a praticar saques indevidos nas contas

bancárias da Recuperanda, conforme demonstra o extrato bancário em anexo.

É inegável que o saque desses valores afeta a reestruturação da empresa,

uma vez que indisponibiliza o seu capital de giro, além de se utilizar da sua posição

privilegiada de fácil acesso aos recursos da Recuperanda, ferindo assim o princípio da

isonomia entre os credores.

Sendo assim, é urgente e necessário que este juízo determine novamente a

imediata restituição dos valores sacados indevidamente pelo Banco Bradesco desde o

deferimento do processamento da presente Recuperação Judicial, sob pena de multa

diária por descumprimento, determinando ainda que tal instituição se abstenha de

realizar novos saques enquanto perdurar a presente demanda.

2. DA SUSPENSÃO DAS AÇÕES E EXECUÇÕES CONTRA A

RECUPERANDA

Outro assunto que urge a provocação deste nobre juízo diz respeito ao

prazo previsto nc artigo 6°, § 4°) da Lei n. 11.101/2005, qual seja, 180 (cento e oitenta)

dias de suspensão do curso da prescrição e, de todas as ações e execuções em face

do devedor, inclusive aquelas dos credores particulares do sócio solidário.

Ocorre que o referido,prazo, já se esgotou, inclusive a sua renovação havida

em 02/07/2013 (fls. 2035), o que irnpíica em retomada das ações de execução e busca

e apreensão em face da Recup.eranda, que inclusive visam a retomada de bens

essenciais às atividades da empresa,, incluindo veículos como caminhonetes, carretas

e cavalos, conforme se constata das qecisões.judiciais em anexo.
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Visando cumprir o objetivo do instituto da Recuperação Judicial, insculpido

no artigo 471 da Lei n. 11.101/2005, o STJ firmou entendimento no sentido de que não

se mostra razoável a retomada das execuções individuais movidas em desfavor da

Recuperanda após o simples decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°,

§ 4°, da Lei n. 11.101/2005, evitando.assim que a empresa seja privada do uso de bens

imprescindíveis à sua continuidade. Nesse sentido, é o entendimento jurisprudencial:

PROCESSO CIVIL AGRAVO REGIMENTAL CONFLITO
POSITIVO DE ' COMPETÊNCIA. JUÍZOS DE DIREITO.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO.
ART. 49, § 3°, DA LEI N. 11.101/2005. BENS ESSENCIAIS ÀS
ATIVIDADES ECONÔMICO-PRODUTIVAS. PERMANÊNCIA
COM A EMPRESA RECUPERANDA. ART. 6°, § 4°, DA LEI N.
11.101/2005. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS.
AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL 1. Com a edição da Lei n. 11.101, de
2005, respeitadas as especificidades da falência e da recuperação
judicial, é competente o respectivo Juízo para prosseguimento
dos atos de execução, tais como alienação de ativos e
pagamento de credores, que envolvam créditos apurados em
outros órgãos judiciais, ainda que tenha ocorrido a
constrição de bens do devedor. 2. Aplica-se a ressalva final
contida no § 3° do art. 49 da Lei n. 11.101/2005 para efeito de
permanência, com a empresa recuperanda, dos bens objeto da
ação de busca e apreensão, quando se destinarem ao regular
desenvolvimento das essenciais atividades econômico-produtívas.
3. No normal estágio da recuperação judicial, não é razoável
a retomada das execuções individuais após o simples
decurso do prazo legal de 180 dias de que trata o art. 6°, § 4°,
da Lei n. 11.101/2005. 4. Agravo regimental desprovido.
(AgRg no CC 127.629/MT, Rei. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 23/04/2014, DJe
25/04/2014)

Sendo assim, mostra-se necessário que este juízo determine a prorrogação

do aludido prazo, garantindo assim que a Recuperanda mantenha o normal andamento

de suas atividades e evitando prejuízos tanto à empresa quanto aos credores.

Art. 47. A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de crise econômico-fínanceira

do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses

dos credores, promovendo, assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atívidade

económica.



NOM Nogueira Oellers Miranda
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3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, requer:

a) a expedição de novo ofício ao Banco Bradesco para que este proceda a

imediata restituição dos valores sacados indevidamente das contas da Recuperanda

desde o deferimento do processamento da presente Recuperação Judicial,

determinando ainda que tal instituição se abstenha de realizar novos saques enquanto

perdurar a presente demanda, sob pena de multa diária por descumprimento;

b) a prorrogação do prazo de 180 (cento e oitenta) dias previsto no artigo 6°,

§4°, da Lei n. 11.101/2005.

Nestes termos, pede deferimento.

Goiânia-GO, 04 de dezembro de 2014.

Victor Ribeiro Loureiro
OAB/GO 31.518



Renato Cunha l NOM AC

Para:
Assunto:

Thiago Miranda NOM AC
RÉS: ENC: RÉS: Extrato - conta nacional asfaltos

Assunto :RES: Extrato - conta nacional asfaltos
Data: 17.02.2014 14:11

De: "Bruno Costa De Siqueira Campos" <3684.bruno@bradesco.com.br>
P ara: <contasareceber@iiacionalasfaltQS.com.br>

Cópia:"PAULO BRUNO DE SOUZA [AG.EMP.GOIANIA - 000]" <3684.paulob@bradesco.com.br>

Boa Tardei

nforme solicitado segue.

3684 AG.EMP.GOIANIA - 07-05 28.280-4 INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S

CPF/CNPD 003.354.176/0001-30

d a t a h i s t ó r i c o n.docto v a l o r debito d a cpmf

Saldo anterior 0,00

11/02/2014 00324 TRANSF AG DINH 1140973 5.1

O PRÓPRIO FAVORECIDO

11/02/2014 00777 TARIFA BANCARIA 0011113

CESTA PD l

11/02/2014 00777 TARIFA BANCARIA 0020114

CESTA PD l

11/02/2014 00777 TARIFA BANCARIA 0021213

CESTA PD l

Saldo em 11/02/2014

17/02/2014 00936 PARC OPER CRED 0811064

24,90-

24,90-

24,90-

4.925,30

8.269,59-



Saldo em 17/02/2014 3.344,29-

Grato,

Banco Bradesco S.A.

3684 Unidade Empresas Goiânia

Bruno Campos

Te!.: (62) 2764 8413 - Ce!.: (62) 2764 8409

Para assuntos Operacionais, tais como: Pesquisa de lançamentos, Planilhas de Contratos, Cobrança, Pedido de cheques Form

Éfontínuo, OCTs entre outros, contatar o Gerente Operacional Renato no e-mail: 3129.Renato(abradesco.com.br Contato por Fone 3003-
(ligar sem DDD Capitais) ou 0800-202-8105 (demais municípios)

Para Suporte ao NET EMPRESA e OBB PLUS contatar o fone 3003 - 1000.

PATROCINADOR OftCIAL

Bradesco 000
wv/

De: PAULO BRUNO DE SOUZA [AG.EMP.GOIANIA - 000] rmaílto:3684.pau[ob(abradesco.corn.br1
Enviada em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 13:56

£>ara: BRUNO COSTA DE SIQUEIRA CAMPOS
^Assunto: ENC: Extrato - conta nacional asfaltos

Bruno,

Peço para fornecer o extrato desta conta corrente

BANCO BRADESCO

3684/Ag. Empresas Goiânia



"'Gerência

Paulo Bruno de Souza

(62)2764.8405 / 9212-7196 - Fax (62)3214.1055

De: Elizangela rmailto:contasareceber0)nacíonaiasfaito5.com.brl
Enviada em: segunda-feira, 17 de fevereiro de 2014 10:17
Para: PAULO BRUNO DE SOUZA [AG.EMP.GOIANIA - 000]
Assunto: Extrato - conta nacional asfaltes

Sr Paulo Bruno bom dia,

ilícito por gentileza o etrato mensal 02/2014 da conta 0028280-4 Industria Nacional de asfaltes.

Aguardo,

ELIZANGELA SOARES DE ARAÚJO
Analista Financeiro - Contas a pagar e Receber
Indústria Nacional de Asfaltes S/A
(62) 9135-9431 /(62} 3593-4040
skype: elismotira
contasareceber@nacionalasfaltos.com.br

AVISO LEGAL

...Esta mensagem é destinada exclusivamente para a(s) pessoa(s) a quem é dirigida,
podendo conter informação confidencial e/ou legalmente privilegiada. Se você não for

stinatário desta mensagem/ desde já fica notificado de abster-se a divulgar, copiar,
stribuir, examinar ou, de qualquer forma, utilizar a informação contida nesta mensagem,

^ r ser ilegal. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, pedimos que nos
retorne este E-Mail, promovendo, desde logo, a eliminação do seu conteúdo em sua base de
dados, registros ou sistema de controle. Fica desprovida de eficácia e validade a
mensagem que contiver vínculos obrigacionais, expedida por quem não detenha poderes de
representação.
LEGAL ADVICE

...This message is exclusively destined for the people to whom it is directed, and it can
bear private and/or legally exceptional information. If you are not addressee of this
message, since now you are advised to not release, copy, distribute, check or, otherwise
use the information contained in this message, because it is illegal. If you received
this message by mistake, we ask you to return this email, rnaking possible, as soon as
possible, the elimination of its contents of your database, registrations or controls
systern. The message that bears any mandatory links, issued by someone who hás no
representation powers, shall be null or void.
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AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
REQUERIDO
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CSC
VAUOÍR DA CAUSA
JUIZ(A)
Origem

104573-22«20X4.8,09.OOS1

102
CAHTA PRECATÓRIA
BANCO SAFRA S/A
INDUSTRIA NACIONAL DE ESFALTOS S/A
VIA WXm&RlA COM SECUNDARIA
3 Q0: O7 LTs 01/1O
DISTRITO AGRO INDUSTRIAL
GOIANIRA
03354176000130
105.824,41
WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA
6CUANIA

RèOIPIGÓ
037473

CEP.c 7537OOOO
Estado; SÓ

( JUIZ l

0(A) Boutorfa) JuizCa) de Direito WILKER ANDRÉ VIEIRA
LACERDA ( JUIZ l ) daí a) COMARCA DE BOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS*

MANDA ao Sr« Oficial de Justiça/Avaliador, a quem for
este distribuído, que proceda a citac3o da parte devedora» por
todo o conteúdo do despacho abaixo transcrito e da petiç*Eo
inicial, peça integrante? deste mandado, cuja copia
segue em anexo, faem como para que pague, dentro de
trí?st3) dias-, o débito reclamado nos autos acima,, sob pena de
lhe serem penhorados os bens indicados pelo credor na inicial
(artigo 652» parágrafo 2, do C.P.C.) e ainda INTIMANDO-A das
advertências abaixo, para os devidos fins*

DESPACHOS COPIAS DA CARTA PRECATÓRIA EH ANEXO-

a verba honorária

andada

£ ADVERTÊNCIAS^
"* I — No caso de pagamento atempado e integral;
" será reduzida pela metade.

II - A partir da juntada aos autos da prova de Citação fluirá o
prazo de quinze(15) dias, para que a parte devedora oponha,

g querendo3 Embargos do Devedor, independentemente de penhora7
tu depósito ou cauç3o(arts- 736 e 738 do C.P.C.).
j?: III - No praao para Embargos, uma vez reconhecida a crédito da
g exequente e comprovado o deposito de 3OXZ (trinta por cento) tío

valor da execução, incluindo custas e honorários atívocaticios,
poderá Q executada requerer o pagamento do restante em até O6
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correcto monetária e juros
de 1ZZ (num por cento) ao m?ss cujo deferimento levara ao
levantamento da valor depositado em favor do credor e a suspensão
da execução. Em caso de n3Eo pagamento de qualquer das prestações
ocorrerá o vencimento antecipada das subsequentes e a

continua m
numr. 14O97Ò351_>VOÍ<Í31 _„ ... Âteratê eafiM;San/05

Escrevente Judiciaria



continuação 201401045736
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ío-pode^srilícada EÍB httpsí//««fcf,.iJ9tíJU5íbr/sÍcad/ (SH)
; 2014-09-24 g Í4:52í01 PS 2

prosseguimento cia execução* inclusive com imposição de multa tíe
1OZZ {dez por cento) sobre a valor dás prestações n2a pagasa
sendo vedada* neste? casos. a apa&Iç̂ o de 'Embargas*
IV - A parte executada deverá, obrigatoriamentes no prazo fixado

pelo juiz, INDICAR onde se encontram os "bens sujeitos a execuçSos
exibir a prova de sua propriedade e? se for o. caso* certidão
negativa de ónus, betn como abster—se de qualquer atitude que
dificulte ou embarace a realizaçSQ da penhora (arfc* ó56s par«l dp
C.P.C-).

SQIANIRA, 24 de setembro tíe 2O14

WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA
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05820/2014PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOÍÓS

FÓRJUFI - RUA 10 EDF,. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SKTOR OESTE
CEP » 74120020 TEL:! (£22 321&-EOOO - FAX

AÃ VARA CÍVEL - 3 ANDAR - SL 009

EMXTENTEs 60009-4
CX

X
-' i O lt'"V /-T" J^ •/"-í \- • - / J -TO 10 0 PROCESSO' -

PROTOCOLO NUMR

AUTOS. NUMR-
NATUREZA
EXEQUENTE
ADV (REQTE)
EXECUTADO
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CQC
EXECUTADO
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO

VALOR DA CAUSA
JUIZ(ft)

4417S9-12 . 2012 . 8 . 09 . 0051

5009
EXECUÇÃO
BANCO SAFRA S/A
(29478 BO) RAONI SALES DE SARROS
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
VIA PRIMARIA COM SECUNDARIA
3 QD: 07 LTt- 1/10
DISTRITO AGROINDUSTRIAL
GOiANIRA
03354Í7600013O
ÁLVARO CASTRO MORAIS
VIA PRIMÁRIA COM SECUNDARIA
3 QD: 07 LT: 1/10
DISTRITO ASROINDUSTRIAL

1347255̂

122477741-72
165,824-, 41
WILLIAM' COSTA MELUQ

CEP.: 7537000
Estada I GO

CEP,: 75570000
Estado: 60

í JUIZ l

Juíza deprecante:,JUÍZO DE DIREITO DESTA COMARCA DE GOIÂNIA - BO.
JUÍZO DEPREDADO :" JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE GOIANIRA—GO.

DEPRECA—SE seja: procedida nessa ComarcSj a citação
do (s) execui:adtí£s) ? efétuàndo, se necessário, a penhora.,
-intimação e avaliação cios bens constritados, com observância dos
dispositivos legais :da Lei n- 11382,? de O6 de dezembro de 20O6*.

Despacha: FGTOC6PIA ANEXA DQ INTEIRO TEOR DD DESPACHO DE FLB;, 57,
DA PETIÇÃO INICIAL E PROCURAÇÃO.
DESPACHO DE FLS, 7.6; EXPEÇA-SE CARTA PRECATÓRIA DE CITAÇKO, PENHO
RA E AVALIAÇÃO, A SER CUHPRrQA ND ENDEREÇO INDICADO AS FLS- 75 .
GUHPRA-SE, aOISWIA, 17 DE FEVEREIRO DE 2014. (AS.) WILLIAM COSTA
HELLP - JUIZ DE DIREITO,

Adverten cias:
I — No caso de pagamento atempado, e integral,, a verba honorária

ssra reduzida pela metade.
II" — A partir dá juntada aas autas da prova de CitacSo fluirá a
praso de quinseíiS) dias^ para que a parte devedora oponha5
querendo. Embargos da DaVedor., independentemente de penhora,
deposita ou caução(arts^ 73ô ê TSŜ tío "C.P.C-5 *
III - No prazo para Embargos//'uma v«z reconhecipía ó/c^ec^ita da

continua documento.,

de Direito



Sí. continuação 201204417894 N. 205820 /
Jí fiUTámCAÇSO/HftSH: 3BED965H332IK2B-D072EC7A-75Ç47Fftl SOLICITANTE: ALIO

pode verificada sã-hfcfcps:'//H«H.yga*. jus.br/exa/ [O?.]

2014
DftTA: 2014-03-17 i 09:21:57 PB

ao

eí< aquente e comprovado o deposito de 307.X (trinta por cento) do
valor da. execução, incluindo custas e honorários advocaticios,
poderá o executado requerer o pagamento do restante em ate 06
(seis) parcelas mensais* acrescidas de correcto monetária e j.uros
de i/ÍX (num por cento) ao mss> cujo deferimento levara a
levantamento do valor depositado, em favor do credor e a suspensão
da execucSo, Em caso de nSo pagamento de qualquer das prestações
ocorrera o vencimento antecipado das subsequentes e o
prosseguimento cia execucSo, inclusive com imposição de multa, de
1OXX (ti&z par cento) sabre o valor das prestações n3o pagas
sendo vgdadã3 neste caso, a aposição de Embargos.
IV — A parte eííecutada devera? obrigatoriamente... no prazo fixado

pela juíss INDICAR ande sé encontram os bens sujeitos a Bí<ecuc3Ea?
exibir a prova de sua propriedade e, se for o caso5 certidão
negativa de ónus, bem como abster—se de qualquer atitude que
dificulte o.u embarace a reali-zacSo d.a penhora (art. <S5ò, par.i do
C.P.C,).

- DJ -
___
Juiz .de Direito



Protocolo Judiciai

Juteo

BANCO SAFRA S,A-, pessoa jurídica de direito

privado, com sede em São Paulo - SP, na Av. Paulista n° 2.100, inscrita

no CNPJ/MF sob o n° 58.160.789/0001-28, por intermédio de seus

advogados e procuradores infra-assinados (o.i.), com endereço

profissional indicado à margem do impresso, íocal onde recebem as

comunicações de estilo, comparece à douta presença de Vossa

Excelência, com a vénia e o acatamento costumeiros para propor a

presente

EXECUÇÃO, em desfavor de

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A,

pessoa jurídica de direito privado, com sede inscrita no CNPJ sob o n°

03,354,176/0001-30, domiciliada na Quadra 1.112- SuJ^ Alameda 08,

Lote 16~A, Distrito Eco-lndustrial, Palmas -. TO e filial inscrita no CNPJ

sob o no .03í354;i7p/0d04-82f domtelKgda na

3, Quad^.b7f Lotes 01/10): Distrito A

-scrito'



Q3

LOBO

I •- O TÍTULO DE CRÉDITO

O Banco/Exequente celebrou com a empresa

seu fiador (Sr, Álvaro Castro Morais), em 28/08/2009, a
— —• — -.« B «.a t—>, „ n

-2117573-5, na qual restou financiada a importância de R$

30^00 00 (trezentos e dois mii e quatrocentos reais) em seu favor,

que deveria ser paga em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais,

conforme contrato em .anexo.

de ap*

Ocorre que, os Executados efetuaram Q

anãs-24 ívintê e quatro*) parcelas do aludido contrato,

•senda certo que os, Executados encontra n>se em mora desde

15.12,2011 (parcela n° 25), .conforme faz prova o demonstrativo de

.débito em anexo.

Conforme previamente estipulado na cláusula

19a do Contrato de Cédula de Crédito Bancário em comento, e

devidamente autorizado peio art 28, §1°, III da Lei n° 10.931/04, com

a mora contratual operou-se o vencimento antecipado da dívida/

tornando-se, desde íogo; vencido e exigível o total d.p débito em aberto,

Desta forma, resta comprovado quê os

Executa.dos NÃO efetuaram o pagamento intecirat^dos; débitos, oriundos

da aludida Cédula de Crédito Bancário, permanecendo ern mora desde a

respectiva data supracitada, conforme faz prova o demonstrativo de
i.

débito ern anexo/ no montante atualrzado de RS 165.82.4-,41 (cento e

sessenta e cinco mil oitocentos e vinte e quatro reais e quarenta

e um centavQs~).

Irpportante s/lfenta.r que o 2° BxéçyWdg/^S.r^.

Álvaro -Castro Morais, atuo u como parantidor (-FIADORA no referido"

tfeCêdfediíCre"tííto-&sncárrQ em cxap^ênto. /:



f MURILLO LOBO
P, Z- -' 7" . ,^«MT>-'

? "*-.^ "-;"" l**-*1

ronforme demonstrado .alhures
Desta forma, contam

de débito ern «nexo, as

executados
da presente demanda.

TI _ DA CERTEZA, LIQUIDEZ

EXIGIBILIDADE DA DÍVIDA-

A Cédúía de Crédito Bancário (doe. junto) é

,^^^ estando revestida de certeza, liquidez e

'exigibilidade, conforme previsto na Medida Provisória n° 2.160-

15/2001, convertida na Lei 10.931, de 02 de agosto de 2004, cujo

.artigo 28 assim dispõe:

"Art. 28. A Céduld de Crédito Bancário é título executivo
extrajudicial e representa dívida em 'dinheiro, certa.
liquida e exigível* seia pela soma nela Indicada, seja pelo
saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos
extra tos da conta corrente, elaborados conforme previsto no

§ 2° Sempre que necessário, 3 apuração do valor exato ríx
pMqaçao,. ou de seu saldo devedor, representado vela
Cédula de- Crédito flanránnj:_^eráje/te pelo credor, por meio

d& Célcul° e' 3uando for õ caso, de extraio
e m fBVor ~ "

Bancário foi originalmente emitir!*
documentos esses que integrarão- 3 CéS] ; '̂
/-om/ss/s; e A '
U - Qmíssis." -. , _

é entend)menfco do e.Tribunais-, , 'Tribunal de 3ustiçB do Estado de Goiás, In verbls;

BANCAKO.



ísr̂ ™ ~-Mi.l-

'P' n=0 há dúvidas de ,ue a aludida Cédula
m' ° demanda é título executivo

.,, certeza, lividez e

. n l l p a apuração do quantum

T^*^-^^. T Lios aritméticos, ora anexado pelo
Demente da u«lizaÇao de « -los ^ ̂  ̂
Exequente conforme perm,ssivo tegd msert

do CPC.

IV-OS PEDIDOS

Bc pos/tís,. com fundamento nos artigos 566-1,

580, 585, VIU, 586, 614,1 e U e, 652, § 2° e 646 e seguintes do CPC,

e ainda art 28 da Lei .10.931/04, requer de Vossa Excelência:

a) A expedição de earta oVecatoría de citação e

penhora ao if Executado.,, a ser cumprida na Via Primaria com..
Secundária 3r Quadra 07. Lotes 01/10, Distrito. AgroináustríaL
Goianíra— GO, CEP 7S.370-OOO, e mandado, tis estação e penhora, ao

• • • ' 2° ExecutadS-, a firq.de çjue estes-sejam eitaâos. p:à|ã'no'-prazo de ̂ 03;.
v: . Çtrês^.<3j3s;.--pãgpf.,a iqwarjtia vd& Ra::.l65f824^4i^feentn^-se^R!a^:fe:
;•; ' '' " '••, "."- /"• ~i".'„ ''" - ' ' • ' • •.: *v ' ;" -" r-Í.Ví i;'"'' .•"";-"^-A;-l::- :.i::í»'*í"*:;*'V.írJ».- T.- --" •^''.-5T'-':;-r~*'^í-''"
':':y" cinco1-mil-Qp>c^ãi:Gs--e vinte. ^'díjgyrb^áèBls-:e::-G^t^r^a^g'iro':

Aparcelas .veadas e não pagas' da Jèêdufe' de Credteo
' í *



ES***"-
MURTLLO LOBO

sanearia que instruí a presente demanda, devidamente atualízadas

até o dia 06/OS/2G12 conforme previsão d O- 3 rir. 6r4v do CPC,

gos encargos Jeg.aisf devendo ser acrescido de honorários

.advoca£fc!os: s serem fixados por este GQUCO Juízo, sob pena de

penhora cie tantos bens quantos bastem para satisfação da

dMd-a, os quais serão avaliados psfo próprio oficiai de: justiça, pacentío

ainda os executados, caso queiram, opcr* e.nibárgos a execução no

prssp de IS (quinze), dias, contados ds- junfeõda a:os autos do- mandado

.de ç.íísção -(arts. 6.52 e- 738 do CPC);

b) Apôs- a. penhora, requer seja procedida 3

ínciíTiacão dos Hxecu.íretíos, e, GÕS.O os mesmos 'não sejfam .encontrados,

requer, desde já., a dispensa ds intimação (§ 5° tío art. 552.? dO'CPC);.

CJ Requer ainda, que Vossa Excelência conceda ao

meirinho os benefícios do srEr. 172, § 2.° do CPC

d) Requer, finalmente, q.ue ao proferir n
^^^ -̂̂ ÍÇÍaLe^e^d^^

serem pagos pelos 'Execujad.os (art., Art. 652-A do CPC).

Atribui-se â causa' a vaiar de

Nestes Terrnos,

Pede peférfmenta, '

Èíí).íân.ía,.24 de setembro.de.20&,

Mut-ífío Macedo Lobo

OAB/GO -14.63.5
OAB/GO

de Barrbs

29.478

Yamada topes

QAB/GO -33/105
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ÍO £'̂ ta IS7. «sle-m, «piese.ii.do de conibrn.idnde com o anfga l í do f^«^
«orícusb.ínsioreK^Ibeno.CorsatiK econoiitísta. portndur.dn ceduln.de idoneidade KC n 2,782,1 ̂
SSP/SP c-tiiscríro no CPFAMFíi0 Ú35.S7i.50S--34 e Pnulu Sérgio Cavalheiro, contador, portador aã
iétiiili"d* Identidade.RC.nu5453.W7-SSP/SP:.e inscrito uo C.PP/MF-sob Q n° 4S9.170.528-00. ambos
feasítíírrtó»casados-, tlonijcfíiiivlas e twsMcnies nesin Cnpitnl, com escritório no endereço supra* eleitos

.
inS Óeraís Ordinária & Extraordinária, re

PCl

L, insííiuiçSo íituTiiceírn, com sede na Avenida .Brasil n° 7S
críi^ no GNWMF sob d n» 62.063.177.^001-94. com seu

.ems Gcnus Extniordiimna e Ordinária
do

ro

o nnfgo 13 de seu -Esfumo

*ig^s»^^^,*^£f=^a^4fr.í
^S^=sSSi2?Ir ™;"rs-
f^21" e cmiciír L Uin'. d ' loèquc por tistc ,mlíiliíj íne^t ri WlwIÇíl' ijtí Os OUtQrgaiUtíS,

nos lermos da direito



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASÍL
Estado cie São Pauía

OAB/GÔ D»'29/178 e tiow«i-> •«•"-
i i °OI&fMUJU2;

noCPlViV1Fn"32i.9!0.7l3-<i'.- ~• • -

scrito im OAB/GO n»33.105 c

conjniiín ou isoladamente ,
cm qualquer Insulncín o» Tribunal bem como . _„„

'- ' • . . - . . - -i-i, -í..- <|e polícia, órgãos de -defesa e protcçno do consumidor, orj-ãos
qiiajsquer órgãos

v.*

í*

«vHías nos arugos 4w * s«suiiiusr uu -UU|^ ̂  "^r1™ wl-¥"'t ;uua'^u. em
« sdnunismíúvos, requerer « abertura de Inquéritos Pohcims c responder ofícios a

•entes pBbHcos* receber citações, mtimiíçí5esve notificações pc-ssòais;, pwicionar, recorrer,
u^rittunctar, transigir, feer acordos., fírnw compromissos, dur e receber quiiaçõe.S miifícar
atos nraiicados receber vates * bens, -levantar dopósíios judiciais e recursais, levantar depósitos
ísiwjudícíuís do anigo S9Q § 2"-do\CPCf.eftUmr a recusa dê depósitos extrajudiciais- dg artigo 89Q( §
J° do CPC, lançar cm leilões e praças; representar c votar em Assembleia Geral de Credores, emitir
notificacõôs, cnras c avisos judiciais 'of^cxtra-judícwis de vencimento antecipado' de- divida
coníniltia!'. bem. como para-constituição ônl mom de devedrírcs :ou, ainda, para quaisquer outras
rwnJidadés.e efeitos le'giiis, jipreseniar títulos para prateio em cartório, emitir e assinar carias de
anuências, para pS respeciivos cahcèianièmos. podendo ainda, nomearem FR&PQSTOS e
represcmaiiics legais em qunlqtíçr íocíiíidnde do. pnís, para agir junto, às- Varas^Cíveis Estaduais»
Federais da Fazenda- (E^iadual ê Municipal), de Família e Sucessões, Varas e TríCúnais Trabalhistas,
Varas Crínnnaj,s, Deiegacííis de Polícia^ Juizados Especiais Cíveis e Criminais, Divisão de Inquéritos

'Policiais (blPO). I^ROCOí^ Órgão de Defesa do.Consumidor, Õrgãbs dó .Ministério do Trabalho e
Emprêgor,.0ríinos do Ministério Público do Trabalho e Órgão do Minisiério Publico em geral,,SUSEP
-Superintendência de Seguros Privados e CNSP,1-Conselho Nacional de-Seguros Privados, podendo
para tanto concederes poderes essenciais a fal fím, .em-especial, para prestar depoimento pessoal,
transigir, confessar e*fazer acordo, ratificar inquéritos policiais, declarando tudo o que necessário sé
íomar, o que tudo dará sempre por bom, firme c valioso em qualquer época e circunstância^ praticar,
enfim, todos osatos indispensáveis uo bofm e cabal desempenho desic mandato, que PODERÁ SER
SUBSTAMUECmO NÓ TODO Otí.EM PARTE. Ò presepe ínstrumeiuo éraíido porOl (um)
ano u cornar da presente data, pcrnimiccendo picniimenfe válido, n;i s'un partb "ad judicia", até
ô final fiÍJs rcferídfii- proccssos/proccdimenlos, mesmo na hipótese de qiic-seu(s} tramite^) se
prolojigufifcni) aíém do prazo de vaíiduíle agiii H^íuio. DCÍ como assim o disseram, dou fé,
pediram-me úue lhes lavrasse o presente iiistrumcnio, que lido e achado conforme, aceitam, ouioream
c assinflm. Hn nnr- Am fií- c.. -t-~. r . - . . , . . _ - ! - ' = ° •



L-, MURILLO LOBO

SUBSTABELÉCIMENTO

COM RESERVA DH IGUAIS PODCRES, substabeleço na
pessoa dos advogados e estagiários abaixo descritos, todos os poderes a nim
conferidos por BANCO SAFRA S/A, nos aufos da presente ação, em
perante esta Comarca. * '

Advogados;

Dra. Andrea Macedo Lobo - OAB/GO - 8.013

Dr> Regínaftío Arédio Ferreira Filho - OAB/GO - 11,295

Ora. Wsnessa Neves Lessa - OAB/GO - 21,660

Dr, Fábio Sõntana Nascimento - OAB/GO - 26.358

Dr. lyo Vamadá Lopes Ferreira - 0AB/GO - 33,105

Dra. Eiisa Oliveira de Carvalho - OAB/GO - 33.85(5

Dr. Biípe Denkí Selem Pacheco - OAB/GO - 34.021

Or. Aíisson Ararípe Chagas - OAB/GO - 34.253

Dr. Henrique Duarte Alves Forte - OAB/GO - 34,501

Estagiários:

Rodrigo Resende do Vaie - OAB/GO - 23.886 E

ti«Wefingtp0 Moreira do'Carmo - OAB/GO - Z4.347 E

WiJiàn Morais de Oliveira - CPF ri° 035,254;34I-89

Thiago Afees da Siíva Mendes - CPF n° 040,460.70,1^60

Gaio Henríque/Brito-Rocha - CPF n^ 021.980.801-50

Henrique Sepulveda Esperídíão - CPF n° 037.230.331-57

Thíago Henrique Vaz dos Reis - CPF n" 027,887.841-55

ff^$S^^5^?^



**•
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EXCELENTÍSSIMO .SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 55

VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÃNÍA - GO.

Processo nG ̂ 01204417094

.4-

BANCO SAFRA S/A, dsvfdcínertce quajincsdo nos autos da
atlo de txscucão em epígrafe, propo=te e-t? desfavor GE INDUSTRIA

NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTROS, tarnòéín QUSHncBtíos, vis

cê «sus procuredofss- fafra-assinatío^. vem' â doura presença tíe Vosss

Bccelénds, com a vénia a scatamentò devidos/ psrê requerer a

expedição de carta precatória de cítacãb. penhora e avaliação, a

ser cumprida no seguinte endereço: "l/fè Pdmártè com Secundária 3r OG.

07, Lt 01/10, Distrito Agrofndustffal, CEP ~ 75.370-QOQ,. Gotsnírã - GO".

Nestes Termos

Pede Deferimento,

Goíãnis, 20 de janeiro de 2014.

Muri i fo Macedo Lobo

OAB./GO-14.615
Raonfj-Safes.de Barros

OAB/GO - 29,478



de justiça
tív É^ta-to tíí-í gotas

: 201-204417894

DESPACHO

Hxpeça-se

L7S.

caris precatória "de-ctíaçêo, penhora e avatíeçao-a ser cumprida no endereço, indicado à

intime-se o auíor psra recebê-la e encamínflá-ía QO prazo de 05 (cinco) dias, comprovando ss0

encaminhamento nestes-autos em igual prazo.

Goiânia, 17 de fevereiro de 2014.

Mello

DIREITO



tribuna
de justiça
dò.SS

Comarca de Goíaníra

2a Vara Cível, Criminal, das Fazendas Públicas, Registros Públicos e Ambiental

Processo n°: 201401045736
Despacho

folhas 14.

Cumpra-se ã .depreciada, nos lermos da dec i são de

Goíaníras 4 de julho de 2014

Fcrnqndo César Rodrigues Salgado
Juiz de Direito



Hí WaiSOBIMyKOTO-BflFOSFW-lWflCSfll SDUCnflWEi 5274
pode verificada et hUps;//wtHi Ugojtts.br/rn/ Í08)

í 2014-OH1 S Í2í03í4í PS l ##

NUMR, 14O324270PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS

FÓRUM - RUA ITAJA QD 07 S/N SETOR VERDES MARES II
CEP - 75370000 TEL; í62) 3000-0000 - FAX í (62) 300O-OOOO

FAZENDAS PUB.REG.PUBi.AMB, E 2.CJVEL- - TêRREO

EHXTENTE; 5102324

E

PROCESSO

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
REQUERIDO
ENDEREÇO
NUHR
BAIRRO
HUWIC.
CPF/CSC
VALOR DA CAUSA
JUIZCA)
Origem

5953Í-OS»2014.8,O9.OO64

30
CARTA PRECATÓRIA
BANCO FIDIS S/A
INDUSTRIA NACIONAL. DE ASFALTO
VIA PRIMEIRA COM SECUNDARIA O3
O QDs 07 LTs OÍ/1Q
DISTRITO INDUSTRIAL I
SOIANIRA
OQOOOOOOOOOOOO
6,598-194,85
FERNANDO CÉSAR RqDRtSUES SALBADO
PALMAS TO

CEP** 75370000
Estadas GO

( JUIZ l )

0(A) Doutor(a) Juiz(a) de Direito FERNANDO CÉSAR
RODRIBUES SALGADO í JUIZ l ) do(a) COMARCA BE QOIANIRA, ESTADO DE
BOIóS*

Manda que sem cumprimento ao respectivo mandado proceda
a(o) BUSCA E APREENSÃO,ClTACÃO E DEPOSITO nos
termos da Carta Precatória que segue em anexo, fazendo parte
integrante deste.

OI£NIRA\ de abf/il

MANDADO : 140324270
OFICIAL : il
DISTRIBUÍDO: 10/04/2014
ENTREGA ; 30/04/2014
TíEGTSO :



ESTADO DE GOfAS
PODER JUDICIÁRIO

COMAjRCA OE
*>u&x2,

o do mês de
_.. .

) do(a) Merit!ss!mo{a> Ju!z(a) de Direito desta Comarca
ano de dois mH e c?
mancado ( n°
de Golanlra Dr(a),
ação de Busca e Apreensão-̂ e|o Decreío-Leí 91 1>69, protocolo n
proposta

nós Oficiais de dirigimos

onde afi chegando às
seguinte b^m(ns):

, PROCEDEMOS â BUSCA ô APREENSÃO do

..̂ yg-é,<^-/.̂ o /.., é TÍ./Ti.-ttiUu •

Realizada a busca e apreensão, PROCH)EMOS
a ENTREGA do BEM ao Dâposítanofa) P t̂icular Indicado pelo requerente,
Srfâ) \ j \ j T Q f u Kv/gp wtfowl f\iss§ií , Inscrito m> D^ sob o n°

endereço protísslonaí

que sob as penas da lei, responsãbílÍ2:3-sê pela guarda e conservação do bem
que lhe foi entregue, lavrado o presente auto que após ser íkJo e achado
conforme, v^i assinado petos oficiais de justiça e pelo depositário particular.

l s* " frJ,. W>,<*^ ^

ORcial da Justiça -Av^lador Judiciário I

fraaí de Estica - Avaliador Joâf cíàilo l

Deposítário(a>
CPF n° r\ \



r--, .n —•*.-••

V
f ESTADO DE GOIÁS y

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE GQtÂMIRA

Aos -/o &&+V do mês de úé^t^^C do
arío de dois mil e o? 0/9 {vo/.^^/o/f), em comprimento ao revelável
mandado (-nDlMo i«i <^ °) dofa) Meitísslmota) Juiz{a) da Direito desta Comarca
de Goianira Dr(a). paih/ft^fu <gjf*& iw^^çj jvufc*io . expedido na
açao de Busca e Âpreensão-peío Decreto-Lef 911/69, proíocoío ifr^r/A. °ô f

proposta - por

nós Oficiais de Justiça
í c^j Pd Mft $ ^ à • Q \e ali chegando às n - oo« ( PROCEDEfWOS á BUSCA e APREENSÃO do

seguinte tíem(ns):

o - S t u-

"Reafeãda a busca e apreensão, PROCEDEMOS
a ENTREGA do SEM ao Deposftárfo(9) Particular íncftcado pelo requôrente^
Sr(a) j t t- iwg. u^Q.V.AiM-i.i/A M/^Qê^ , inscrito no CPF sob o n*

protís^onai

que sob as penas da leí? responsabíHz«r-se pefe goarda e conservação do
que lhe foi entregue» lavrado o presente auto que após ser Bdo e achado
conforme, vai assinado pelos oficiais de ju st ca e pelo depositário particular.

ĉ«v.~-o J-xr— <*° ^

Offclaf de Justiça -^Avaliador Jucfcláilo I

c
Jflcial de Justiça-Avaliador Judiciário l



de dois mil e^*^'*-6 ft° *°H /a.ot.H)f em cumprimento ao respeftâveí
mandado (vfi^3^^0 )&£>(%) ftof isslmo£a) Julz(a.) de Direito desfei Comarca
<ie Qotenlra Qr(a). r^^^q ç . vx S A ^ S Q ^ O expedido na-
açao de Busca e Apreensão-pêlo Decrelo-Lel 311/69, protocôfo n* sã ̂  3 \  «ag
pr^osfô —-s——-
<Í> (* ̂  C C* ÇT ' -5 i Ç 5 ( A

contra * Vá ̂  v •«•"'» ' ^"^"JTI
f nos OScteís

onde ali chegando às \ - °° , PROCEOEMOS â 80SCA e APREENS&CI cio
tete
"V\

cês c? i H ,
T*-* - - -- - — -**-'"?

LG i «i & ? A

"f <r .r. <-vf r

qt/e sob as penas
que lhe foi
conforme, vai assinado pelos oficiais dajusllça epalo depostórtó particular.

í-se peia guarda e
auto que após
ça epalo

^f, VV^v«... ..... .,>,-, &-

dobwi
!dõ e acliado

..' *óf *-

c.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DE 1a INSTÂNCIA.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO TOCANTINS
PRIMEIRA VARA

EXECUÇÃO FISCAL/FAZENDA NACIONAL - PROCESSO N° 8600-55.2014.4.01.4300

PARIE EXEQUENTE:
PARTE EXECUTADA:
PARTE A SER
CITADA
E ENDEREÇO

UNZAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)

INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
INDÚSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A (CNPJ: 03.354.176/0001-
30) : QUADRA 1112 SUL, ALAMEDA 08, LOTE 16A, POLO ECO
INDUSTRIAL, CEP; 77-024-166, PALMAS - TO.

DESPACHO
MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO/ARRESTO

CITE-SE a parte executada, para:

Ho prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida ou nomear bens a penhora
suficientes ã sua garantia, cujo montante exeguendo, até 18/05/2014,
importa no valor de R$ 72.139,92 (SETENTA S DOIS MIL, CENTO E TRINTA E
NOVE REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), acrescido das atualizações devidas
e das custas judiciais a serem calculadas pela Contadoria, guando a
Secretaria deste Juízo não dispuser dos meios necessários para auferi-
las.

CIENTIFIQUE-SE a parte executada de que;

a) Não ocorrendo o pagamento, nem a garantia da execução, proceder-se-
á à PENHORA OU ARRESTO de bens em seu nome, tantos quantos bastem

•—para garan~ti'a"""~da""execução";' ______
b.).-Havendo a garantia da execução, terá o" prazo "di""30 (trinta) dias

para oposição dos embargos.

Uma via deste despa-cho será utilizada como mandado, a ser instruída com
cópia da petição inicial.

Palmas (TO), 08 de agosto d

DENISE DIAS DUtttA DRUMONP
Juiza Federal

SEDE DO Juízo: 201 Norte, Conjunto 1, Lotes 3/4» Centro, CEP 77001-128, palmas/TO
Sítio: www.to.trfi.gov.br— Fone; (63) 3218-3816 — Fax; (63) 3218-3818 — E-mail: 01vara@io.trf1 .gov.br

Horário de Atendimento; das 9 às 18 horas



CITAÇÃO

120140031277

EXMO DR JUIZ FEDERAL DA VARA FEDERAL DA. SECAO JUDICIARIA DE
TOCANTINS —

Vara 8600-55.2014.4.01.4300

UNIÃO, pessoa -jurídica de direito publico internof com fun-
damento na Lei no. 6830,de 22 de setembro de 3.980, ,vemf mui respei-
tosamente, por seu representante legal infra-assinado, nropor a
presente EXECUÇÃO FISCAL, para cobrança da divida no "valor de
g§ ************72\, 92 (SETENTA. E DOIS MIL, CENTO E TRINTA E NOVE RE
AIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS. *******************•*•***************•***}
atualizada para o mês de 05/2014, conforme as anexas certidões de Di-
vida Ativa sob numero (s) 44.447,431-5, 44.447.432-3,*********
contra:

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Endereço
AL 08 S/N QUADRA1112 SUL LOTE 16A

CEP Bairro
77024-166 POLO ECO INDUSTRIAL

Identificação
CGC: 03.354.176/0001-30

Telefone

Município UF
PALMAS TO

Para tanto, requer-se na forma do artigo 8
da Lei 6.830 e art. 172, .parágrafo 2, do Código de Processo Civil:
l.A citação da(o) Executada (o),pelo correio, com Aviso de Recepção (AR)

, para pagar, no prazo legalA as dividas inscritas, devidamente atua-
lizadas, acrescidas de juros, encargos .previstos no Decreto-Lei
No 1.025/1969, alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/1978, custas e
despesas processuais, ou nomear, bens livres e desembaraçados para
garantir a execução em consonância com a legislação em vigor, sob
pena de lhe serem oenhorados ou arrestados tantos bens quanto bastem
a plena execução da divida.

2.Não paga a divida ou não garantida a execução/a expedição de mandado
de pennora e avaliação, a recair sobre.tantos bens quanto bastem a
garantia integral da divida, inclusive imóveis, nesse casç proce-
endo-se a intimação do cônjuge e a notificação do cartório de re~

C-c

F.0001
(continua)



120140031277

gxstro de imóveis competente. ., ,, . ,
Da-se a causa p valor da aivida com os

acréscimos calculados ate a data da distribuição, nos termos do artigo
6o, parágrafo 4o da Lei de Execuções Fiscais.

Nestes Termos,

p.deferimento

PALMAS, 18/05/2014

AILTON LABOISS1ERE VILLELA
KAT- 6985297 N.OAB- 10108830

Procuradoria: TOCANTINS
Endereço: 202 NORTE, AV. LO4 LOTES 5/6, 3. ANDAR
Cep: 77006-218 Bairro:
Munlcipio: PALMAS OF: TO

F.0002
ífinal)



120140031277

UNIÃO FEDERAL MINISTÉRIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO IHSCRITQ - SINTÉTICO POR COMPETÊNCIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Origem: 28 .200.800 Tramitação : 28 . 200 .800
Credito: 44.447.432-? . . .
Processo Administrativo - Originário: 444474323
Devedor: INDUSTRIA NACIONALDE ASFALTOS S/A

Enderç: A L 8 S/N
Bairro ;

UF : TO

0ADRA1112 SOL LOTE 16A
OLO ECO INDUSTRIAL Munic.: PALMAS

CEP : 77024-166

Fase Atual: 534 em 12/04/2014
Doe.: DCGB - DCG SATCH

Compet. Moeda (*}

07/2013 REAL

í**) TOTAL
{**) JUROS

6Í493',59
370,45

1*)
í**)

ORIGINÁRIO í*
MULTA MORA

51102; 62
1.020, 52

*) ATDALIZADO

5Í102; 62

Total do Credito
6-á?2'f?3/0, 45 i r^n c,l . 020,52

5.102,62

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-Lei No.
1.025/69/alteradç pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas -processuais.
** Valores atualizados para 05/2014 em REAL c/multa ajuízam.
Ufir de conversão: 0,9108 F.0001 {final}



120140031277

UNIÃO FEDERAL MINISTÉRIO DA FAZENDA
DISCRIMINATIVO DE CREDITO INSCRITO - SINTÉTICO POR COMPETÊNCIA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Origem:28.200.800 Tramitação:28.200.800
Credito: 44.447.431-$ . .
Processo Administrativo - Originário: 444474315
Devedor: ̂ DUSTRIA^NACIONAL_DE__ASFALTOS_S/A

BndêrêcõT AL 08 S/N GUADRA1112 SUL LOTE l6A
Bairro : POLO ECO INDUSTRIAL Munic.: PALMAS

UF : TO CEP : 77024-166

Fase Atual: 534 em 12/04/2014
Doe.: DCGB - DCG BATCH

Compet. Moeda {*)

07/2013 REAL

09/2013 REAL

(**) TOTAL
(**) JUROS

í;iis;83
34.Q63J82
1 .555 00

(*} ORIGINÁRIO
í^*) MULTA MORA

15:369146
3.073 90
27.090 60
5.418 13

(**} ATUALIZADO

15Í369Í46

27.090,69

Total do Credito 53.623,01
8.492,03

42.460,15

Sobre o valor total incide encarggs legais nrevisto no Decreto-Lei No.
1.025/69,alteradç pelo Decreto-Lei No. 1*645/78, e custas processuais.
** Valores atualizados para 05/2014 em REAL c/multa aiuizam.
Ufir de conversão; 0,9108 F.0001 (final)



12014003127?

C E R T I D Ã O D S D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da União consta a ins-
crição da divida cu^o os dad.os são os seguintes:

P G F N Livro/ Data gê Processo Administrativo Nm. Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa
28.200.800 0054/279 04/04/2014 444474323 ________ __

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE AS FALTOS S/A _______

Endereço
AL OS S/N OUADRA1112 SUL LOTE 16A . .
CEP Sairro Município
77024-166 POLO ECO INDUSTRIAL PALMAS

Telefone

UF
TO

. 176/0001-30

Período da Divida
07/2013 a 07/2013

Valor Originário
5.102,62

Moeda
REAL

Documento Original DCGB - DCG B&TCH „ , „ , „ - „ ,
Órgão de Origem 28.001.040 Lançamento 16/02/2014 Calculo 18/05/2014

Princ.Atuali|ado Juros
370,45

Multa
1.020,52

Valor Total
6.493,59

F.Legal Periodo Descrição / Embasamento Legal

041.00

041.02

ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR S COBRA

desde 01/11/2004
PERÍODO DS 11/2004 A 12/2004 MP N, 222, DE 04.10.2004,
ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N.
11.098, DE 13.OÍ.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.256,
DE,27.10.2004, ANEXO I, ART. 18A I. PERÍODO DE 01/2005 A
02/2005 MP N. 222, DE 04.10 ™A' " ~ "
CONVERTIDA NA LEI N. 11-098
3.; DECRETO N. 5.256, DE 27
PERÍODO DS 03/2005 A 05/2005

,2004; ARTIGOS""l. E 3-,
DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E

PÉ'27'.IG.20-04, ANEXO I," ART." "18, I.
"- LEI .N. 11,098, ÒE 13.03L.e005,

ARTIGOS 1. Ê~3 li~~DECRETO N. 5.256~,"DE 27.10,2004", ANEXO .1.,
ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 28,03.2005, ANEXO I, ART.

AILTON
DATA: l'

JOISSIERE VILLELA
0̂5/2014 LOCAL: PALHAS

MAT- 6985297 F.0001
(continua)



120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

í* G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divxda Ativa

28.200.800 0054/279 04/04/2014 444374323 44^447.432-3

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F,Legal Período Descrição / Embasamento Legal

041.02

089.00

089.04

100.00

100.15

desde 01/11/2004
15, I. PERÍODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N. 5.403, DE
28.03.2005, ANEXO I, ART, 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
15.06.2005 ANEXO I, ART. 18, I. A PARTIR DE 15.08.2005
MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARÁGRAFO 1.,
ART. 10 E INCISO I DO ART. 12. A PARTIR DE 19.11.2005 LEI
N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N.
5.469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I. A PARTIR DE
02.0512007 LSI N. 11.457, DE 16,03.07, ARTS. 2 E 3.

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES A
PREVIDÊNCIA SOCIAL

desde 01/12/2008
LEÎ N. 8, 212̂  0̂ 24.07̂ 91̂ .̂. 32, %>IV_ (ACRESCENTADO PELA

_ ART. 33 j COM r
....... _.- j.u.^^u, í--£u uj . u / ,̂ uu.í.ĵ  ALTERAÇÃO DA MP

N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
27.05. Ó9T, PARÁGRAFO 7. (ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
14?97, CONVERTIDA NA LEI N. 9.528, DE 10.12.97, ALTERADA
PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.09) REDACAOÍ; DECRETO N. 2.803, DE 20.10.98;
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPSfc APROVADO PELO
DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV, PARÁGRAFOS
1., 2., 3. S 4. E ART, 245, CAPUT S PARÁGRAFO l.;

CONTRIBUIÇÃO DOS SEGURADOS (EMPREGADOS, TRABALHADORES
TEMPORÁRIOS E AVULSOS}

desde 01/12/1999
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 20 (COM A REDACAO DADA PELA

AILTON lABOlSSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL; PALMAS

MAT- 6985297 F.0002
(continua)



120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A { C D A )

P G F N
de Oriaem
28.200.800

Livro/ Data cie Processo Administrativo Nm. Inscrição
Folha Inscrição Original Desmembrado Dxvida Atava
0054/279H704/2Q3.4 444474323 4

Devedor
I.NDUSTRIANACIOHALDEASFALTOS

F. Legal Período Descrição / Embasamento Legal

100.15

600.00

600.08

601.00

desde 01/12/1999
LEI N. 9.032, DE 28.04.95- ALTERADA POSTERIORMENTE PELA
LEI N. 9.129, DE 20.11.95 , COMBINADO COM OS ARTIGOS 12, I
(COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N. 8,647, DE 13.04.93, DA LEI
N. 9.506,- DE 30.10.97 E DA LEI K, 9.876, DE 26/11/99) S
ART. 28, I E PARÁGRAFOS {COM A REDACAO DADA PELA LEI N.
9.528, OS 10.12.97); LEI N. 8.620, DE 05.01,93, ART. 7.,
PARÁGRAFO 2.? LEI N. 9.311, DE 24.10.96, ART. 17, II; LEI
N. 9.317, DE 05.12.96, ART. 3., PARÁGRAFO 2., "H";
REGULAMSNTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PELO
DECRETO N. 3.048, DE 06.05,99, ART. 9., I, "G11 {ALÍNEA
ACRESCENTADA PELO DECRETO N, 3.265, DE 29.11.99),
PARÁGRAFO 1. A 7., ART. 198, ART. 214, I, PARÁGRAFOS 1. A
15, ART. 216, l, f'&" (ALTERADO PELO DECRETO N. 4,729, DE
09.06.03) E "Bíf (ALTERAÇÃO DO DECRETO N. 6.722, DE
20.12.08), PARÁGRAFOS 1. A 6., ARTIGOS 217 E 218.

CORRECAO MONETÁRIA

desde 01/01/1995
LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6.. REGQLAMENTO DA
ORGANIZAÇÃO Ê DO CUSTEIO DA SEGQRIDADE SOCIAL-ROCSS,
APROVADO PELO DECRETO H. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, ART. 39, PARÁGRAFO 5., RENUMERADO PARA
PARÁGRAFO 9., PELO ART. 1. DO DECRETO N. 738 DE 28.01.93,
S PARÁGRAFO 10 (ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 738, DE
28.01.93}; REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA
SEGURIDADE SQCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2,173,
DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINÁRIOS EM REAL E SEM
ATU&LIZACAO

ACRÉSCIMOS LEGAIS - MULTA

AILTON IABOI3SIERE VILLELA
DATA: V3/05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0003
(continua)



C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data tfe Processo Administrativo Nm. inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa
28.200.800

e!NDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

601.10

602,00

602.08

700.00

700.01

desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART,
61 DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96) COM REDACAO DA MP N. 449
DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
27. 05. 2009. CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO
VENCIDA, NÃO INCLUÍDA EM AUTO-DE-INFRACAO : 0,33%, POR DIA
DE ATRASO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE AO
DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA. O PAGAMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS

desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM O ART. 61
DA LEI N. 9.430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
04.12.2008, CONVERTIDA NA LSI N. 11.941, DE 27.05.2009
CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
ORIGINÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES
PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAÇÃO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 7 TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DE
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MÊS SUBSEQUENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MSS ANTERIOR AO DO PAGAMENTO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS DO PAGAMENTO.

ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.025/69, ART,
ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64,
8.3837§1, ART. 57, PARÁGRAFO

1; DECRETO-LEI N. 1.645/78,
PARÁGRAFO 2 E LSI N.

AILTON lABOISSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0004
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120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Livro/ Data de Processo Administrativo Nm. Inscrição
Folha Inscrição Original Desmemorado Divida Ativa
0054/279 04/04/2014 444474323 ___ 44.447.432-3

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

P G F N
de Origem
28

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

800.00

800,11

PRAZO E OBRIGAÇÃO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

desde 01/10/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30A I ÍCQM A ALTERAÇÃO DA
LEI N. 8.620, DE 05.01.95, DA LEI^N. 9.876, DE 26.11.99,
DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488, DE
25.06.07 E DÁ MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEÍ N.
11.933, DE 23.04.2009Í;LEI N. 8,620, DE 05.01.93, ART. 7.,
PARÁGRAFOS 1. E 2.; LEI N, 10.666, DÊ 08.05.03, ART. 4.,
PARÁGRAFO 1., COMBINADO COM O ART. 15; REGULAMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE
06.05.99, ART. 216, I, "B" E PARÁGRAFOS 1. AO 6-, COM AS
ALTERAÇÕES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.

E para que se possa proceder a cobrança em acao própria,- nos
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80, art 20. e seus parágrafos e demais
dispositivos legais em vigor/ foi extraída a presente certidão.

Sobre o valor total incide encargos legais previsto no Decreto-
Lei No, 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.645/78, e custas pro-
cessuais.

AILTON /ABQTSSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0005
(final)



120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

Certifico que do registroda divida ativa da União consta a ins-
crição da divida cujo os dados são os seguintes:

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm. Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Drvida Ativa
28.200.800 0054/278 04/04/2014 444474315 44.447.431-5

AL 08 S/N QUADRA1112 SOL LOTE 16A.
CEP Bairro Munxcrpio
77024-1Ç6 POLO ECO INDUSTRIAL PALMAS

Idaeatfis!cf§4.176/0001-30
Telefone

DF
TO

Periodç
07/201J

da Divida
a 09/2013

Valor Originário
427460,15

Moeda
REAL

Documento Original DÇGB - DCG BATCH ^ ^/noy^ftn„
Órgão de Origem 28.001.040 Lançamento 16/02/2014

Princ, Attializado
42.460,15

Juro í
2.670,8!

Multa
8.492,03

Valor Total
53.623,01

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

041.00

041.02

ATRIBUIÇÃO DE COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR, ARRECADAR E COBRA

desde 01/11/2004
PERÍODO DE 11/2004 A 12/2004 MP N. 222, DE 04.10.2004,
ARTIGOS 1. E 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N.
11,098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3.; DECRETO N, 5,256,
DE 27.lO.2004, ANEXO I, ART. 18, I- PERÍODO DE 01/2005 A

- / ••> n n c ium -M ' no o rvc» n A T A o n r - — "02/2005" ~MP~N'. 222"/"DÊ' 04T1Õ
CONVERTIDA NA LEI N.. _ 11_._0

.20047"ARTIGOS 1. E .
DE 13.01.2005, ARTIGOS l. E^t_flN VH.ÍXJ. J-i-í^t IX£\, V * - _ J . J . . V ^ y » UU A.^f . VJ J, . C*U -^-Jf ^lt\J. O.V3WU_ J. . î

3.; DECRETO N. 5.256, DE 27,10.2004, ANEXO I, ART, 18, I.
PERÍODO DE 03/2005- A 05/2005 LEI N. 11.098, DE 13.01.2005,
ARTIGOS I. E 3-; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ANEXO I,
ART. 18, I; DECRETO N. 5.403, DE 2§,03.2005, ANEXO I, ART.

AILTON
DATA: l'

.30ISSIERE VILLELA
^05/2014 LOCAL: PALHAS

MAT- 69852S7 F.0001
(continua)



120140031277

C E R T I D Ã O D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa
28.200.800 0054/278 04/04/2014 444474315 44,447,431-5

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

041.02

089.00

089.04

200.00

desde 01/11/2004
15, I. PERÍODO DE 06/2005 A 14.08.2005 LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGOS l- E 3.; DECRETO N. 5.403, DE
28.03,2005, ANEXO I, ART. 15, I; DECRETO N. 5.469, DE
15.06,2005, ANEXO I, ART. 18, I. A PARTIR DE 15.08.2005
MP N. 258, DE 21.07.2005, ART. 3., CAPUT E PARÁGRAFO l-,
ART. 10 E INCISO I DO ART, 12. Â PARTIR DE 19,11,2005 LEI
N. 11.098, DE 13.01.2005, ARTIGOS 1. E 3-; DECRETO N,
5,469, DE 15.06.2005, ANEXO I, ART. 18, I. A PARTIR DE
02.05.2007 LEI N. 11.457, DE 16.03.07, ARTS. 2 E 3.

GFIP - GUIA DE RECOLHIMENTO DO FGTS E INFORMAÇÕES A
PREVIDÊNCIA SOCIAL

desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 32, IV (ACRESCENTADO PELA
MP N. 1.596-14/97, COM REDACAO DA MP N. 449, DE 03,12.2008,
CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE 27.05.20091 E ART. 33 (COM
A REDACAO DA LEI N- 10.256, DE 09.07.2001E ALTERAÇÃO DA MP
N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N- 11.941, DE
27.05.09), PARÁGRAFO 7. {ACRESCENTADO PELA MP N. 1.596-
14/97, CONVERTIDA NA LSI N. 9-528, DE 10.12.97, ALTERADA
PELA MP N. 449, DE 03.12.08, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941,
DE 2705.09) REDACAOí; DECRETO N. 2.803, DE 20.10,98;
REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - RPS, APROVADO PÊLO
DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART. 225, IV, PARÁGRAFOS
1., 2., 3. E 4. E ART. 245, CAPUT E PARÁGRAFO l.;

CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA SOBRE A REMUNERAÇÃO DE EMPREGADOS

200,08 desde 01/12/1999
LEI N. 8-212, DE 24-07.91, ART. 22, I (COM A REDACAO DADA

AILTON 1ABOISSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0002
(continua)



120140031277

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.inscrição
de Oriqem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Atxva
28 200.800 _0054/278 04/04/2Q14_£4

DeiNDUSTRlA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

200.08

224.00

224.05

301.00

301.08

desde 01/12/1999
PELA LEI N. 9.876, DE 26.11.99); REGULAMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE
06.05.99, ART. 12, I E PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 201, I,
PARÁGRAFO 1. E ART. 216, I, "B" JCOM AS ALTERAÇÕES DADAS
PELO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99).

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS/COOPERATIVAS S/ AS REMUNERAÇÕES
PAGAS, DISTRIBUÍDAS OU CREDITADAS A AUTÓNOMOS. AVULSOS E
DEMAIS PESSOAS FÍSICAS E DOS COOPERADOS, DE QUE TRATA A
LEI COMPLEMENTAR N. 84/96 ATE 02/2000 E CONTRIB. DAS
EMPRESAS S/ A REM. A ,CONTRIBUINTES INDIVIDUAIS, DE QUE
TRATA A LEI N. 8.212/91, NA REDACAO DADA PELA LEI N. 9.S76/

desde 01/03/2000
LEI N, 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, III fCOM AS ALTERAÇÕES
DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99; REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048r DE 06.05.99, ART.
12, I ê PARÁGRAFO ÚNICO, ART. 201, II, PARÁGRAFOS 1., 2.,
3., 5. E 8., COM AS ALTERAÇÕES DO DECRETO N. 3.265, DE
29.11.99 E DO DECRETO N. 3.452, DE 09.05.00.

CONTRIBUIÇÃO DAS EMPRESAS PARA FINANCIAMENTO DOS BENEFÍCIOS
EM RAZÃO DA INCAPACIDADE LABORATIVA

desde 01/12/1999
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A REDACAO DADA
PELA LEI N. 9.732, DE 11.12.98); REGULAMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE
06.05.99, ART. 12, I, PARÁGRAFO ÚNICO, NA REDACAO DADA PELO
DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99, ART. 202, I, II E III E
PARÁGRAFOS l. AO 6., A PARTIR DE 01/2010 LEI N.

AILTON
DATA:

5IERE VILLELA
514 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0003
(continua)



120140031277

C E R T I D Ã O D S D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Atíva

28JJÍOQ.800 QQ54/278_Q4/04/2014_444474315__ _ 44_._447.431-5

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

301.08

400.00

400.05

405.00

desde 01/12/1999
8.212, DE 24.07.91, ART. 22, II (COM A RSDACAO DADA PELA
LEI N. 9.732, DE II.12.981; REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA
SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE 06.05.99, ART.
12, I, PARÁGRAFO ÚNICO, NA REDACAO DADA PELO DECRETO N.
3,265, DE 29.11.99, ART. 202, I, II E III E PARÁGRAFOS l,
AO 6 E ART. 202-A ^ACRESCENTADO PELO DECRETO N. 6.042, DE
12.02.07, COM REDACAO DO DECRETO N. 6.957, DE 09.09.0̂ } E
DECRETO N. 6.957, DE 09.09.10, ARTIGOS 2. E 4..

CONTRIBUIÇÃO DEVIDA A TERCEIROS - SALÁRIO EDUCAÇÃO

desde 01/11/2004
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 212, PARÁGRAFO 5., COMBINADO COM
O ART. 34, CAPUT, DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS
TRANSITÓRIAS; LEI N. 9.424, DE 26.12.96, ART. 15, CAPUT; MP
N. 1.565, DE 09.01.97 E REEDIÇÕES ATE A MP N- 1.&07, DE
11.12.97, E REEDIÇÕES ATE A MP N. 1.607-24, DE 19.li.98,
CONVERTIDAS NA LEI N. 9.766, DE 18.12.98; LEI N. 9.601, DE
21.01.98, ART. 2.; DECRETO N. 3.142, DE 16.08.99, ART. 1.,
2., 6., INCISO II PARÁGRAFO 1.; MP N. 222, DE 04.10.2004,
ART. 3., POSTERIORMENTE CONVERTIDA NA LEI N. 11.098, DE
13.01.2005, ARTIGO 3., DECRETO N. 87.043, DE 22.03.82,
ARTIGOS 1., 2., 3., I, PARÁGRAFOS l-, 2., 4., 5. E ART.
13; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART. 18, I. A PARTIR
DE 01.01.2007: CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 2l£, PARÁGRAFO
5., COMBINADO COM O ART.34^ CAPUT, DAS DISPOSÍCOES
CONSTITUCIONAIS TRANSITORÍAS/ LEI N. 9.424, DE 26.12.96,
ART. 15, CAPUT; LEI N. 9.766, DE 18..12.98' ART. 1.;
DECRETO N. 6003, DE 28.12.06, ARTIGO 1., PARÁGRAFO 1. E
ARTIGOS 10 E 11.

TERCEIROS - INCRA

DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL; PALMAS
MAT- 6985297 F,0004

(continua)



120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa
28.200.800 __0054/278 04/04/2014 J144474315 44^447.431-5

Devedor ,
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal

405.04

Périodo Descrição / Embasamento Legal

desde 01/11/2004
LEI W. 2,613, DE 23.09.55, ART. 6., PARÁGRAFO 4., (COM AS
ALTERAÇÕES DA LEI N. 4.863, DE 29.11.65. ART. 35,
PARÁGRAFO 2-, VIII); DECRETO-LEI N. 1.146, DE 31.12.70,
ART. l.A I, ITEM 2, ARTIGOS 3. E 4.? LEI COMPLEMENTAR N.
11, DE 25.05.71, ART. 15, II; DECRETO-LEI N. 2.318, DE
30.12.86, ART. 3.; MP N. 222 DE 04.10.2004, ART. â.;
DECRETO N. 5.256, DE 27,10.2004, ART, 18, I.

411.00

411.04

412.00

412.04

415.00

415.04

TERCEIROS - SENAI

desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 4.048, DE 22,01.42, ART. 4. E 6. {COMAS
ALTERAÇÕES DO DECRETO-LEI N. 4.936, DE 07.11.42, ARTIGOS
3. E 6.); DECRETO-LEI N. 6.246, DE 05.02.44, ART. 1.; MP N.
222, DE 04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE
27.ÍO,2004, ART. 18, I,

TERCEIROS - SESI

desde 01/11/2004
DECRETO-LEI N. 9.403, DE 25.06.46, ART. 3.; DECRETO-LEI N.
2.318, DE 30.12.86, ARTIGOS 1. E 3.; MP N. 222, DE
04.10.2004, ART. 3.; DECRETO N. 5.256, DE 27.10.2004, ART.
18, I.

TERCEIROS - SEBRAS

desde 01/11/2004
LEI N'. 8.029, DE 12.04.90, ART. 8..PARÁGRAFO 3. (COM A
REDACAO DADA PELA LEI N. 8.154, DE 28.12.90), COMBINADO

AILTON lABOISSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0005
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120140031277

C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F $ Livro/ Data de Processo Administrativo Nm,Inscrição
de Origem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa

28.200.800_ 0054/278 £4/0472014 444474315 _ 44.447.431-5
Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Período Descrição / Embasamento Legal

415.04

600.00

600.08

601.00

601.10

desde 01/11/2004
COM O ART. 1. DO DECRETO-LEI N. 2.318, DE 30.12.86 E
PARÁGRAFO 4.; MP N, 222, DE 04.10.2004, ART, 3.; DECRETO N.
5.256, DS 27.10.2004, ART. 18, I.

CORRECAO MONETÁRIA

desde 01/01/1995
LEI N. 8.981, DE 20.01.95, ART. 6.. REGULAMENTO DA
ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA SEGURIDADE SQCIAL-ROCSS,
APROVADO PELO DECRETO N. 356, DE 07.12.91, COM A NOVA
REDACAO DADA PELO DECRETO N. 612, DE 21.07.92 E ALTERAÇÕES
POSTERIORES, ART. 39, PARÁGRAFO 5., RENUMERADO PARA
PARÁGRAFO 9-, PELO ART. 1. DO DECRETO N. 738 DE 28,01.93,
E PARÁGRAFO IO (ACRESCENTADO PELO DECRETO N, 738, DS
28.01.93); REGULAMENTO DA ORGANIZAÇÃO E DO CUSTEIO DA
SEGURIDADE SOCIAL-ROCSS, APROVADO PELO DECRETO N. 2.173,
DE 05.03.97, ART. 58, I. VALORES ORIGINÁRIOS EM REAL E SEM
ATUALIZACAO

ACRÉSCIMOS LEGAIS - MULTA.

desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, (COMBINADO COM O ART.
61 DA LEI N/9.430, DE 27.12.96) COM REDACAO DA MP N. 449
DE 04.12.2008, CONVERTIDA NA LEI N. 11.941, DE
27.05.2009.CALCULO DA MULTA: PARA PAGAMENTO DE OBRIGAÇÃO
VENCIDA, NÃO INCLUÍDA EM AUTO-DE-INFRACAO: 0,33%, POR DIA
DE ATRAâO, CALCULADA A PARTIR DO PRIMEIRO DIA SUBSEQUENTE AO
DO VENCIMENTO DO PRAZO PREVISTO PARA O PAGAMENTO DA
CONTRIBUIÇÃO ATE O DIA EM QUE OCORRER O SEU PAGAMENTO,
LIMITADO A 20%.

AILTON /ABOISSIERE VILLELA
DATA: 1̂ /05/2014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0006
(continua)
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C E R T I D Ã O D E D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm.Inscrição
de Oricrem Folha Inscrição Original Desmembrado Divida Ativa
28.200.800 0054/278 04/0' . . . . _ . . - _

eí§DOSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F,Legal

602.00

602.08

Período Descrição / Embasamento Legal

ACRÉSCIMOS LEGAIS - JUROS

desde 01/12/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 35, COMBINADO COM. O ART. 61
DA LEI N. 9,430, DE 27.12.96, COM REDACAO DA MP N. 449, DE
04.12.2008, CONVERTIDA NA LSI N. 11.941, DE 27.05.2009.
CALCULO DOS JUROS: JUROS CALCULADOS SOBRE O VALOR
ORIGINÁRIO, MEDIANTE A APLICAÇÃO DOS SEGUINTES
PERCENTUAIS: A) TAXA MEDIA MENSAL DE CAPTAÇÃO DO TESOURO
NACIONAL RELATIVA A DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL 7 TAXA
REFERENCIAL DO SISTEMA ESPECIAL DE LIQUIDAÇÃO E DS
CUSTODIA - SELIC, A PARTIR DO PRIMEIRO DIA DO MSS SUBSEQUENT
AO VENCIMENTO DO PRAZO ATE O MÊS ANTERIOR AO DO PAGAMENTO
B) 1% (UM POR CENTO) NO MÊS DO PAGAMENTO.

ENCARGO LEGAL DE 20% (VINTE POR CENTO)

desde 01/05/2007
DECRETO-LEI N. 1.Q25/6S, ART. 1; DECRSTO-LEI N. 1.645/78,
ART. 3; LEI 7.799/89, ART. 64, PARÁGRAFO 2 E LEI N.
S.383/§1, ART. 57; PARÁGRAFO 2.

PRAZO E OBRIGAÇÃO DE RECOLHIMENTO - EMPRESAS EM GERAL

desde 01/10/2008
LEI N. 8.212, DE 24.07.91, ART. 30, I (COM A ALTERAÇÃO DA
LEI N. 8.620, DE 05.01.93, DA LEI N. 9.876, DE 26.11.99,
DA MP N. 351, DE 22.01.07, CONVERTIDA NA LEI N. 11.488,, DE
25.06.07 E DÁ MP N. 447, DE 14.11.08, CONVERTIDA NA LEI N.
11.933, DE 28.04.2009Í; LSI N. 8.620, DS 05.01.93, ART. l.f
PARÁGRAFOS 1. E 2.; LEI N. 10,666, DE 08.05.03, ART. 4.,

700.00

700.01

800.00

800.11

AILTON lABOTSSIERE VILLELA
DATA: 23/0572014 LOCAL: PALMAS

MAT- 6985297 F.0007
(continua)
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C E R T I D Ã O D S D I V I D A A T I V A ( C D A )

P G F N Livro/ Data de Processo Administrativo Nm. Inscrição

Devedor
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

F.Legal Periodo Descrição / Embasamento Legal

800.11 desde 01/10/2008
PARÁGRAFO 1., COMBINADO COM O ART. 15; REGULAMENTO DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL, APROVADO PELO DECRETO N. 3.048, DE
06.05.99, ART, 216' I, "B" E PARÁGRAFOS 1. AO 6., ÒOM AS
ALTERAÇÕES DO DECRETO N. 3.265, DE 29.11.99.

E para que se possa proceder a cobrança em acao própria, nos
termos da Lei No. 6830 de 22/09/80,- art.20. e seus parágrafos e demais
dispositivos legais em vigor, foi extraída a presente certidão.

Sobre o valor total incide encargo? legais previsto no Decreto-
Lei No. 1.025/69,alterado pelo Decreto-Lei No. 1.635/78, e custas pro-
cessuais .

AILTON /ABOISSIERB VILLSLA
DATA: WQ5/2G14 LOCAL: PALMAS

.MAT- 6985297 F.0008
(final)



AVISO URGENTE do
Dr. THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
CONTRATO N° 002373
Recorte(s) seiecionado(s) e exportado(s) a partir do site da Aviso Urgente:

1/1 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

DIÁRIO ELETRÕNICO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS: N° 1 670

SEÇÃO II

N° do processo:
423989-68.201 2.8.09.0051

Numeração antiga:

DISPONIBILIZADO NO SITE www.tigo.Jus.br NO DIA 13 DE NOVEMBRO DE 2014.

DATA DA PUBLICAÇÃO: 14 DE NOVEMBRO DE 201 4.

Início do prazo: Prazo recomendado Prazo final:

Tarefas:

Carimbo:

Tome nota:
Em todo o Brasil, pelo menor preço, publique EDITAIS, ATAS, BALANÇOS e outros anúncios com a Agência Anunciar.
Vantagens para assinantes Aviso Urgente. Orçamentos: www.agenciaanunciar.com ou (62) 4013-7487.

Página: 228

RELAÇÃO DOS EXTRATOS DO DIA: 11/11/2014 NR. NOTAS
COMARCA DE GOIÂNIA
ESCRIVANIA : 5A VARA CÍVEL
ESCRIVÃO(Ã) : SERVIOTULIO CAETANO DA COSTA

341

NR. PROTOCOLO : 423989-68.2012.8.09.0051
AUTOS NR. : 5398
NATUREZA : REINTEGRAÇÃO DE POSSE (BEM MÓVEL)
REQUERENTE : SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
REQUERIDO : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
ÁLVARO CASTRO MORAIS

ADV REQTE : 29478 GO - RAONI SALES DE BARROS
33105 GO - IVO YAMADA LOPES FERREIRA

ADV REQDO : 17441 GO - MARLOS BORGES NOGUEIRA
20044 GO - ALINE OELLERS FERREIRA
22861 GO - THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
31518 GO - VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
DESPACHO :
"(...) ACOLHO A INICIAL E CONCEDO A MEDIDA LIMINAR PERSEGUIDA, DE
TERMINANDO SEJA PROCEDIDA A APREENSÃO DO VEÍCULO BEM COMO OS DOCU
MENTOS DE PORTE OBRIGATÓRIO E DE TRANSFERÊNCIA DO MESMO (...)."
OBS: A PARTE REQUERENTE DEVERÁ RETIRAR CARTA PRECATÓRIA EXPEDIDA,
ANEXADA NA CAPA DOS AUTOS.FAZENDO ACOMPANHAR DAS COPIAS DAS PEÇAS
NECESSÁRIAS PARA SEU DEVIDO CUMPRIMENTO.

MINHAS ANOTAÇÕES:

Rua Dr. Ollnto Manso Pereira, n° 1.165. Selor Sul. CEP 74083-060 Golãnia-GO.
Atendimento ao cliente: 62 4013-7489 (Grande Goiânia) / 0600 210 7489 (outras localidades)



PATERNOSTRO
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EXMO. SR. DR. JUÍZA DE DIREITO DA 2a VARA CÍVEL DA COMARCA DE

GOIANIRA, ESTADO DE GOIÁS

Protocolo: 428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Requerente: INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A

Requerido: ....

201204286226

BATA ; 12/12/2014 HORA : 09:48

FAZENDAS PUB.RES.FUB.AMB. E 2.CIVÈL

LEONARDO DE PATERNOSTRO, Administrador, Administrador Judicial

devidamente qualificado nos autos em epígrafe, respeitosamente, vem

relatar o que segue.

Meritíssimo, por falta da apresentação dos demonstrativos contábeis e

financeiros pela recuperanda, este expert está temporariamente

impossibilitado de apresentar o Relatório Mensal de Atividades da

devedora no período de junho a outubro/2014 (artigo 22, inc. II, "c", da Lei

11.101/2005).

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Sufça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Pois bem.

Conforme relatado na cota protocolada no dia 12/9/2014, a recuperanda

contratou uma nova equipe de contadores com o fim de sanar o atraso

no fechamento e entrega dos demonstrativos. Entretanto, o novo

escritório de contadores - EXE Gestão Empresarial - ainda não

conseguiu apresentar a este subscritor os demonstrativos para a o

exame e confecção do Relatório Mensal de Atividades do período de

junho a outubro/2014.

O responsável pelo escritório de contabilidade contratado pela

recuperanda (EXE Gestão Empresarial), por meio de ofício (anexo a presente

cota), informou a esta Administração Judicial que o atraso no

fornecimento dos demonstrativos financeiros aconteceu em virtude de

terem sido encontradas inconsistências nos lançamentos contábeis no

período de janeiro a maio/2014 pela antiga empresa responsável pela

contabilidade da NACIONAL ASFALTOS. As inconsistências

encontradas foram as seguintes:

• Contas de parcelamento tributários renegociados e ainda não

contabilizados;

• Inconsistências em contas patrimoniais (cliente/adiantamento a

cliente, fornecedor/adiantamento a fornecedor), não conciliadas

anteriormente, que distorcem (apresentam uma situação

superestimada) a realidade financeira da recuperanda;

• Reestruturação dos processos internos da empresa para

geração das demonstrações em tempo hábil

Os documentos que estão pendentes de serem apresentados a este

expert são os seguintes (período de junho a outubro/2014):

• Balancetes mensais analíticos;

E Av. C-255, n" 270, Ediffcio Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-CO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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• Balanços mensais;

• Demonstrações de Resultados Mensais (DRE's mensais);

• Extratos das contas-correntes (estes estão sendo entregues pela

devedora, vez que não dependem da contabilidade);

• Relação das despesas;

Independente do atraso na entrega dos demonstrativos, este expert vem

ressaltar, contudo, que tem acompanhado as operações da devedora e

que essas vêm ocorrendo de modo satisfatório, obviamente

considerando a situação atual de falta de capital de giro, acrescentando

ainda que o cenário económico para o segmento de pavimentação

asfáítica tem se mostrado promissor.

Em seguida, vem informar que está no aguardo da apresentação dos

citados demonstrativos, os quais a devedora prevê que sejam entregues

a este expert até o dia 20/12/2014, para que possa examinar as contas e

emitir o Relatório Mensal de Aíividades do período de junho a

outubro/2014.

Por fim, salienta que se mantém na fiscalização constante das

atividades da devedora, bem como ressalta que comunicará a V. Exa e

aos credores qualquer fato que por ventura ocorra e que venha a afetar

o interesse da Recuperação Judicial, sinalizando que está no aguardo

da determinação para que a devedora apresente o novo Plano de

Recuperação Judicial, conforme cota protocolada nos autos por

este subscritor na data de 12/9/2014.

Era o que tinha a informar no presente relatório.

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiânia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br
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Goianira, 11 de dezembro de 2014.

y\dm. Leonardo De Paternostro
CRA/GO 9273

PERITO ADMINISTRADOR

Administrador Judicial

E Av. C-255, n° 270, Edifício Centro Empresarial Sebba, Salas 422 e 1207,
Setor Nova Suíça, Goiãnia-GO, CEP 74.280-010

F (62) 3088.0666 @ atendimento@paternostro.com.br



gestão empresarial

Goiânia, 05 de dezembro de 2014.

Ao Doutor

Leonardo de Paternostro

Administrador Judicial da Indústria Nacional de Asfalíos

Venho através deste oficio elencar as ocorrências que ensejam a mora na entrega mensal das

demonstrações contábeis:

• as demonstrações entregues peia Maroi, responsável pela escrituração contábil da empresa até 31/05/2014,

estão divergentes dos saldos encontrados no sistema, e ainda não foram oficialmentes repassados a
empresa.

u contas de parcelamentos tributários renegociados e ainda não contabilizados.

a inconsistências em contas patrimoniais (cliente/adiantamento cliente, fornecedor/adiantamento
fornecedor), não conciliadas anteriormente, que distorcem a realidade financeira da empresa.

" Reestruturação dos processos internos da empresa para geração das demonstrações em tempo hábil.

Previsão para entrega das demonstrações atualizadas até 10/2014 no dia 20/12/2014.

jto Corre.ia-da?ííva Júnior

20P59/0

+556239545061
www.exegestaoempresarial.com.br

Avenida 2^ Avenida, QD. 1-B LT. 40 Sala 201 a 203, Cidade Empresarial -
Aparecida de Goiânia, GO - CEP: 74.934-605
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ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE GOIANIRA

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo
PROTOCOLO NR

AUTOS
NATUREZA
ES CRI VÂNIA
REQUERENTE

CREDOR

ADMINISTRADOR
INTERESSADO

HABILITANTE
ADV REQTE

ADV CREDOR

428622-83.2012.8.09.0064 (201204286226)

450
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CÍVEL
INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A
RAIMUNDO DE OLIVEIRA CAMPOS
BANCO INTERMEDIUM SÁ
BANCO DAYCOVAL S/A
BANCO BMG S/A '
CELG DISTRIBUIÇÃO S/A
BANCO DO BRASIL S/A
HPS TECNOLOGIA LTDA ME
PIERINO GOTTI INDUSTRIA DS IMPLEMENTOS RODOVIARI
BRASMOM INDUSTRIA METALÚRGICA LTDA
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS MU
BANCO SAFRA S/A E SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO
PPL DISTRIBUIDORA DE PBCAS LTDA
MCASSAB COMERCIO E INDUSTRIA LTDA
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL
COMPANHIA DS ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA -CO
JOSÉ CLODOALDO DE SOUZA
BANCO SANTANDER BRASIL S/A
BANCO BANKPAR S/A
BANCO BRADESCO S/A
TOTVS S/A
E OUTROS
LEONARDO DE PATERNOSTRO
ARGUMENTO ASSESSORIA E PROJETOS LTDA
BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S/A
PORTOBENS ADMINISTRADORA DB CONSÓRCIOS LTDA
OPINIÃO S/A
NA FOMENTO MERCANTIL LTDA
CLARO S/A
OI MÓVEL SÁ NOVA DENOMINAÇÃO DA 14 BRASIL TELECO
MARLOS BORGES NOGUEIRA
THIAGO VINÍCIUS VIEIRA MIRANDA
EUGÊNIO ALEIXO FERREIRA
VICTOR RIBEIRO LOUREIRO
JULIANA FERREIRA DE PAULA PIRES
ALINE OELLERS FERREIRA
MARIANA APARECIDA DE ASSIS FERRAZ ARAÚJO
ROLEMBERG DONIZETT ALVES JÚNIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
ROSA HELENA AMBROSIO DE CARVALHO
JOÃO ROAS DA SILVA
GALBIA DO AMOR DIVINO ROSA OLIVEIRA
ALESSANDRO FERNANDES BRAGA
JULIANA VIEIRALVES AZEVEDO CAMARAGO
FLAVIA MOTTA E CORREIA
AURENICE MARINHO DOS SANTOS DIAS
ALINE MARQUES POLIDO
SANDRA KHASIS DAYAN
ALUIZIO NEY DE MAGALHÃES AYRES
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ADV INTERESSAD

ADV HABILITANT

VINÍCIUS DE MORAIS OLIVEIRA
EDSON SOARES DE SOUZA LIMA
ANA PAULA DA SILVA SOUZA
DANIELA CASTRO GARCEZ
FÁTIMA DAS GRAÇAS BUENO DE OLIVEIRA
RODNEI VIEIRA LASMAR
FERNANDA FERREIRA MENDES
LUCIANA DOS SANTOS BATISTA
GUSTAVO AMATO PISSINI
LEONARDO DA COSTA ARAÚJO LIMA
ANDRÉ COSTA FERRAZ
DANIELA MAGAGNATO PEIXOTO
MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA
MIZIA CRISTINA PIEMY AOKI
SANDRO PICINI ESPÍNDOLA
VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
CRISTINA MOREIRA BORGES
LUIZ HENRIQUE GOUVEIA
GUSTAVO AMATO PISSINE
ADEMAR J0STINO DE SÁ JÚNIOR
JULIANA KARLA GALVAO SIQUEIRA
ERLANE MARQUES
LARISSA COSTA CZAPLINSKI
LEANDRO MENDES
PAULO HENRIQUE BEREHULKA
ANTÓNIO AUGUSTO GRELLERT
THIAGO CARLOS GOMES PEREIRA
FABIANO TELES GOMES DE SOUZA
VAGNER FEITOSA DE OLIVEIRA
JOÃO CARLOS RAFAEL
DOUGLAS RIBEIRO NEVES
CLAUDIA CARDELLI DE SOUZA
ALINE MACHADO DA CUNHA
ELISA OLIVEIRA DE CARVALHO
ALISSON ARARIPE CHAGAS
IVO YAMADA LOPES FERREIRA
ANDREA MACEDO LOBO
REGINALDO ARSDIO FERREIRA FILHO
WANBSSA NEVES LESSA
FÁBIO SANTANA NASCIMENTO
HENRIQUE DUARTE ALVES FORTES
LEONARDO RIBEIRO ISSY
JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
WASHINGTON VINÍCIUS DE SOUZA AGUIAR
ELVIS RODRIGUES AFONSO
VÍVIAN DE MORAES MACHADO
FLAVIA MUSSIO ROVERE
MELYSSA CAROLINA BISCO
HUMBERTO SPENCIERE DE OLIVEIRA CAMPOS
VICTOR GUSTAVO LOBO CORTEZ AMADO
SÉRGIO SANTOS SETTE CAMARÁ
ROBERTA ESPINHA CORREIA
LUIZ FLAVIO VALLE BASTOS
EDUARDO DA MATTA MACHADO DIAS DE CASTRO
FELIPE GAZOLA VIEIRA MARQUES
WILSON SALES BELCHIOR
MARINA NADLER MENDONÇA REIS PERILLO DE FREITAS
CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS ROCHA
VINÍCIUS KARASEK DE ALENCAR
ARY BARBOSA GARCIA JÚNIOR
LARISSA DE JESUS COIMBRA MIRANDA
LUCIANA FERREIRA DA SILVA ^
KATE LÚCIA DE CAMARGO DIAS \N GONÇALVES DA SILVA
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JUIZ(A)

VINÍCIUS BALESTRA BAIÃO
BENEDITO DA SILVA RIBEIRO
KARITA LAMOUNIER VILELA HELRIGLE
WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA

Data do Expediente:

Diário da Justiça :

pagina do 'D.J.' :

DisponibilÍ2ado em:

Publicação :

Folhas :

19/12/2014

00001704

00000

09/01/2015

12/01/2015

O

Certifico que o extrato desC.es autos exarado na data
supra explicitada, foi publicado no /Diário da Justiça acima
especificado.

Dou fé.

GOIANIRA , 13 de JAN. 2015 .



Fábio Alessandra dos Santos Robbs
OA8-SP: J6L446

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA T

VARA CÍVEL, CRIMINAL, DAS FAZENDAS PÚBLICAS,

REGISTROS PÚBLICOS E AMBIENTAL DA COMARCA DE

GOIAMRA/GO.

DATA : 13/01/2015 HORA : 13:05

FAZENDAS PiJB.RES.PUB.AlíB. E 2.CÍVEL

RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Feito n° Q42S622-S3.2012.S.Q9.Q064

V)

a: tf.

REGINALDO LACERDA DA SILVA,

brasileiro, casado, consultor de vendas, portador do RG sob o n° 23.772.991

SSP/SP e inscrito no CPF sob o n° 117.260.308-14, residente e domiciliado na

avenida Paulo Marcondes, n° 1.233, bairro Jardim Eldorado, CEP 19025-000,

em Presidente Prudente/SP, por seu bastante procurador e advogado que a

esta subscreve (instrumento procuratório em anexo), vem mui respeitosamente

à honrosa presença de Vossa Excelência, requerer seja deferida a habilitação

do requerente no crédito constante dos autos, pelos seguintes motivos:

O requerente era funcionário da empresa Industria

Nacional de Asfaltes S. A., conforme cópia da CTPS e Termo de Rescisão de

Contrato em anexo.

Escritório: rua Ribeiro de Sarros, n°951, bairro Jardim Aviação, Fone: (18) 3223-6 >6?4^el
6255 / 98 1 22-6260 -Presidente Prudente/SP, CEP 19020-430 e~mail: fabiorobbs^-wrínciiLcom



Fábio Alessandra dos Santos Robbs
OAB-SP: 161.446

Ocorre que o requerente foi demitido sem receber as suas

verbas rescisórias devidas pela rescisão contratual (vide cópia em anexo). \o\

Segundo informação recebida do administrador da empresa,

o seu crédito encontra-se inscrito nos autos do Processo de Recuperação

Judiciai, feito em epígrafe.

Registre-se que o crédito do requerente é decorrente de

contrato de trabalho e por esta razão, reveste-se de caráter alimentar e possui

privilégio no seu recebimento.

Desta forma, requer a Vossa Excelência, após, deferida a

habilitação do crédito em favor do requerente, seja liberado a quantia que cabe

ao mesmo, através de depósito bancário na conta deste subscritor, a saber:

banco Caixa Económica Federal, agência n° 0337, conta corrente n° 320-5, de

titularidade de Fábio Alessandra dos Santos Robbs.

Requer ainda, que toda e qualquer notificação e/ou

intimação seja feita na pessoa de seu procurador Pr. Fábio Alessandro dos

Santos Robbs, OAB/SP n° 161.446, com escritório profissional localizado^n.a

rua Ribeiro de Barros, n° 951, bairro Jardim Aviação, CEP 19020-430, na

cidade de Presidente Prudente/SP.

Termos em que,

P. deferimento.

De Presidente Prudente/SP para Goianira/GO, 12 de dezembro de 2014.

FÁBIO AL:

Escritório: rua Ribeiro cie Barros, n°951, bairro Jardim Aviação, Fone: (18)3223-6624 Cel. 99701-
6255 l 98122-6260-Presidente Prudente/SP, CEP 19020-430 e-mail: fabiorobbs(a)holmailcom



Fábio Alessandro dos Santos Robbs
OAB -SP: 161.446

REGINALDO LACERDA DA SILVA

RG n° 23.772.991 SSP/SP

DE ACORDO

Escritório: rua Ribeiro cie B cirros, n°951, bairro Jardim Aviação, Fone: (18) 3223-6624 Sei. 997^
6255 / 98122-6260-Presidente Prudente/SP, CEP 19020-430 e-matt: fabiorobbsfàwtmaitáom



PROCURAÇÃO "AD JUDICIA"

REGINALDO LACERDA DA SILVA, brasileiro, casado, consultor de vendas,/
portador do RG sob o n° 23.772.991. SSP/SP e inscrito no CPF sob o n°

117.260.308-14, residente e domiciliado na avenida Paulo Marcondes, n°

1.233, bairro Jardim Eldorado, CEP 19025-000, em Presidente Prudente/SP,

pelo presente instrumento de procuração, nomeia e constitui seus bastantes

procuradores os advogados FÁBIO ALESSANDRO DOS' SANTOS ROBBS.

brasileiro, casado, advogado,, portador do RG sob o n° 22.179.262 SSP/SP e

inscrito no CPF sob o n° 097.437.528-46, regularmente inscrito na Ordem dos

Advogados'do Brasil, Seção de São Paulo sob o n° 161.446, com escritório na

rua Ribeiro de Barros, n° 951, bairro Jardim Aviação, CEP 19020-430, na

cidade de Presidente Prudente/SP, a quem confere poderes para o foro-em

geral, com a cláusula "ad judicia" em qualquer juízo, Instância ou Tribunal,

propondo ações judiciais, competentes e acompanhá-las até final decisão,

podendo usar dos poderes contidos na cláusula "ad judicia" e mais os

especiais de' confessar, transigir, desistir, renunciar, receber, dar quitação,

arrematar, adjudicar, firmar compromissos, de substabelecer, com ou sem

reservas de poderes para o Foro em geral e extrajudicial, com fim especifico

para habilitação do crédito nos autos do processo de Recuperação Judicial da

empresa Industria Nacional de Asfaltos S/A, que tramita perante o .Foro da comarca

de Goianira/GO.

Presidente Prudente/SP, 10 de dezembro de 2014.

1.° TABELIÃO
DE NOTAS

REGINALD0 LACEK&
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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO
IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

01 CNPJ/CEI
03354176000806

02 Razão Social/Nome
INDUSTRIA NACIONAL DEASFALTOS S/A

03 Endereço (Logradouro, n°, andar, apartamento)
ROD.SP-332 KM 127.5 SL.A SN

04 Bairro
JD.FORTALEZA

05 Município
PAULIN1A

06 DF
SP

07 CEP
13140000

08 CNAE
2021500

09 CNPJ/CEI Tomador/Obra:

IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR

10PIS/PASEP
12431777822

11 Nome
REGINALDO LACERDA DA SILVA

12 Endereço {Logradouro, n°, andar, apartamento)
RUAPROJETADA5SN QD 4 LT18

13 Bairro
JARDIM UNIVERSI

14 Município
CUIABÁ

15 UF
MT

16 CEP
78075510

17 Carteira de Trabalho (No.,Serle,UF)
84065 -00116/SP

18CPF
11726030814

19 Data de Nascimento
12/07/1974

20 Nome da Mãe
JOVELINA DE MORAES SILVA

DADOS DO CONTRATO

21 Tipo de Contrato
l-Por Prazo Indeterminado

22 Causa do afasíamenío
D.S.J.C. INIC.EMPRESAAPT

23 Remuneração Mês Anterior Afast.
1.528.20

24 Data de admissão
01/02/2011

25 Data do Aviso Prévio
09/05/2012

26 Data de afastamento
07/06/2012

27 Cód. afastamento
01

28 Pensão Alimentícia (%) (TRCT)
0.00

29 Pensão Alimentícia (%)(Saque FGTS)
0,00

30 Categoria do Trabalhador
01

31 Código Sindical
004192041340

32 CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laborai
37382041000108 SINDTRAB IND QUÍMICAS FARMAC DO ESTGO

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

VERBAS RESCISÓRIAS

aldo de 07/dias Salárlo(líquido
) /faltas acresado DSR)

VALQB-

356.58

RUBRICA
51 Comissões

0,00

.BURRICA.
52 Gratificações

VAI.OR

0.00
íicional de Insalubridade

0.00
54 Adicional de Periculosidade

0.00
55 Adicional Noturno 0,00 horas

0,00
56 Horas Extras 0,00 horas

0.00% 0,00
57 Gorjetas

0,00
58 Descanso Semanal
Remunerado (DSR) 0,00

59 Reflexo do 'DSR1 sobre o
Salário Variável 0,00

60 Multa Art. 477,§8D/CLT
0,00

61 Multa Art. 479/CLT
0,00

62 Salárlo-Familia
0,00

63 13° Salário Proporcional
5/12 avos 636,75

64 13° Salário Exercício AAAA
/12 avos 0,00

65 Férias Proporcionais
4/12 avos 509.40

66.1 Férias Vencidas Per.Aquisitivo
01/02/2011 331/01/2012 0/12 avos 1.528.20

67 Férias Vencidas (Reflexo/Dobra)
/ / a / / 0.00

68 Terço Constitucional de Férias
679,20

69 Avlso-Prévio Indenizado
0.00

70 13° Salário (Aviso-Prévio
Indenízado) 0,00

71 Férias (Avtso-Prévio Indenizado)
0,00

TOTAL RESCISÓRIO BRUTO
3.710,13

DEDUÇÕES

DFSOONTO JÍESCONTQ. VALOR _DESCONTO. VALOR
100 Pensão Alimentícia

319,53
101 Adiantamento Salarial

0,00
102 Adiantamento de 13° Salário

0,00

103 Aviso-Prévio Indenizado
0,00

104 Multa Art. 480/CLT
0,00

105 Empréstimo em Consignação
0.00

106 Vale-Transporte
0,00

107 Reembolso do Vale-Transporte
0,00

108 Vale-AIlmentação
0,00

109 Reembolso Vale-Alimentação
0.00

110 Contribuição para o FAPl
0,00

111 Contribuição Síndica! Laborai
0.00

112.1 Previdência Social
28.52

112.2 Previdência Social 13° Salário
50,94

113 Contribuição Previdência
Complementar 0.00

1 IRRF
76,03

114.2 IRRF sobre 13° Salário
0.00

114.3 IRRF sobre Participação nos
Lucros ou Resultados 0,00

.. _ Desc. de Valor LIq. de TRCT-
Quiíado 0.00

TOTAL DAS DEDUÇÕES
475,02

VALOR RESCISÓRIO LIQUIDO
3.235.11

FORMALIZAÇÃO DA RESCISÃO

150 Local e data do recebimento

152 Assinatura do Trabalhador

154 HOMOLOGAÇÃO
Foi prestada, gratuitamente, assistência ao trabalhador, nos termos do art.477,§1°,
da Consolidação das Leis do Trabalho-CLT, sendo comprovado, neste ato, o efetlvo
pagamento das verbas rescisórias acima especificadas.

Local e Data

Carimbo e assinatura do assistente

151 Carimbo e assinatura do empregador ou preposio

sponVaVèTlèjardo trabalhador /•
<Euene áe Carvalho Campe*'

153 Assinatura d

155 Digital do Trabalhador 156 Digital do responsável legal

157 Identificação do órgão homotogador 158 Recepção pelo Banco(data e carimbo)

AASSISTÊNCIA NO ATO DA RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA. . ^ . . .
Pode o trabalhador Iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho ate o limite de dois anos apôs a extinção do contrato de trabalho
(Inc. XXIX, Art.7° da Constituição Federal/1988).
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Imprimir Fechar

Informações sobre minha rescisão! 3

De: Reginaldo Lacerda (reginaldolacerda@hotmail.com)
Enviada: sexta-feira, 26 de outubro de 2012 12:10:40

Para: admatriz@nacionalasfaltos.com.br (admatriz@nacionalasfaltos.com.br); DP Nacional
Asfalto (dp@nacionalasfaltos.com.br); rh@nacionalasfaltos.com.br
(rh@nacionalasfaltos.com.br); financeiro@nacionalasfaltos.com.br
(financeiro@nacionalasfaltos.com.br)

Bom dia Elias,

Depois de varias tentativas de falar com você, venho através dessa solicitar com
urgência uma posição sobre meu acerto, em nosso ultimo contato mês de agosto,
você me disse para aguardar que estaria vendo qual sindicato e um escritório
aqui era Presidente Prudente, para poder fazer a minha rescisão mas até o momento
nada, estou em uma situação bem complicada que nesse momento chegou ao extremo
(contas atrasada, prestação do carro, conta bancaria no vermelho) e quero que
você me de urna posição sobre como vamos proceder.

Perdi o prazo para dar entrada no seguro desemprego, eu tinha direito a 5
parcelas de R? 1.045,00, isso estaria me ajudando muito nesse momento, e também
o FGTS não consigo sacar se rescisão não tiver o carimbo da homologação.
Se pelo menos você me pagasse o 3 alugueis do carro que ficaram em aberto
(Abril, Maio e Junho) minhas comissões também que até o momento não foram pagas,
eu teria um fôlego para respirar nesse momento.

Preciso com urgência de uma posição sobre minha rescisão.

Aguardo,
*

Att,

Reginaldo Lacerda
18-8154-8637
18-97242676

del 05/06/201415:40



nacional
• A S F A L T O S »

Novas soluções em pavimentação asfálíica

Palmas 09 de Maio de 2012.

A (o) Sr. REGESTALDO LACERDA DA SELVA

Ref: "Aviso Prévio Trabalhado"

Pelo presente notificamos que a 30 (trinta) dias da data de entrega deste, não mais serão
utilizados os seus serviços pela nossa empresa, e por isso, vimos avisá-lo nos termos e
para os efeitos do disposto no Art. 487, Item II, Cap. VI — Titulo IV, do Decreto Lei n°
5.4523 do 1° de maio de 1.943, (CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO).

Solicitamos o seu comparecimento no sindicato da categoria no dia 14/06/2012 as 14:00
hs a fim de receber os seus direitos, que lhe serão pagos, conforme preceitua a
legislação em vigor. Art. 479/480 da CLT.

Pedimos a devolução do presente com o seu CIENTE e "OPÇÃO" abaixo.

Atenciosamente,
£>A SkUJ

Indústria Nacional de Asfaltos S/A

CIENTE DA OPÇÃO (LeiNQ. 7093/83)

Declaro-me ciente, exercendo a opção por | Redução de 2(duas) horas diárias.

\a de 7(sete) dias corridos

Ciente 0$ l 05

REGUVALDO/LACERDA DA SILVA
CTPS: 8'4065 00116 SP

www.nacionalasfaltos.com.br

MATRIZ:

Palmas/TO
Fone: (03) 3232-5600

Filiais:

Bahia
Fone: (71) 3605-5122

Betim-MG
Fone: (31)3595-7559

Araguatins-TO
Fone: [63) 3474-2826

Fortaleza-CE
Fone: (85) 32Ó2-Ó203

Goíanira-GO
Fone: (62) 3593-4040

Cristalina-GO
Fone: (62) 3012-5838

Paulínia-SP
Fone: (19) 3844-7291

Pará-MA
Fones: (63)9246-1141
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Verificar com a Lúcia ou Ronaldo Xavier.

De: vendaspaulínia(Q)nacíonalasfalto5.com.br
[mailto:vendaspaulinia@nacionalasfaltos.corn.br]
Enviada em: quarta-feira, 23 de maio de 2012 13:26
Para: Departamento Pessoal
Assunto: Rés: SOLICITAÇÃO

Preciso urgente dos pagamentos do aluguel do carro do mês de Abril e Maio de 2012.

Para poder postar os documentos para você..

Sent via my BlackBerry® device from Claro

From: "Departamento Pessoal" <dp@nacionalasfaltos.com.br>

Date: Wed, 23 May 2012 08:02:29 -0300

To: <vendaspaulinia@nacionalasfaltos.com.br>

Subject: SOLICITAÇÃO

Bom dia!

Reginaldo,

Favor me enviar o aviso prévio assinado e a carteira de trabalho para assinar a baixa.

Sua rescisão será homologada no sindicato, deve entrar em contato com o Galdino.

(19)3844-7291

(19) 9357-8123

Att.

EL1ENE DE CARVALHO CAMPEIO
Departamento de Pessoal/ Matriz
Indústria Nacional de Asfaltes S/A
(63) 32325600/Ramal 627
skype: eliene.de.carvalho.ca m pelo
d p(õ)naciona lasfaltos.com. br
www.nacionalasfaltos.com.br

05/06/201415:49



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° 72015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente da Secretaria Geral
JUCEG - Junta Comercial do Estado de Goiás
Rua 260 c/ 259 - Setor Universitário, CEP:74.610-240
Goiânia~GO

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltos S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° 72015

'Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comercial do Estado da Bahia - BA
Rua Miguel Calmon, 28, Comércio, Salvador-BA
CEP: 40.015-010

limo. Sr. (a),

-.• • ';• . . . - . Sirvo-me do.-presente para informar a Vossa Senhoria que
a.debisãq que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA pôr decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judiciai,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.* i

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltes S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Eibds de Souza.
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° /2015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Rua Sergipe, 64, Centro, Belo Horizonte-MG
CEP: 30.130-170

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão -que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltes S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Sír Verdes Mares II, Goianíra-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3306/4416



tribuna
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° 72015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

llmo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente.
Junta Comercial do Estado do Tocantins - TO
Rua SO-07, Qd.103, Lote 12, Plano Diretor Sul
CEP: 77.015-030

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e. que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional deAsfaltos S/A). • •

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Sír Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunalt. l a v\Jf %w t̂ I • Vw^t •

de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° 72015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comerciai do Estado do Tocantins - TO
R. Marechal Floriano Peixoto 507, Setor Central
CEP: 77.950-000 Araguaina-TO

limo. Sr. (a),

/•-- ";;;, .. ;.. Sirvo-me.do presente para informar a Vossa Senhoria que
a' decisãp que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo sègueam'seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Indusíria Nacional de Asfaltes S/A).

dos autos.

• Por gentileza,"ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco, Elbds de Souza
• Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribuna
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

\o n°

/2015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comercial do Estado do Ceará-CE
Rua Vinte Cinco de Março, 300 - Centro, Fortaleza-CE
CEP: 60060-120

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO -Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional deAsfaltos S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares I I , Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribuna
de justiça
do estado dê goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Ofício n° /2015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo - SP
Rua professor Zeferino Vaz, 341 Paulínia-SP.
CEP: 13140-000'

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
índustria Nacional de Asfaltes S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Eibds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416



tribunal
de justiça
do estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

G»

Ofício n° 720 15

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr..(a), Diretor(a) Gerente
Junta Comercial do Estado do Estado de São Paulo - SP
Rua Barra Funda, 836, - Barra Funda São Paulo
CEP: 01152-000 • : - - - . . - : • - .

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que
a decisão que DEFERIU a recuperação judicial foi ANULADA por decisão do
Tribunal e que o processo segue em seus feitos ulteriores, estando em fase de
processamento da recuperação. Segue em anexo, cópia da decisão judicial,
bem como da decisão do TJGO - Tribunal de Justiça do Estado de Goiás que
anulou a recuperação judicial.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltos S/A).'

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Francisco Elbds de Souza
Escrivão Judiciário

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416
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Ofício n° 72015

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

Exmo.(a) Sr. (a), Dr. (a)
Juiz (a) de Direito
Comarca de Betim-MG

limo. Sr. (a),

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência que
intime o reclamante dos autos 01402-2011-027-03-00-5, de forma que ele
habilite adequadamente os créditos a que faz jus, conforme decisão judicial,
cuja cópia segue em anexo.

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional de Asfaltes S/A).

dos autos.

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

Atenciosamente,

Wilker André Vieira Lacerda
Juiz de Direito

Rua Itajá, QD.07, Str Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416
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Ofício n° 72015

PODER JUDICIÁRIO
Comarca de Goianira

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2015

limo.(a) Sr. (a), Diretor (a) Gerente
Banco Bradesco S/A

limo. Sr, (a),

Sirvo-me do presente para DETERMINAR a Vossa
Senhoria.que deixe de retirar valores das contas da recuperanda INDÚSTRIA
NACIONAL DE ÀS FALTO S S/A, vez que deve obedecer ao plano de
recuperação judicial e ao novo aditivo a ser apresentado, sob pena de ser
fixada muita em caso de descumprimento. Segue em anexo, cópia da decisão
judiciai que determinou a ordem. .

Tal procedimento refere-se a ação de Recuperação Judicial
ajuizada sob o n.201204286226 tendo como requerente (recuperanda-
Industria Nacional deAsfaltos S/A).

Por gentileza, ao responder fazer menção ao número

dos autos.

Atenciosamente,

Wilker André Vieira Lacerda
Juiz de Direito

Rua Itajá, QD.07, Sir Verdes Mares II, Goianira-GO, Cep: 75.370-000 Fones: (62)3516-3806/4416
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CERTIDÃO

Autos 201204286226

CERTIFICO e dou fé, que nesta data cumpri os itens "a, c,

d e e" da decisão de fls. 3365/3369. Quanto ao item "b", fica os autos no

aguardo de carga ao administrador judicial, que já fará carga dos autos no dia

seguinte, ou seja 14/01/2015 conforme acordado. Certifico que renumerei os

autos de fl.3088 a 3370, em razão de ter sido numerado erroneamente a partir

de fl.3088.

O referido é verdade e dou fé.

Para constar lavrei a presente certidão.

Goianira-GO, 13 de janeiro de 2014.

Francisco/EIbds de Souza
Escrivão Judiciário
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Comarca de Goianira

CARGA AO ADMINISTRADOR JUDICIAL

Aos J ̂  701/2015. faço carga dos presentes autos ao
Administrador Judicial, na pessoa do senhor

, brasileiro, _ ,
, consoante autorização.inscrito na u RG. n°.

Informo que os autos se encontram numerados de fls.02 a 3509,
contendo 17(dezessete) volumes.

O referido é verdade e dou fé.

Goianira-GO, 14 de janeiro de 2015.

Franciscro::Btads de Souza
L. . -X , . . . . .Escrivão Judiciário



Aut.: [683BFCF3-13F80A1E-F2D43FAC-B78563E4] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D12) P

continuação do documento. 201204286226

Autor : INDUSTRIA NACIONAL DE ASFALTOS S/A E OUTROS
Reqdo :
Natureza: RECUPERAÇÃO JUDICIAL
Juiz : WILKER ANDRÉ VIEIRA LACERDA

ADMINISTRA -LEONARDO DE PATERNOSTRO
VOLUMES: 3 QCJ* *AM e
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
ENTREGUE A: BENIGNO NUNES
END: C 255 N 209 SL 411
NOVA SUÍÇA, GOIÂNIA
FONE: 30880666

CENTRO EMPRESARIAL SEBA

GOZANIRA, 14 DE Janeiro DE 2015

3 NESTA DATA

RECEBIMENTO
Aos dias de de

Foram-me entregues estes autos.



A u t _ : [D7FDC611-501ED771-D5212710-91AC1C78] Solicitante: 5274 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D12) P

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
COMARCA DE GOIANIRA

CARGA 7/2015

FAZENDAS PUB.REG.PUB.AMB. E 2.CIVSL

14/01/2015 10:27
MATR.: 3688020

PROCESSO: 201204286226 AUTOS: 450/2012

APENSOS:
201303019595
201302140439
201302273803
201302390290
201302390478
201302391091
201302391610
201302692229
201302692660
201302694094
201302694507
201302694884
201302697972
201302699355
201302703220
201302707226
201302707587
201302707714
201302707757
201302707803
201302708664
201302708753
201302709113
201302709709
201302709784
201302709903
201302710499
201302710596
201302710707
201302711240
201303019641
201303789714
201303790038
201303790259
201303790755
201303791395
201303853072
201303853560
201304361068
201304361254
201402333433
201402333751
201402339750
201402339776
201402339890

AUTOS
362/2013
239/2013
273/2013
243/2013
240/2013
242/2013
241/2013
278/2013
279/2013
277/2013
327/2013
274/2013
275/2013
276/2013
294/2013
288/2013
289/2013
290/2013
291/2013
292/2013
295/2013
293/2013
287/2013
286/2013
285/2013
284/2013
282/2013
281/2013
280/2013
283/2013
350/2013
416/2013
418/2013
420/2013
417/2013
419/2013
422/2013
423/2013
471/2013
472/2013
193/2014
191/2014
192/2014
194/2014
190/2014

FLS.

FLS.

2943-3509

c ont inua do cument o.


